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Marília,    02   de   julho   de   1987. 

Senhor  Presidente 
RECEBI 

C0NDEPHAATj2£/_oJL__yB^ 

I 

Considerando   que,sendo   Marília  a   sede   da   lia   Regi 

ao   Administrativa   do   Estado   e   o   Segundo   Polo   Econômico   do   Brasil   / 

&por  renda  per   capita,sem  nenhum   espaço   Cultural   ou   Centro   de   Convi 

\vencia   que   abrigue   sua   Cultura   local   e   Regional; 

Considerando   que   o   imóvel   sito   ã  rua   Castro   Alves 

In'?   27 6,   representa   um  marco   no   avanço   industrial   de  Marília; 

Considerando   que   dentro   do   processo   de   expansão   / 

I vndustrial   paulista,   o   mencionado   imóvel   possui   um   significado     es 

I pecial   por   suas   características   de   agregação   de   funções   industriais 

I e   de   busca   da   auto-suficiencia   produtiva,   além  de   sua   natureza     de 
empresa   familiar; 

1 

Considerando   o   significado   tecnológico,   cultural/ 

e   social   representado   pela   industria,   gerando   um   espaço   urbano        e 

arquitetônico   expressivo   do   capital   e   do   trabalho   na   historia       da 
. cidade; 

Considerando que se trata de um bem que pertenceu 

a Família Matarazzo, e o seu estudo nos coloca diante das questões 

centrais e norteadoras do desenvolvimento de história recente do 

Estado de Sao Paulo, e'que venho solicitar a Vossa Senhoria e ao 

I Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT, que se digne atender a solicita-/ 

cao de estudo visando o tombamento das antigas instalações do com 

plexo   Industrial   Matarazzo   situado   ã  rua   Castro  Alves   nÇ   276 no 

município de Marília. Se todavia, esse Colendo Conselho reconhecer 

o valor de tao importante bem, lutaremos para que o mesmo se trans 

forme   em   Centro   de   Cultura   e   Lazer. 

Sendo   o   que   se   apresenta   para   o   momento,    subscre- 

vo-me   apresentando   meus   protestos   de   alta   estima   e   consideração. 

limo   Senhor 

D_Rj_   PAULO   DE  MELLO   BASTOS^/ PRESIDENTE 

^ 

APARECIDO   TÉkÔRÍO   DA 

T) 
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PREFEITURA 
MUNICIrML 

MARILIA-SP 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE 

ASSUNTOS JURÍDICOS 

CONTRATO DE COMODATO E OUTRAS AVENÇAS 

CONTRATG CG nç 01 

Pelo presente instrumento e na melhor forma 

de direito, as partes adiante nomeadas, de um lado, como Como 

dante, a empresa MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA. com sede na Fa 

zenda Santa Cruz do Pau D'Alho, Km 8 da Estrada Bebedouro/Andes 

município de Bebedouro, deste'Estado, com■inscrição no CGC (MF) 

sob n? 45.241.817/0001-90, neste ato representada pelo sr. EDU 

ARDO ANDRÉ MATARAZZO, brasileiro, divorciado, agropecuarista, - 

portador da Cl RG n? 396.238, inscrito no CGC (MF) sob n9 003.- 

345.028-53, residente e domiciliado em São Paulo, Capital, a A 

lameda Franca, 933, 6? andar, apto. 61: e, de outro lado, como 

Comodatãria, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA, inscrita no CGC 

(MF) sob n<?_44.477.909.0001-00, situada â rua Bahia, n? 40, re 

presentada neste ato por seu Prefeito Municipal, o dr. JOSÉ" ABE 

LARDO GUIMARÃES CAMARINHA, brasileiro, casado, advogado, resi 

dente e domiciliado nesta cidade, têm entre si justos e contra- 

tados o seguinte: 

1. A comodante ê senhora'e legitima proprietá- 

ria de um imóvel situado na Av. Castro Al 

ves, 447, em Marília, Estado de São Paulo, em o qual existe uma 

construção de uma chaminé de tijolos, que fazia parte integran- 

te de um conjunto industrial, certo que atualmente a mesma esta 

em desuso e sem conservação por parte da Comodante. 

2. Por esse motivo, a Comodante requereu ã Pre 

feitura Municipal autorização para dcmolí-- 

la, através do processo de petição n9 1.473/86, ainda em trami 

tação junto a SPU, desta municipalidade, com a finalidade de - 

evitar possíveis danos ou prejuízos a quem quer que seja. 

3. No  entanto, por entender a Municipalidade, 

que a chaminé se trata de parte integrantc- 

da paisagem urbanística da cidade, que tem interesse em sua pre 

servação como monumento histórico, símbolo da atividade indus - 

trial do município, resolvem pelo presente contrato a celebra - 

pão de um Comodato, ficando a Comodatãria responsável pela guar 

da, segurança e conservação dessa chaminé, consoante as cláusu- 

las e condições seguintes: 
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a) Passa para a responsabilidade da Comodatãria a ãrea de 32,49m2, 

correspondentes a um quadrado de 5,70m por 5,70m, onde se acha- 

edifiçada a chaminé, bem como ela própria, obrigando-se a manter 

limpa essa ãrea, fazendo a conservação e mantendo a segurança de_s 

ta e da chaminé, respondendo a partir desta data por todos os atos 

que, por ação, omissão, negligência, imprudência ou imperícia e 

quaisquer outras causas que a permanência da chaminé venha, eventu 

almente, a causar. 

b) A responsabilidade ê total e absoluta e abrange toda e qualquer 

espécie de dano, pessoal ou material. 

c) 0 .tempo de duração do presente contrato ê indeterminado, poden- 

do ser resolvido por comum acordo entre as partes, mediante  no 

tificação prévia e por escrito, de uma parte para outra, com ante 

cedência de 60 (sessenta) dias. 

d) Obriga-se a Comodatãria .a isolar o duto de saída da fumaça, por 

• ..sua conta e risco e as suas expensas. 

e) Caso haja rescisão unilateral por parte da Comodatãria, obriga- 

se esta 'a expedir, no mesmo ato da denuncia, alvará de demoli - 

ção da chaminé em favor.da Comodante, sem prejuízo das medidas  ju 

diciais que ambas as partes, eventualmente, possam adotar. 

4. '.     As partes elegem o foro da comarca de Marília.pa 

ra nele serem dirimidas eventuais duvidas oriun 

das do presente contrato, que obriga não so as partes, como seus 

herdeiros e sucessores. 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam 

as partes o presente contrato na presença das duas testemunhas adi 

ante nomeadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

. Marília, em abril, 02, 1986 

Comodante 

EDUARDO  ANDRÉ  MATARAZZO 

Comodatãria: 

. ■■ ríÚ^íl "A BB-LARDO GUI M AR Ali S   C 
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PÁGINA 4 CIDADE MARlLlA NOTÍCIAS N.o 053 

JORNAL 
DA 

ATERRA 
iL.C. Bonadio 

Material apícola 
\ Com tím pouco de 
habilidade e capricho e 
sem grandes investimen- 
tos, podemos iniciar uma 
exploração racional em 
apicultura; veremos abai- 
xo uma lista de materiais 
necessários ao apicultor: 

01 - Chapéu de palha 
comum, de preferência 
aba larga. 

02 - Máscara ou véu, 
de tela ou nylon, cor es- 
cura. 

03 - Um par de luvas 
de couro ou pano grosso, 
brancas ou azuis. 

04 - Macacão branco 
ou azul claro. 

05 - Botas ou boti- 
nas brancas de cano alto. 

06 - Fumigador. 
07 - Pegador de qua- 

dros com formão. 
08 - Garfo ou faca 

desoperculadora. 
09 - Cera alveolada. 
10-Centrifuga. 
11 - Colméia padrão 

- Langstroth. 

VESTIMENTAS 
a - MÁSCARA - sua 

construção é simples e de 
serventia eficaz, evita fer- 
roadas dolorosas. 

b - LUVAS - prote- 
gem as mãos, pois os de- 
dos sendo ricamente ir- 
rigados por extenso sis- 
tema nervoso, uma fer- 
roada  nesta região  tra- 

duz-se em grande dor c1 

retração brusca do braço. \ 
c - BOTAS - Usar 

botas brancas, pois sabe- 
se que as cores escuras 
irritam as abelhas. 

d-MACACÃO -dar 
preferência as cores 
brancas e azuis, modelos 
com ziper e uso de elás- 
ticos nos punhos e pon- 
tas das pernas. 

FERRAMENTAS 
1 - FUMIGADOR - 

responsável por manter 
níveis de fumaça ideais 
na lida do apiário, princi- 
palmente no manuseio da 
colméia. Obtem-se boa 
fumaça na combustão de 
cascalhos de serrarias e 
outros carburantes de 
origem vegetais. 

2 - PEGADOR DE 
QUADROS COM FOR- 
MÃO - auxilia o apicultor 
a abrir tampas de caixas 
propolizadas e despren- 
der os quadros presos uns 
aos outros. 

3 - GARFOS OU 
FACAS DE DESOPER- 
CULAÇÃO - utensílios 
utilizados na remoção 
das películas de cera que 
cobrem as células opercu- 
ladas de mel. 

4 - CENTRIFUGA - 
aparelho destinado a reti 
rar o mel do favo sem da- 
nificá-lo. 

GANHE TEMPO E 
DINHEIRO ANUNCIANDO 

NO JORNAL 

RIARÍUA 
nOtrGAÒ 

AQUI O SEU ANUNCIO 
SURTE EFEITO. 

SOLICITE A PRESENÇA DE NOSSO 
REPRESENTANTE SEM COMPROMISSO. 

REDAÇÃO E DEITO. COMERCIAL 
RIA 9 DE JULHO. 1156- CONJ.23- 
2.o ANDAR • I Ov": 33-6893 

NOSSA CIDADE 

"Malufão" e Matarazzo. Os problemas 
da industrializada   Vila São Miguel 

OM.N.  w»w»uitwn»f6niwçfc(taM«>rmo«mC«ibt»Cultuní. 

Localizada na zona 
norí£.jd£-Maríliar-a_ÍSla- 
SãoJHigueLJ-hoje uma 
dgs_nvàz£Oputesasjda_sL 
dade. Dotada de uma in- 

\fra-estrutura completa, a 
\Vila também possui um 

1 "rool" de importantes in-, 
tàústrias   e   uma   ampla 
área comercial, onde des- 
tacamos as instalações dos 
Supermercados  Pão   de 
Açúcar, um dos maiores 
de Marília. Na esfera de 
comunicações, ali temos 
o complexo de três esta- 
ções de rádio e uma re- 
dação de jornal. Na faixa 
industrial podemos desta- 
car,   infiltradas na   Vila 
São Miguel, a Indústria 
de Óleos Zillo ( a 3.a 
maior do pais), a multi- 
nacional AILIRAN (Bea- 
tricej, a indústria de em- 
balagens Plastimar e  a 
Companhia    Antarctica. 
A Vila São Miguel é tam- 
bém   dotada   de   duas 
agências  bancárias, uma 
moderna  praça  (Miguel 
de   Mendonça)   e   uma 
Igreja Matriz  (São  Mi- 
guel). Possui um contin- 
gente populacional esta- 
bilizado na classe média. - 

Mas, como a maioria 
dos bairros e vilas, por 
mais privilegiados que se- 
jam, possuem seus as- 
pectos negativos, a Vila 
São Miguel não diferenci- 
ou-se. Localizada às mar- 
gens da avenida Santo 
Antônio estão as semi- 
construidas e abandona- 
das instalações do pro- 

pagado Ginásio de Espor- 
tes, (então chamado Ma- 
hifão), isto - segundo co- 
mentam - por falta de re- 
cursos . O grande mata- 
gal já circunda os pilares 
de concreto, servindo 
bem para um nítido es- 
conderijo de marginais, 
pondo em risco a segu- 
rança local Outro aspec- 

to deprimente da Vila 
São Miguel, este no la- 
do oposto do Ginásio de 
Esportes (?), são as tam- 
bém abandonadas instala- 
ções da Indústrias Reuni- 
das Matarazzo. São gran- 
des e adaptados prédios 
industriais expostos à 
mercê do destino, pois, 
muito se pensou e opi- 
nou, mas pouco fez-se 
para colocar aquele espa- 
ço a par com o progresso 
mariliense. Na  Vila São 

Miguel, além de seu porte 
industrial, estão situadas 
muitas repartições públi- 
cas, municipais, estaduais 

. e federais. Existe a gara- 
gem geral da Prefeitura 
Municipal, a sede da CO- 
DEMAR, instalações dos 
Departamentos Estaduais 
de Obras e Edifícios Pú- 
blicos e Estradas de Ro- 
dagem, DOP e DER, res- 
pectivamente, as garagens 
do DNER e da SUCEN, 
além da Delegacia Regio- 
nal de Polília, ladeada a 
sede de Máquinas e equi- 
pamentos mecânicos do 
DAEM. 

Mais uma excelente 
noticia do esporte ama- 
dor local: sete atletas de 
Marília foram convoca- 
dos para> integrar a Sele- 
ção Paulista que disputa- 
rá o Campeonato Brasi- 
leiro Universitário, em 
Fortaleza, no próximo 
mês. 

Os atletas maritien- 
ses são: Cleone Ferreira 
(Circular), Erondina Bar- 

Atletas de Marília 
convocados para o Campeonato 

Brasileiro Universitário 
bosa (Zillo), Rosemeire 
Lopes (Farmácia São 
Bento), Janisse Barilli 
(Ciamar), Mônica Reuch 
(Silvatur), Evanildo Mi- 
randa (Farinha Deusa), 
e Luiz Patrício dos San- 
tos (Kobes do Brasil). 
"Estes atletas da Ultra- 
cred Clube Marilia,dispu- 
tarão o certame em nome 
da Associação de Ensino 
de Marília, pois todos são 

bolsistas desta instituição 
escolar. 

MAIS TÍTULOS 
Atletas de Marília 

participaram também dos 
jogos Universitários Pau- 
lista, em São Paulo. A Se- 
cretaria Municipal de 
Esportes e Turismo en- 
viou três atletas, e todas 
conquistaram o l.o lugar: 
Janisse Barilli (Ciamar) - 

l.o lugar no arremesso de 
peso e l.o lugar no lança- 
mento de disco; Mônica 
Reuch (Silvatur) - l.o lu- 
gar no heptatlto com 
4.610 pontos, 2.o lugar 
nos 100 m cj barreiras e 
2. o lugar no salto em al- 
tura; e Evanildo Santos 
Miranda (Farinha Deusa) 
-l.o lugar nos 400 m e 
2. o lugar nos 200 m 
rasos. 

I 
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Mudança na Cultura: 

Arquitetos apoiam sugestão do "Marília News" 

"A expansão hori- 
zontal das cidades brasi- 
leiras - Marília é um óti- 
mo exemplo disso - tende 
à verticalização. Nesse as- 
pecto, antigas constru- 
ções dão lugar â espigões, 
construções modernas 
com vários pavimentos. 
Em algumas cidades, Leis 
de Preservação são cria- 
das para garantir a sobre- 
vivência da História. 
Noutras, construções an- 
tigas são transformadas e 
readaptadas para novo uso 
Mas, infelizmente, o que 
ocorre na maioria delas 
é a demolição impensada 
de antigos e importantes 
patrimônios arquitetôni- 
cos e históricos. O antigo 
prédio das Indústrias 
Reunidas Matarazzo em 
nossa cidade representa 
uma excelente altemati 
va para a solução da gra- 
ve carência , facilmente 
observada em Marília 
com relação à vida cul- 
tural e aos espaços dispo- 
níveis até o momento pa- 
ra a prática da produção 
e divulgação da mesma. 
Sua readãptãçãõrê"ãpro- 
veitamento como espaço 

cultural vem de encontro 
à expectativa de uma mu- 
dança geral nesse quadro 
e, por essa razão princi- 
palmente, conta como 
nosso apoio e estímulo", 
afirmaram os arquitetos 
Isaias Antônio Marroni e 
Ari Rezende de Souza e 
Silva, comentando a su- 
gestão publicada pelo 
MARILIA NEWS em sua 
última edição. 

"A integração cultu- 
ra/lazer através de pales- 
tras, cursos, debates, ofi- 
cina de artes cênicas e 
plásticas, bibliotecas, mu- 
seu, música, fotografiar 
praças e jardins, lancho- 
nete, restaurante ..." je- 
presenta, segundo os ar- 
quitetos entrevistados pe- 
la reportagem deste jor- 
nal, o caminho de maior 
viabilidade no sentido de 
íõTüclonar taT carência. 
Segundo eles, a transfor- 
mação em espaço cultu- 
ral da jnorme área, atual- 
mente em ruínas, que 
anos atras abrigava um 
dos maiores complexos 
industriais do interior 
paulista, garantirá sua 
preservação   histórica  e, 

em curto prazo, se tor- 
nará um pólo de atração 
regional. 

De acordo com a 
opinião dos arquitetos 
Ari e Isaias, tendo como 
ponto de partida a pre- 
servação    dos materiais- 
primitiyi25__jL_. madeira-, 
tijolo e concreto - utili- 
zados originalmente na 
construção das antigas 
instalações das Indús- 
trias Matarazzo em Ma- 
rília, "artistas, arquite- 
tos e demais elementos 
ligados ao meio cultu- 
ral do município desen- 
volveriam, em conjunto, 

um plano geral que seria 
executado em várias eta- 
pas, através do qual seria 
feito um amplo estudo 
de painéis (transforma- 
ção das parede» internas 
em espaços que passa- 
riam a funcionar como 
galerias de arte), criação 
de mezaninos, integração 
e interligação, através de 
ajardinamento e arboriza- 
ção, dos espaços vazios lá 
existentes. 

PARTICIPAÇÃO 
DEMOCRÁTICA 

"A proposta final de 

um estudo preliminar do 
projeto de transformação 
daquele ou de qualquer 
outro espaço em patri- 
mônio cultural da cidade 
só será viável através de 
realização de um amplo 
debate público, no qual 
- com a participação de- 
mocrática de todos os 
setores diretamente inte- 
ressados - sejam discuti- 
dos todos os aspectos re- 
lativos à criação desse 
importantíssimo centro 
gerador, promotor e di- 
vulgador de cultura em 
Marília e região", ressal- 
taram os profissionais. 

Preocupada com os 
rumos tomados em rela- 
ção aos projetos que es- 
tão sendo elaborados em 
nosso município, a Asso- 
ciação dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos 
da Alta Paulista (sediada 
à Rua 9 de Julho, 1219 e 
presidida pelo engenheiro 
civil Cassiano Fogaça) 
criou recentemente 
a    Comissão     de    Ar- 

quitetura   e  Urbanismo, 
que   reúne   profissionais 
dispostos a auxiliar a ad- 
ministração pública 
no sentido de tomar_ 
rília   "uma   cidade   um 
pouco  mais  organizada. 
3m que tais projetosJjÉfi 
sejam executados âv^ 
ganizadamente e 
palmente, sem o conheci- 
mento    público,    comtf' 
acontece ftoVdias atuais", 
segundo        informações 
prestadas por Isaias Mar 
roni. Segundo ele, "o en- 
caminhamento   de   solu- 
ções como essa, de trans1 

formação do antigo pré- 
dio das Indústrias Mata- 
razzo,, em espaço cultua- 
ra!, representa uma das 
principais    colaborações 
que   profissionais   como 
nós, preocupados com c 
real progresso de I" 
podemos    prestai 
sentido.  No  mais, esta- 
mos dispostos a não rne-í 
dir  esforços no sentidW 
de tornar melhor e m^j 
saudável a vida fj 
sa cidade", final 

/" 

«O 
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Fábrica da Matarazzo pode ser espaço cultural 
Conforme a Ata da 
reunião entre o Sr. José 
Abelardo Guimarães 
Camarinha, então 
candidato a Prefeito 
Municipal de Marília, e 
elementos do movimento 
cultural da cidade, uma 
das promessas do atual 
chefe do executivo 
mariliense foi a de 
transformar o prédio do 
antigo Fórum (rua Bahia) 
em espaço cultural, 

destinado a abrigar todas 
as entidades culturais 
do município. Passados 
3 anos, tal promessa 
não foi cumprida e a gra- 
ve carência de novos 
espaços destinados à pro- 
dução, divulgação e 
prática culturais persiste. 

Diante desse quadro, 
nada animador para a 
vida cultural de Marília, 
este jornal retoma a 

sugestão já publicada em 
duas de suas edições 
anteriores: o aproveita- 
mento dos 22 mil me- 
tros quadrados da área 
atualmente em ruínas 
onde há anos esteve ins- 
talado o complexo das 
Indústrias Matarazzo 
(avenida Castro Alves). 

Na página 4, maiore*A 

informações sobre o 
assunto. 

iJ*"5 2. Z-2 s. •&/l\) 
^M 7^ 

mo 

Circular cm 
Marília mais 

cara que 
Bauru 

O Prefeito Abelardo 

C
P«feito TU6» A«r>e'. 
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Eu, abaixo assinado, apoio o tombamlnto do complexo Industrial Matarazzo, atualmente abandonado, 
e sua transformação em CENTRO DE CULTURA E LAZER.   

toai AMarâo Guimarães Camarlf     /^-) r       ~> CK (i / / siss 

L 

0 

JosUtobertòsflarques de Castro 
DtfMor - RG. 12.327.883 

Faculdade d» Direito d* Mariflt 

FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

E DE  ADMINISTRAÇÃO DE MARILIA 

^c\■ 

Este abaixo assinado exprime a vontade de todos 
nós em aooiarmos a criação de um CENTRO DE 
CULTURA E LAZER,tendo como local o antigo 
espaço das Industrias Reunidas MatarazzOi 
atualmente em desuso.  

_NDIMENTOy UU&M S/C LTDA- 

RÁDIO TANGARÁ DE MARILIA LTDA. FM 

M?f&* 

"Pe^c C^-2obaA*SW<*p   Eng°  Sérgio Carvalho de Moraes 
T

WLM - «S. V-V/ô 3 /«> S D ' R E ' °n
R,, A 

ir JXò.S sã. 

t?ss. c 

SUB - COMISSÃO DE   ESTUDOS VARA    FORMAÇÃO   DO    CENTRO   CULTURAL   DE   MARÍLIA-T NÓRIO. 

'•*0 

'{&" 
W<5*tsáa BEsiSíociai ria Cnl 

R£M.: CL^H D£ GJ 
Rua 4|de 

ÜARILIA - SP. 
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Eu, abaixo assinado, apoio o tombam|hto Io complexo Industrial Matarazzo, atualmente abandonado, 
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e sua transformação em CENTRO PÉ CUi JURA E LAZER. 
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Eu, abaixo assinado, apoio o tombamento do complexo Industrial Matarazzo, atualmente abandonado, 
e sua transformação em CENTRO DE CULTURA E LAZER. 
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Este abaixo assinado exprime a vontade de todos 
nós em apoiarmos a criação de um CENTRO DE 
CULTURA E LAZER,tendo como local o antigo 
espaço das Industrias Reunidas Matarazzo 
atualmente em desuso. 
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Eu, abaixo assinado, apoio o tombamento < Io complexo Industrial Matarazzo, atualmente abandonado, 
e sua transformação em CENTRO DE CULTURA E LAZER.  
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Este abaixo assinado exprime a vontade de todos 
nós em apoiarmos a criação de um CENTRO DE 
CL LrURA E LAZER,tendo como local o antigo 
espaço das Industrias Reunidas Matarazzo 
atualmente em desuso. 
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SUB - COMISSÃO DE   ESTUDOS   PARA    FORMAÇÃO   DO    CENTRO   CULTURAL   ÚE   MARILIA -   EKURIO. 
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Eu, abaixo assinado, apoio o tombamento io complexo Industrial Matarazzo, atualmente abandonado, 
e sua transformação em CENTRO DE CULTURA E LAZER. 
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Este abaixo assinado exprime a vontade de todos 
nós em aooiarmos a criação de um CENTRO DE 
CULRJRA E LAZER,tendo como local o antigo 
espaço das Industria Reunidas Matarazzo 
atuaImente em desuso. 
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Eu, abaixo assinado, apoio o tombamento tiio complexo Industrial Matarazzo, atualmente abandonado, 
e sua transformação em CENTRO DE CULTURA E LAZER. 
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Este i abaixo assinado exprime a vontade de todos 
nós fem apoiarmos a criação de um CENTRO DE 
CULpJRA E LAZER,tendo como local o antigo 
espc ço das Industria; Reunidas Matarazzo 
atual nente em desuso. 
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Eu, abaixo assinado, apoio o tombamefrtc do complexo Industrial Matarazzo, atualmente abandonado, 
e sua transformação em CENTRO DE CULTURA E LAZER. 
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Es :e abaixo assinado exprime a vontade de todos 
nós em apoiarmos a criação de um CENTRO DE 
CULTURA E LAZER,tendo como local o antigo 
es )açx> das Industrias Reunidas Matarazzo 
atialmente em desuso. 

SUB - COMISSÃO DE   ESTUDOS   PARA    FORMAÇÃO   DO    CENTRO   CULTURAL   DE   MARÍLIA -Ti ".NÓRIO. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

■Folha de Informação | 
I.Rubricadasob n.° 

¥, 
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Do 

CARTA  E   DOCUMENTOS 

Número ■ Anoaaaaf |l Rubricas 

INT.: APARECIDO TENORIO DA SILVA - MARILIA 

ASS.: Ref. a estudo visando o tombamento das antigas instalações 

do complexo Industrial Matarazzo situado à R. Castro Alves 

n5 276 no municipio de Marília. 

1 - Ao SA para abrir Guichê; 

2 -  Ao   STCR  para   instruirf CX»\  i>v£\£tJ6</fâr  íAA^ 

GP/CONDEPHAAT, 08 de julho de 1987. 

K PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

LCA/ahm. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IFolha de Informação | 
fiRubricada sob n.° 
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G-UICHÊ 

iNúmeroi ■ AnoMBHB eRubrica 

00215 

nOHBBB     KuDrica  ;«■■■■■ 

INTERESSADO: Aparecido Tenório da Silva 

ASSUNTO: Estudo de tombamento das antigas instalações do com 

plexo Industrial Matarazzo, situado à Rua:  Castro 

Alves, 276 - Marília. 
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Ao arqultsto 
para   manlfe&tgsôo 
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EXMO   SR.   PAULO   BASTOS 

PRESIDENTE  DA  CONDEPHAAT 

SAC  PAULO -   CAPITAL 

Eu, Chieko Yoshimoto, abaixo assinada, 

estudante do xíltimo ano de Arquitetura e Urbanismo da Univer 

sidade Estadual de Londrina., Estado do Paraná, venho reque- 

rer através desta, em caráter de urgência, a abertura do pro 

cesso de tombamento do conjunto de edifícios da S/A Indús- 

trias Reunidas Francisco Matara zzo, situada na Rua Castro Al 

ves, n? 278, Bairro Bassan, Marilia-SP, razões estas, que se 

guem em anexo. 

Nestes  Termos, 

P.   Deferimento. 

Marilia,   22 de março  de  1988, 

CHIEKO YOSHIMOTO 

f\ 
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A  S/à  Indústrias Reunidas Francisco Mataraezo    foi 

fundada em Marília em 1937 pelo Conde Francisco ■atarazzo quan 

do ainda a cidade começava, a crescer. Inicialmente funcionava 

apenas com a máquina de beneficiamento cie algodão e arrop- era 

o auge da produção de algodão na região. Bois anos mais tarde, 

em 1939» iniciava-se a extração 6o óleo de caroço cio algodão e 

assim a indústria foi crescendo juntamente com a cidade, sempre 

ampliando seu estabelecimento, absorvendo e oferecendo servi - 

cos para cerca de  400 habitantes da   cidade* 

A indústria está situada na área central da cida- 

de, nas margens do leito ferroviário possuindo até uma entrada 

particular para carga e descarga dos seus produtos. Ela abran- 

ge os dois lados da Avenida Castro Alves, sendo que num deles 

está construído toda edificação para depósitos e para maquiná- 

rios de extração de óleo: do outro, desde 1945 encontra-se o e 

difício da caldeira com seu enorme chaminé que fumegava dia e 

noite  num trabalho  contínuo. 

Esta  industria,   tão  potente,   tão  diferente  das ou- 

tras,   marcante  pela própria  arquitetura destacado  pelo madeira 

mento de   suas estruturas de  cobertura e pela utilização de  ti- 

jolos antigos,   encontra-se hoje  num total  estado  de  abandono; 

quando  em profundas dívidas teve que  encerrar  suas atividades 

em  janeiro de 1975. 

Desde então, encontra-se como propriedade do Insti 

tuto Nacional de Previdência Social, onde o mesmo iniciou-se - 

por volta do dia. 14 de março de 1988, um processo de demolição 

de  uma  das partes da  indústria para  a construção  da.  sede do 

IAPAS. 

Assim sendo, não só pela sua grande importância no 

processo de desenvolvimento da cidade, como pela sua arquitetu 

ra   imponente  porém  singela  na  sua linguagem,   deve,   como uma 

parte  da. história,   e  como marco  da,  industrialização da cidade, 

permanecer intacta e viva na memória de Mar11ia. 

£ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

P.CONDEPHAAT 

I Número 'iimmmm 
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Rubrica 

;:Folha de Informação 
^Rubricada sob n.° 

<S^ 

SíNTESE DE DECISãO DO EGRéGIO COLEGIADO 

SESSãO ORDINáRIA DE 28 DE MARçO DE 1988 

ATA Nõ 781 

0 Egrégio colegiado deliberou aprovar por unanimidade a abertura 

do processo de estudo de tombamento das antigas instalações   do 

complexo Industrial Matarazzo, situado à Rua Castro Alves, n5  ' 

276, no Municipio de Marilia. 

1. Comunicar com urgência (telex e/ou telegra- 

ma) aos proprietários e autoridades compe - 

tentes; 

2. Oficie-se aos mesmos; 

3. Ao STCR para iniciar os estudos. 

GP/CONDEPHAAT, 29 de março de 1988, 
r 

PAÜÜO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

LCA/ahm, 

ir 
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125043SECT BE 

"XMO. SR. 
rITOT»INO ^E OLIVEIRA TARB^SA 
|IV. "ONÇALVE" DIAS, 45: - "AEILIA 
17.500 

SAO PAULO, 29 DE MARÇO DE 1988. 

VIMOS ATRAVÉS DESTE DAR CIÊNCIA A VOSSA SENHORIA QUE O EGRE- 

510 COLEGIADO DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEO- 
LÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPKAAT, EM SUA SESSÃO 
JRDINARIA DE 28/03/88, ATA NRO 781, DELIBEROU POR UNANIMIDADE ABRIR 
'ROCES SO DE ESTUDO DE TOMBAMENTO DAS ANTIGAS INSTALAÇÕES DO COMPLEXO 
pNDUSTRIAL MATARAZZO, SITUADO AA RUA CASTRO ALVES, 276, EM MARILIA. 

CUMPRE-NOS TAMBÉM INFORMAR QUE O REFERIDO BEM CULTURAL TEM ASSE- 
ÍURADA A SUA PRESERVAÇÃO ATEK DECISÃO FINAL DA AUTORIDADE COMPETENTE, 
INFORME REZA O ARTIGO 142, PARÁGRAFO ÚNICO, E 146 DO DECRETO ESTAD- 
UAL NRO, 13.426, DE 16/03/79. O EVENTUAL INFRATOR DO MENCIONADO DIS- 
POSITIVO INCORRERAK NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 166 DO CÓDIGO PE- 
ÍAL BRASILEIRO. COMO CONSEQÜÊNCIA, QUALQUER INTERVENÇÃO EM TERMOS DE 
CODIFICAÇÃO, REFORMA OU DESTRUIÇÃO DEVERAH SER PRECEDIDA DE AUTORIZA- 
RÃO 
)0 CONDEPKAAT A FIM DE EVITAR EVENTUAL DESCARACTERIZAÇAO. 

ATENCIOSAMENTE, 

kuLO DE MELLO BASTOS 
^RESIDENTE DO CONDEPKAAT 

25043SECT BR* 
935TX1 PAC ' "*' 
25043SECT BR 
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E. JOSÉ ABELARDO GUIMARÃES CAMARINHA 
.D. PREFEITO MUNICIPAL DE MARILIA 

fUA BAHIA, 40 
!7.500 

SAC PAULO, 29 DE MARÇO DE 1988. 

VIMOS ATRAVÉS DESTE DAR CIÊNCIA A VOSSA EXCELÊNCIA QUE O EGRE- 
ÍIO COLEGIADO DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEO- 
LÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT, EM SUA SESSÃO 
5RDINARIA DE 28/03/88, ATA NRO 781, DELIBEROU POR UNANIMIDADE AERIR 
PROCESSO DE ESTUDO DE TOMBAMENTO DAS ANTIGAS INSTALAÇÕES DO COMPLEXO 
fNDUSTRIAL MATARAZZO, SITUADO AA RUA CASTRO ALVES, 276, EM MARILIA. 

CUMPRE-NOS TAMBÉM INFORMAR QUE O REFERIDO BEM CULTURAL TEM ASSE- 
ÍURADA A SUA PRESERVAÇÃO ATEH DECISÃO FINAL DA AUTORIDADE COMPETENTE, 
RONFORME REZA O ARTIGO 142, PARÁGRAFO ÚNICO, E 146 DO DECRETO ESTAD- 
UAL NRO, 13.426, DE 16/03/79. O EVENTUAL INFRATOR DO MENCIONADO DIS- 
POSITIVO INCORRERAH NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 166 DO CÓDIGO PE- 
|ÍAL BRASILEIRO. COMO CONSEQÜÊNCIA, QUALQUER INTERVENÇÃO EM TERMOS DE 
ÍCDIFICAÇAO, REFORMA OU DESTRUIÇÃO DEVERAH SER PRECEDIDA DE AUTORIZA- 
RÃO 
)C CONDEPHAAT A FIM DE EVITAR EVENTUAL DESCARACTERIZAÇAO. 

ATENCIOSAMENTE, 

'AULO DE MELLO BASTOS 
'RESIDENTE DO CONDEPHAAT 

12 5043SECT BR- 

125043SECT BR 

0 
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125Ó43SECT BR 

M ^  S R 
DR. PEDRO AUGUSTO SANCHEZ - PRESIDENTE DC IAPAS 
riADUTO SANTA EFIGENIA, 266 - 3. ANDAR 

1012 07   SAO PAUL 

SAO PAULO, 3 0  MARÇO DE 1988. 

)LEGIADO 
3 ATRAVÉS DESTE DAR CIÊNCIA A VASSA SENHORIA QUE O EGRÉGIO 
DC CONSELHO DE DEFESA DC PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLOGI- 

3  ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT, EM SUA SESSÃO OR  - 
>INARIA DE 28/03/88, ATA NRO 781, DELIBEROU POR UNANIMIDADE ABRIR 
'ROCESSO DE ESTUDO DE TOMEAMENTO DAS ANTIGAS INSTALAçõES DO COMPLEXO 
INDUSTRIAL MATARAZZO, SITUADO AA RUA CASTRO ALVES, 270, EM MARILIA. 

CUMPRE-NOS TAMBéM INFORMAR QUE O REFERIDO BEM CULTURAL TEM 
ASSEGURADA A SUA PRESERVAÇÃO ATEH DECISÃO FINAL DA AUTORIDADE COMPE- 
TENTE, CONFORME REZA O ARTIGO 142, PARÁGRAFO ÚNICO, E 146 DC DECRETO 
5STADUAL NRO 13.426, DE 16/03/79. O EVENTUAL INFRATOR DO MENCIONADO 
blSPOSITIVO INCORRERAM NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 166 DO CÓDIGO 
:ENAL BRASILEIRO. COMO CONSEQÜÊNCIA, QUALQUER INTERVENÇÃO EM TERMOS 
E MODIFICAÇÃO, REFORMA OU DESTRUIÇÃO DEVERAH SER PRECEDIDA DE AUTO- 
IZAÇAO DO CONDEPHAAT A FIM DE EVITAR EVENTUAL DESCARACTERIZAÇAO. 

ATENCIOSAMEN ■rntP 

PAULO  DE  MELLO 
PRESIDENTE  DO  I 

BASTOS 
JONDEPHAAT 

-'F/RICARDO 

125043SLC 
1Q"emy» 

125043S] 
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ENHOR PROPRIETÁRIO 
O TA~AS 
i/C ~R*. **ARIA DE LUZ SILVA CNICHT 
1UA "AMPOS ""ALES, 42-1. ANDAR S/4 
7. *0C - MAEILIA 

SAC PAULO, 29 DE MARÇO DE 1988. 

VIMOS ATRAVÉS DESTE DAR CIÊNCIA A VOSSA SENHORIA QÜE O EGRÉ- 

GIO COLEGIADO DO CONSELHO DE DEFESA DC PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEO- 
1/-»Jr- ARTÍSTICO TU'""'" STICO : RW SESSÃO 

BEM CULTURAL TEM ASSE- 
AUTORIDADE COMPETENTE, 

)RDINARIA DE 28/D3/88, ATA NRO 781, DELIBEROU PCK UNANIMIDADE ABRIR 
PROCESSO DE ESTUDO DE TOMBAMENTO DAS ANTIGAS INSTALAÇÕES DO COMPLEXO 

MATARAZZO, SITUADO AA RUA CASTRO ALVES, 276, EM 
CUMPRE-NOS TAMBÉM INFORMAR QUE O REFERIDO 

JURADA A SUA PRESERVAÇÃO ATEM DECISÃO FINAL DA 
CONFORME REZA O ARTIGO 142, PARÁGRAFO ÚNICO, E 146 DO DECRETO ESTAD- 
UAL NRO, 13.426, DE 16/03/79. O EVENTUAL INFRATOR DO MENCIONADO DIS- 
POSITIVO INCORRERAM NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 166 DO CÓDIGO PE- 
íàL BRASILEIRO. COMO CONSEQÜÊNCIA, QUALQUER INTERVENÇÃO EM TERMOS DE 
CODIFICAÇÃO, REFORMA OU DESTRUIÇÃO DEVERAH SER PRECEDIDA DE AUTORIZA- 
RÃO 
)0 CONDEPHAAT A FIM DE EVITAR EVENTUAL DESCARACTERIZAÇAO. 

ATENCIOSAMENTE, 

>AULG DE MELLO BASTOS 
'RESIDENTE DO CONDEFHAAT 

125043SECT BR# 
'An' •° 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

COMDEFHAAT 

i: * 

Ofício GP-382/88* 

8.CONDE3HAAT 26CJ30/88 

São Paulo, 29 de março de 1988 

Senhor Superintendente 

- -íVimos através deste dar ciência a Vossa 

Senhoria, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimô - 

nio Histórico* Arqueológico, Artístico e Turístico do     Estado - 
I „■ 

CONDEFHAAT, eu sua sessão ordinária de 28/03/88, Ata na 781, delibe- 

rou par unaninidade abrir processo de estudo de tombamento das anti- 

gas instalações do complexo Industrial Matarazzo, situado a Rua Cas- 

tro A"ves, n* 276,. em Marília. 

Cumpre-nos também informar que o referi 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação até decisão final ■ 

da autoridade competente, conforme reza o artigo 142, parágrafo úni- 

co, e 146 do lecreto Estadual 13.426, de 16/03/79. 0 eventual infra- 

tor do mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no ar- 

tigo :!166 do Câdigo Penal Brasileiro. Como conseqüência, qualquer in- 

tervenção em. termos de modificação, reforma ou destruição devera ser 

precedida de ^autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar descaracteri- 

anação.«        '        ^   *T*- ~ 

:-■;:;■ "Valemo-nos da oportunidade para apresen 

fcar ncssos protestos de estima e consideração. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

" 

limo Serahor 

Dr. PEDRO AUGUSTO SANCHEZ 

.DD. Superintendente do IAPAS 
110» W 3 0 001 
MPMUSA OFICIAL DO f STAOO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHÁAT 

Ofí-fiio GP-383/88 

P.QONDEPHAAT - 26.030/88 

São Paulo, 29 de março de 1988. 

Senhores Proprietários -",-'     --,.. — 

— ■  Vimos através deste dar ciência a Vossas 

Senhorias, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimo- 
I 

rvlo Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do    Estado 

CONDEPHÁAT, em sua sessão ordinária de 28/03/88, Ata n» 781, delibe- 

rou "por -unanimidade abrir o processo de estudo de tombamento das an- 

tigas instalações do complexo Industrial Matarazzo, situado a   Rua 

Castro Alves, n^ 276, em Marília. 

Cumpre-nos também informar que o referi- 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação até decisão final • 

cia autoridade competente, conforme reza o artigo 142, parágrafo úni- 

co, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16/03/79. 0 eventual infra- 

tor do mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no ar- 

tigo 166 cto Código Penal Brasileiro. Como conseqüência, qualquer in- 

tervenção 'em termos de modificação, reforma ou destruição deverá ser 

precedida de autorização do CONDEPHÁAT a fim de evitar eventual des- 

caracterização. 

..,......,:' :..,'..-/.,..' Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar nossos protestos de estima e consideração. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Ao IAPAS 

A/C Dra. MARIA DA LUZ SILVA ONICHI 
1100 0030001 
MPIMNSA OFICIAL OO ISTAOO 

^çwm^m^m^^*^ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

COWDEPHAAT 

Ofício GP-384/88 

P.CONDEPHAAr 26030/88 

Seâhor Delegado 

São Paulo, 29 de março de 1 988, 

Smfíhnr%1 , VimOS através de^te dar ciência a Vossa 

2' T ° E"egÍ° COlegÍad° d° COnSelh° " Defesa do — Shio 
• Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT 

emJ Sessão ordinária, de 28/03/88, Ata „ 781, deliberou por ^ 

mídade abrir processo de estudo de tendente das antigas instalei 

do complexo Industrial Matarazzo, situado à Rua Castro Alves, n2 276 
em Marilia. ' 

Cumpre-nos também informar que o referi 
do bem eultural tem assegurada a sua preservaçio at. decis.o f^^ - 

autoridade competente, conforme reza o artigo 142, parágrafo ,nlc0> . 

146 do Decreto Zstadual 13.42.. de 16/03/79. o eventuel mfretor  do 

mencionado dispositivo incorrerá nas sanSo~es previstas no artigo 166 

do Código Penai BrasUelro. Como conseqüência, quaiquer Intervençáo ■ 
em termos de modifiea5So, reforma ou destruição deverá ser precedida. 

de autoria do CComKAT a fim de evitar eventual descarecteriza - 
«jao. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 
fiar nossos protestos de estima e consideração. 

PAU^O DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Exuo. Senhor 

Dr„ VITORINO DE OLIVEIRA BARBOSA 

DD. Delegado de Policia 

LCA/ahm. 
ii.oe.oo 3 o ooi 
*«P*tNSA Of ICIAl DO UTAOO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-385/88 

P« ODNDEFHAAT. 26030/88 

São Paulo, 29 de março de 1988. 

S«nhar Prefeito 

Vimos através deste dar ciénciT a Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do PatrimS- 

nio Histórico, Arqueológico^ Artístico e Turístico .'.    do Estado 

eQNDEPHAAT , e* sua Sessão Ordinária de 28/03/88, Ata n* 781, deliberou 

por unanimidade abrir processo de estudo de tombamento das antigas  • 

instalaçSes do complexo Industrial Matarazzo, situado à Rua Castro Al 

ves, na 276, em Marília. 

Cumpre-nos também informar que o referi 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação até decisão final dl 

autoridade competente, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 

146 do decreto estadual 13.426, de 16/03/79. 0 eventual infrator  do 

numcionado dispositivo incorrerá nas sançSes previstas no artigo 166 

da Código Penal Brasileiro. Como conseqüência, qualquer intervenção • 

em termos de modificação, reforma ou destruição deverá ser precedida- 

de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracteriza- 
çab. • •**■* 

-■--    Valemo-nos da oportunidade para apresen 
ta* nossos protestos de estima e consideração. 

PAULO^DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOSÉ ABELARDO  GUIMARÃES CAMARINHA 

DD. Prefeito Municipal de Marília 

LCA/ahm. ..;w.v 
11.00 00 10 001 
IMPIUNSA OFICIAI DO (STAOO "' 
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.'. i    . J»,l 

P 



CJ 

u 

!" 1 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP/420/88 

P.CONDEPHAAT 26030/88 

São Paulo, 05 de abril de 1988. 

Senhores Proprietários . 

Vimos através deste notificar Vossas 

Senhorias, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patri 

monio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 28/03/88, ata na 781, deli 

berou por unanimidade abrir o processo de estudo de tombamento ' 

das antigas instalaçSes do Complexo Industrial Matarazzo, de vos 

sa propriedade, situado à Rua Castro Alves, na 276, em Marília. 

Cumpre-nos também^informar que o re 

ferido bem cultural tem assegurada a sua preservação até decisão' 

final da autoridade competente, conforme reza o artigo 142, para 

grafo único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16/03/79. 0 

eventual infrator do mencionado "dispositivo incorrerá nas san 

ções previstas no artigo 166 do código Penal Brasileiro. Como con 

seqüência, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma 

ou destruição devera ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a 

fim de evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apre 

sentar nossos protestos de estima e consideração. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Ao 

Pão de Açúcar 

A/C EDUARDO MATARAZZO 

L 
LCA/acmg 

II00 00 J 0 001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

COÍSDEPHAAT 

Ofício GP/421/88 

F. CONDEPHAAT 26030/88 

São Paulo, 05 de abril de 1988. 

Senhores. Proprietários 

Vimos através deste notificar Vossas 

Senhorias, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patri 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 28/03/88, ata na 781, deli 

berou por unanimidade abrir processo de estudo de tombamento das 

antigas instalações do Complexo Industrial Matarazzo, de vossa 

propriedade, situado à rua Castro Alves, na 276, em Marília. 

Cumpre-nos também" informar que o re 

ferido bem cultural tem assegurada a sua preservação até decisão' 

final da autoridade competente, conforme reza o artigo 142, pará- 

flrafo único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16/03/79. 0 

eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas sanções 

previstas no artigo 166 do código Penal Brasileiro . Como conse 

quencia, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma • 

ou destruição deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a 

fim de evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apre 

sentar nosssos protestos de estima e consideração. 

À 

PAULÇKDE MELLO BASTOS 

Presidente 

MINI-TERRAS AGRO PASTORIL LTDA, 

LCA/acmg 

ti 00 00 3 0 001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONBEPHAAT 

Ofício 422/88 

P.CONDEPAHAT   26030/88 

Senhores Proprietários 

São Paulo,   05 de abril de  1988-*^ 

O 

O 

«1 

... 9 Vimos através deste notificar Vossas 
p 

Senhorias, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patri 

monio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT,em sua sessão ordinária de 28/03/88, ata n2 781, deli 

berou por unanimidade abrir processo de estudo de tombamento das 

antigas instalações do Complexo Industrial Matarazzo, de vossa ■ 

ropriedade, situado à rua Castro Alves, n« 276, em Marília. 

Cumpre-nos também informar que o re- 

ferido bem cultural tem assegurada a sua preservação até decisão' 

final da autoridade competente, conforme reza o artigo 142, para 

grafo único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16/03/79. 0 

eventual Infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas sanções 

previstas no artigo 166 do código Penal Brasileiro. Como conse- 

qüência, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ' 

ou destruição deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a 

fim de evitar eventual descaracterização. 

PAULO DE MELLO' BASTOS 

Presidente 

TRÊS RIOS AGRO PASTORIL LTDA. 

rua Adolfo Pinto, n« 176 

BEBEDOURO - SP 

CEP. 14700 

LCA/acmg 

lí 00 09 3.0 001 
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■f EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

A SbH   PREENCHIDO   PELO   REMETENTE   SEM  RASURA 

NOME DODESTiNATA'Rio...J.A.RAS....-...A/.C...D.r.a....KA.R.LA..D.A..LU2 

..5..I.UV.A...QNJ CHI. ./p.f ...G.P./.3.8.3 /.3.8.. p.r.oc,. 260.3.0/.8É 

ENDEREÇO. 
Rua CAMPOS SALES, kl   -    1?andar-4 

CEP 1.75.Q. 0 ciDADE.Mar.í.l.l.a UF.. 

f 
-^ 

á)> 

'm//ã EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELlüRAFOS 

RECIBO DE  POSTAGEM 

, o\  funcionário 

Cr$ 

TOTAL    PAGO 

- 1 Y,x 
NS  DO 

REGISTRO 

NOTiiRE-ZA.       VALOR    DECLARADO 

A SER   PREENCHIDO   PELO REMETENTE 

i 16 5 3 5\ StÜfc- 

SEM  RASURA 

NOME DO DESTiNATA'Rio....VJ.I.O.R.I.KO..DE.DLJ.V.I ERA..BARBOSA...... 

Delegado .de Mar Ti j a .Of Tc io. .GP/38.V.8.8. .P,. .26.Q3Q/Í 

ENDEREçO ....AV....GONf:A.l,V.ES..D.IAS..,..^53  

CEP......7.5.Q.Q CIDADE...MARTL- IA UF-  

,        180 DE  POSTAGEM 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

TOTAL    PAGO 

Cr* (IHO 

] dtrTorwKigario 

N8   DO 
REGISTRO    5^653 

 A SER  PREENCHIDO   PELO   REMETENTE 

MOME DODESTINATA'RIO..SJ.O.S.E..ABE.LARD.O..GU.I.MARÃES..CAMAR.I.NHA 

P.r.ef ei.ta.de.Mar rj.i.a...0f..GP/335/-88--.Proc42-6G30/8|E 
ENDEREçO.... R.ga. . Babia,..^J]  

CEP...J:75P.Ó..       CIDADE... Mar Tl ia CIDADE !.'?.'.!.'. i.q UF.. 

CC.BO  DE  POSTAGEM 

1 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

TOTAL    PAGO 

!>.".TUREZA       VALOR    DECLfl 

 A SER  PREENCHTTJtT-PÍ.LO   REMETENTE   S^^ffd} 

NOME DO DESTINATA'RIO..REDR.Q.AUGUSTO..SANCHEI..T..IAPAS. 
..Of .'.ç.i.o...GP/3â2/a3... Proc,.260.30/88 .".".:. 

ENDEREçO....Via.du.to. Santa..Ef.i.gên.i.a,.266. -  3?  andar 

CEP Pl.207 CIDADE.. CAPITAL 

^) 



• NOTA   IMPORTANTE  SOBRE  AS ENCOMENDAS 

A ECT RESERVA-SE O DIRE1TODE SE PROCEDER A ABERTURA E O CONTROLE DE 

SEU CONTEÚDO, SEM PREJUÍZO PARA O REMETENTE E D.EEXIGIR A IDENTIDADE 
NO MOMENTO DA POSTAGEM OA  ENCOMENDA. 

.NAYUREZA   (ABREVIAÇÕES) 

CR -  CARTA   REGISTRADA 

CV -   CARTA   COM  VALOR 

EE -  ENTREGA   RA'PIDA 

ER -  ENCOMENDA REGISTRADA 

EV   -   ENCOMENDA COM VALOR 

I R    -   IMPRESSO REGISTRADO 

PE    -   PETIT   PAOUET 

-DECLARAÇÃO   SUMARIA   DE CONTEÚDO   ( E M CASO DE AR/DC ) 

O REMETENTE  DEVE  ANOTAR SEU   NOME  E ENDEREÇO  SOBRE  O  OBJETO 

ESTE   RECIBO   DEVE  SER  APRESENTADO   EM CASO   DE RECLAMAÇÃO 

7530-006-042 7 A7 - 74x105mm 

■ NOTA   IMPORTANTE   SOBRE  AS ENCOMENDAS 

A ECT RESERVA-SE O DIREITO DE SE PROCEDER A ABERTURA E O CONTROLE DE 

SEU CONTEÚDO, SEM PREJUÍZO PARA O REMETENTE E DE EXIGIR A IOENTIDADE 

NO MOMENTO DA POSTAGEM   DA  ENCOMENDA. 

.NATUREZA   (ABREVIAÇÕES). 

CR - CARTA   REGISTRADA 

CV  - CARTA *DOM  VALOR 

EE - ENTREGA"   RA-PI DA 

ER - ENCOMENDA  REGISTRADA 

E V   -   ENCOMENDA COM VALOR 

I R    -   IMPRESSO REGISTRADO 

PE    -   PETIT   PAOUET 

-DECLARAÇÃO   SUMARIA   DE  CONTEÚDO   ( E M CASO DE AR/DC ) 

O REMETENTE   DEVE  ANOTAR  SEU   NOME   E ENDEREÇO   SOBRE   O   OBJETO 

ESTE  RECIBO   DEVE  SER  APRESENTADO   EM CASO   DE RECLAMAÇÃO 

7530-006-042 7 A7 - 74x105 mm 

■ NOTA   IMPORTANTE  SOBRE  AS ENCOMENDAS 

A ECT RESERVA-SE O DIREITO DE SE PROCEDER A ABERTURA E O CONTROLE DE 

SEU CONTEÚDO, SEM PREJUÍZO PARA O REMETENTE E DE EXIGIR A IDENTIDADE 
NO MOMENTO DA POSTAGEM  DA ENCOMENDA. 

CR ■ 

NATUREZA   (ABREVIAÇÕES)    ..... 

CARTA   REGISTRADA                                       EV   -   ENCOMENDA COM VALOR 

CV - CARTA   COM  VALOR                                          1 R    -   IMPRESSO REGISTRADO 

EE - 

ER 

ENTREGA   RA'PIDA                                           PE    -   PETIT   PAOUET 

ENCOMENDA  REGISTRADA 

' 

O REMETENTE   DEVE   ANOTAR  SEU   NOME   E ENDEREÇO   SOBRE   O   OBJETO. 

ESTE  RECIBO   DEVE  SER  APRESENTADO   EM CASO   DE  RECLAMAÇÃO 

7530-006-042 7 A7 - 74x105mm 

■ NOTA   IMPORTANTE  SOBRE AS ENCOMENDAS 

A ECT RESERVA-SE O DIREITO DE SE PROCEDER A ABERTURA E O CONTROLE DE 

SEU CONTEÚDO, SEM PREJUÍZO PARA O REMETENTE E DE EXIGIR A IDENTIDADE 
NO MOMENTO DA POSTAGEM   DA  ENCOMENDA. 

-NATUREZA   (ABREVIAÇÕES) 

CR -  CARTA   REGISTRADA 

CV -   CARTA   COM  VALOR 

EE -  ENTREGA   RA-PI DA 

ER  - ENCOMENDA  REGISTRADA 

E V   -   ENCOMENDA COM VALOR 

I R    -   IMPRESSO REGISTRADO 

PE    -   PETIT   PAOUET 

-DECLARAÇÃO   SUMARIA   DE  CONTEÚDO   ( E M CASO DE AR/PC ) 

O REMETENTE   DEVE  ANOTAR  SEU   NOME   E ENDEREÇO   SOBRE   O   OBJETO. 

ESTE  RECIBO   DEVE  SER   APRESENTADO   EM CASO   DE RECLAMAÇÃO 

7530-006-042 7 A7 - 74xl05mm 

-"V 



V/l/G(M^o Modo 

** EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

: -O  DE  POSTAGEM 

^==2^'»^ 
i do funcionari õ^ 

V    N9    DO 
REGISTRO 

*rica i 

NATUREZA       VALOR    DECLARADO 

0T2' 

vâKi 
PESO 

*SJL 
A SER PREENCHIDO PELO REMETENTE SEM RASURA 

,OME D0 DESTlNATA'R,oí!a5...de.i.ç.ucajr.■A/am...jSlXJ&B&i  

ENDEREçO..M»...DQS..Antunes.. .98a 
«4.4.7.00 CDADE....BEBEigfíO 

■t EMPRESj^BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

_ A SER  PREENCHIDO  PCLO  itMETENTE  SEM RASURA 

NOME  DO DESTINATÁRIO iQM . .T^SBàS . AGBO    PAST 

-Of!-P&.4aa/88--Ppocva6i030/8ô  
ENt*REf° ESBiSDÜEO  
CEPÜ...147Q0... ciDADE...BE££LTJQfiO „F.... 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

TOTAL 

0 72 

^_J 
A SER  PREENCHIDO   PELO   REMETENTE   SEM  RASURA 

NOME.DO ««.«.tó-M. 'BIOS AGfíO PASTOBJJ, 
OPGP 422788...?roc.  26VÒ3'q/88  

ENDEREçO...EUA.AUOLPO.-PIIíaJO- -1-76  
CEP.14.7QO. CIDADEBSBEJjaiiÜ Ut  

* 



y/1/0 (M^o Modo 

-NOTA   IMPORTANTE  SOBRE  AS ENCOMENDAS 

«tf Jn
RESERVA-SE ° DIRE[T0 0E SE PROCEDER A ABERTURA  E O CONTROLE OE 

-NATUREZA   (ABREVIAÇÕES) 

CR -  CARTA   REGISTRADA 

CV -   CARTA   COM  VALOR 

EE -   ENTREGA   RA>I DA 

ER  -  ENCOMENDA  REGISTRADA 

E V   -   ENCOMENDA COM VALOR 

I R    -   IMPRESSO REGISTRADO 

PE    -   PETIT   PAOUET 

-DECLARAÇÃO   SUMARIA   DE  CONTEÚDO   ( E M CASO DE AR/DC  ) 

FSTF"»^   ÜLVL   AN°TAR  SEU   N°Mt   fc ENDEREÇO   S°BRE  O   OBJETO 1 
ESTE   RECIBO   DEVE  SER   APRESENTADO   EM CASO   DE  RECLAMAÇÃO.  | 
7530 -006 - 042 7 

A7 - 74x105 mm 

■NOTA   IMPORTANTE  SOBRE  AS ENCOMENDAS 

A ECT RESERVA-SE O DIREITO DE SE PROCEDER A ABERTURA E O CONTROLE DE 

SEU CONTEÚDO, SEM PREJUÍZO PARA O REMETENTE E DE EXIGIR A IDENTIDADE 
NO MOMENTO DA POSTAGEM   DA  ENCOMENDA. 

-NATUREZA   (ABREVIAÇÕES) 

CR -   CARTA    REGISTRADA 

CV  -   CARTA   COM   VALOR 

EE -  ENTREGA   RA>I DA 

ER  -  ENCOMENDA  REGISTRADA 

E V   -   ENCOMENDA COM VALOR 

I R    -   IMPRESSO REGISTRADO 

PE    -    PETIT   PAQUET 

-DECLARAÇÃO   SUMARIA   DE  CONTEÚDO   (E M CASO DE AR/DC ) 

O REMETENTE   DEVE   ANOTAR  SEU   NOME   E ENDEREÇO   SOBRE  O   OBJETO. 

ESTE   RECIBO   DEVE  SER  APRESENTADO   EM CASO   DE  RECLAMAÇÃO. 
7530-006-042 7 A7 - 74x105 mm 

•NOTA   IMPORTANTE  SOBRE AS ENCOMENDAS 

A ECT RESERVA-SE O DIREITO DE SE PROCEDER A ABERTURA E O CONTROLE DE 

SEU CONTEÚDO, SEM PREJUÍZO PARA O REMETENTE E DE EXIGIR A IDENTIDADE 
NO MOMENTO DA POSTAGEM   DA  ENCOMENDA. \      V 

-NATUREZA   (ABREVIAÇÕES). 

CR  -   CARTA   REGISTRADA 

CV  -   CARTA   COM   VALOR 

EE -   ENTREGA   RA>I DA 

ER  -  ENCOMENDA  REGISTRADA 

E V   -   ENCOMENDA COM VALOR 

I R    -   IMPRESSO REGISTRADO 

PE    -   PETIT   PAOUET 

-DECLARAÇÃO   SUMARIA   DE  CONTEÚDO   (E M CASO DE AR/DC ) 

O REMETENTE   DEVE  ANOTAR  SEU   NOME   E ENDEREÇO   SOBRE  O  OBJETO 

ESTE  RECIBO   DEVE  SER   APRESENTADO   EM CASO   DE  RECLAMAÇÃO. 
7530-006-042 7 " A7 - 74x105 mm 

* 
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125043SECT BR 

T,X. NRO. 167/88. SEC - (0 

3XMO. SR. 
'ITORINO DE OLIVEIRA BARBOSA 
W. GONÇALVES DIAS, 453 - MARILIA 
CEP. 17500 

FACE DENUNCIA RECEBIDA NESTA DATA, SOLICITAMOS IMEDIATA PARALI- 
SAÇÃO OBRAS DEMCLITORIAS, CASO EVENTUALMENTE EXISTAM, NAS ANTIGAS 
CNSTA3 LÇOI S DO COMPLEXO I 'n A' RUA CASTRO 
,VES 276 NESSE MUNICIFIO, BEM EM PROCESSO DE ESTUDO DE TOMBAMENTO, 
PORTANTO, PROTEGIDO PELO DECRETO ESTADUAL NRO. 13.426/79. 

ADVERTIMOS QUE A INFRAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO LEGAL, ACARRETA- 
JiU.   ALEM DAS SANÇÕES PREVISTAS NO REFERIDO DECRETO (ARTIG0147). COMO 
[•AMBEM A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 166 DO CÓDIGO 
3ENAL BRASILEIRO. 

ATENCIOSAMENTE, 

'AULO DE MELLO BASTOS 
'RESIDENTE DO CONDEPHAAT 

3P/RICARDO 

12 5043SECT BR-"- 
«n^WvoiíAn T>T>-«- 

125043SECT  BR 

oÇ> 
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125043SECT BE 

*XMO  SR. 
*R. JOSÉ AEE*ARDO GUIMARÃES CAMARINHA 
).D. FREFEITO DE MARILIA 
%UA: "ATTIA, *0 
"7*000 

"ACE DENUNCIA RECEBIDA NESTA DATA, SOLICITAMOS IMEDIATA PARALI- 
SAÇÃO OBRAS DEMOLITORIAS, CASO  EVENTUALMENTE EXISTAM, NAS ANTIGAS 
CNSTALAÇCES DO COMPLEXO INDUSTRIAL MATARAZZO SITUADO A» RUA CAST*0 
ÍLVES 276 NESSE MUNICÍPIO, BEM EM PROCESSO DE ESTUDO DE TOMBAMENTO, 
PORTANTO, PROTEGIDO PELO DECRETO ESTADUAL NRO. 13.426/79. ^^^ 

ADVERTIMOS QUE A INFRAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO LEGAL, ACARRETA- 
*AH. ALEM DAS SANÇÕES PREVISTAS NO REFERIDO DECRETO (ARTIG0147). COMO 
PAMBEM A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 166 DO CÓDIGO 
5ENAL BRASILEIRO. 

ATENCIOSAMENTE, 

sAULO DE MELLO BASTOS 
PRESIDENTE DO CONDEPKAAT 

)P/RICARDO 

12 5043SECT BR* 

125043SECT BR 

<* 
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h AA na nmjrm   nv 
|1125C43SECT  BR 

PLX NRO.   173/88   -  SEC  -   07/0^/88 

bxMO  SR 
IDOUTOR JOSÉ JüAREZ STAUT MUSTAFA 
IDD CURADOR DO MEIO AMBIENTE DE MARILIA 
IFORUM VILA FRAGATA 
|A/C DO DR WALDO F. JúNIOR 

FACE DENUNCIA RECEBIDA, SOLICITAMOS OS BONS OFíCIOS DE VOSSA 
EXCELÊNCIA NO SENTIDO DE QUE SEJA PROCEDIDA A IMEDIATA PARALIZA- 
CAO DAS OBRAS DEMOLITORIAS, NAS ANTIGAS INSTALAÇÕES DO COMPLEYQ 
ITMDUSTRIAL MATARAZZC SITUADO A RUA CASTRO ALVES NRO. 276, N*SSE 
'UNI IPIO, BEM EM PROCESSO DE ESTUDO DE TOMBA«ENTO E "ORT-NTO., 

|»ROTEGIDO PELO DECRETO NRO. 13.426/79. 
ESCLARECEMOS QUE A INFRAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO LEGAL- A"A- 

IRRETARA, ALEM, DAS SANÇÕES PREVISTAS NO REFERIDO DECRETO. (*RTTA 
147). A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 166 *X) CODI- 

IGO PENAL BRASILEIRO? 
■OUTROSSIM- CONFORME ENTENDIMENTOS MANTIDOS NA DATA DE ONTEM, EN- 
ITRE *UA EXCELÊNCIA C DOUTOR VALDO F JÚNIOR E A ASSESSORIA DESTA 

ESIDENCIA, INFORMAMOS QUE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS TA ESTÃO 
SENDO PROVIDENCIADOS «ARA IMEDIATA REMESSA A ESSA DOUTA PROMO"»0- 
|RIA. 

|ATENCIOSAMENTE, 

3
AULO DE MELLO BASTOS 
'RESIDENTE CONDEPHAAT 

JP/MARCUS VINíCIUS 

12 5C43SECT  BR"! 

I1 AA n^n^TTI''    «D 

IBREC?   ftftííftftííOftíí 

* 
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'M>C-   £6 o 3o /I! 

NOME   DC DESTINATÁRIO. 
IAPAS 

PEDRO AUGUSTO SANCHEZ - Superintendente do 

VIADUTO SANTA EFIGENIA, 2bb - 3? andar 
ENDEREçO 

CEP  01207 .CIDADE. SAO  PAULO 

;   gisiSg ESTADO- 

NÚMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE 

VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Crj|. 

NATUREZA   DO  OBJETO  

DECLARAÇÃO   SUMARIA    DE   CONTENDO    OfTcJO    GP/382/88 

■^CX^%" DATA   DO    REGISTRO    (OU   EMISSÃO). 

UNIDADE   DE    POSTAGEM  

;E_R 

■au—1 
RECEBI O OBJETOfA  QUE   SE,REFERE  ESTE "AR 

LOCAL     E    DATA 
VM CH^Ò 

/^U 
ASSINATURA    DO   DESTINATÁRIO 

<L.    ^rjfta 

ASSINATURA    DO  EMPREGADO 
M 

r~CARI MBO   DA 
UNIDADE   DE   DESTINO 

7530-006-0410 "——A6-r03xl48mm 

G$ 
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SOCIEDADE ANONBIÂ  INDÚSTRIAS REUNIDAS FRANCISCO MATARAZZO    0& 

Local:   Av.   Castro Alves,   278 

1.937/38 -   Compra de  cereais  e  caroço  de  algodão 

Máquina de beneficiamento  de algodão  e arroz 

e  engenho 

1.939 -  Extração de  óleo 

1.940 a 1.959 -  Máquina dé benef iciamento de algodão e 

extração  de  óleo  de   caroço  de  algodão 

A partir de  32 trimestre de 1.959 -  Fabrica de  Raçóes 

Balanceadas de  óleos 

1.973 -  Desativado 
Até 1.975 - funcionou só como depósito   (encerrado  em 0:.01.75 

20/01/83 -  passou para  IAPAS 

MATÉRIA PRIMA UTILIZADA 

3K- Caroço de algodão 

- Amendoim 

- Momo na 

- Girassol 

aff- Café ^L=4, 

30c :  As mais utilizadas para produção de óleo. 

of\ 
,«••«•*».  ■ -— 



Av. Ca*>\ro AWts 
j- I   III 

A = Área  = 13.906,02 m2 

área a   ser vendida 

Maior interessada = Antarctica 

V 
4 

•^ 

BI  £ Área  - 6.780,08 m2 -r— 

área para futuras  instalações   (IWPS-INAMPS) 

B2  = Área para   instalação  = 1.445,90 ra2 

área para  instalação do   IAPAS 

TOTAL DAS ÁREAS =  22.132,00 m2   ,; 

I; 

j   J 

i 
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;H Folha de Informação | 
^Rubricada sob n.' 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número i 

26.030 

Ano 

88 

■ Rubrica 

II     <s^   I 
INT.: APARECIDO TENORIO DA SILVA 

ASS.: Estudo de tombamento das antigas instalações do complexo 

Industrial Matarazzo, situado à Rua Castro Alves, n2 276 

Marília. 

APARECEM 

Tendo em vista a descrição e os documentos apresentados ' 

pelo solicitante, bem como a historia da industria brasileira que 

se desenvolve no oeste do Estado de São Paulo no decorrer da déca 

da de 30, acreditamos ser importante abrir um estudo de tombamento 

das Industrias Reunidas Francisco Matarazzo na cidade de Marilia. 

Trata-se de um complexo industrial de tamanho grande ( 

22.132,OOm2 ), e que parece ser um representante tipico da indus - 

tria de transformação (especificamente de produtos agrários como' 

o algodão, arroz e amendoim que se encontram entre os principais' 

produtos de transformação), cuja presença foi determinante na con 

formação sócio-economica da região de Marilia. Além disso, esse ' 

complexo industrial situa-se no centro da cidade e se constitiu ' 

mesmo um perfeito marco da fisionomia arquitetônica de Marilia 

Alias, toda a área circunvizinha à área central das linhas ferro- 

viárias compõe um verdadeiro conjunto do que se pode considerar ' 

uma arqueologia industrial brasileira. 

São Paulo, 04 de abril de 19í 

MARIA ANGELA D'INCA0 

Conselheira 

/ahm. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Ofício GP-434/88 

P.CONDEPHAAT-26.030/88 

São Paulo, 11 de abril de 1988 

Senhor Curador 

Para conhecimento*e demais providências 

que Vossa Excelência entender oportunas, estamos encaminhando co 

pia do nosso telex do dia 07 do corrente, cujos dizeres reiteramos 

e cópias dos demais documentos que tratam dos estudos de tombamen- 

to das antigas instalações do complexo Industrial Matarazzo situa- 

do à Rua Castro Alves, n2 276 nessa cidade. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar a Vossa Excelência nossos protestos de estima e consideração. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOSÉ JUâlEZ ST&OT MDSTAFA 

DD. Curador do Meio Ambiente de Marília 

Fórum Vila Fragata 

MARÍLIA 

CEP.: 17.500 

NV/ahm. 

500.000 - 11-98* 

Impr. Serv. Grif. SICC1 
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NOME 00 DESTINATÁRIO    MTNT   ^TRRftAS   IV fffíO   PASTnffTT. 

 ngESlg 3BEEI ÜHÜZ  PAU Is'ALi-iÜ   Ç~ 
ENDEREÇO —  

CE, 14700        ctoAjKBgBBBánBO  
NÚMERO   00   REGISTRO   (OU  DO  VALE) Q \ St   LJ>  

-ESTADO >Ü 

VALOR    DECLARADO  10U IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Crfl. 

NATUREZA   DO  OBJETO        ÇÜL8&        4?l/88-        PTOO,      ^OT 

DECLARAÇÃO   SUMARIA    DE   CONTEÚDO ■ ///  Cjj- 

DATA   DO    REGISTRO    (OU   EMISSÃO) 

UNIDADE   DE    POSTAGEM  

nL.cU-AC 
/r—Y    ^    ^^^ 

RECEBI O OBJETO A QUE SE REFERE ESTE"AR" 

ASSINATURA    DO   EMPREGADO 

7530-006-0410 

CARI MBO   DA 
UNIDADE   DE   DESTINO 

A6-I05nl48mm 

NOME   DO DESTINATÁRIO. THES BIOS ASBO PA5T0KIL 

ENDERE ço      BIT A   èJOÜBO   "PTi^TO   176 

nrp 14700 .CIDADE BiiBEXJORO -ESTAOO- SP 

NÚMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE) S J C U./ -f  

VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Cr||  

NATUREZA   DO  OBOETO       SI    ggi     422/88        PPO C,     26.0^/88 

DECLARAÇÃO   SUMARIA    DE   CONTEÚDO. 

DATA   DO    REGISTRO    (OU   EMISSÃO). 06.0^-4 
UNIDADE   DE    POSTAGEM   (r^j,    ,     Y    i     PflS^U-X^e 

RECEBI O OBJETO A QUE SE REFERE ESTE AR 

LOCAL     E, DATA 

DO   DESTINATÁRIO 

ASSINATURA    DO   EMPREGADO 

7530-006-0410 A6-I05*l48mm 

& 
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IAPAS - A/C Dra. MARIA DA LUZ SILVA 
NOME   CJ DESTINATÁRIO     lHrMJ CLÍ-Ü í  

0N1 CHI  
ENDEREçO-    Rua   CAMPOS   SALESjJti. 

?   andar   -   sala   k 

-ESTADO r**    17500 CIDADE   Marília  

NÚMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE)  

VALOR    DECLARADO  IOU IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Crfl 

NATUREZA   DO  OBJETO ■  

DECLARAÇÃO   SUMARIA    DE   CONTEÚDO 0 f T C Í D     fiP/383/88 

S.P 

DATA   DO    REGISTRO    (OU   EMISSÃO) 

UNIDADE   DE    POSTAGEM 
CARI MBO   DA 

UNIDADE   DE   DESTINO 

m ÀÇUCAit { V'Ü. iiüXjAiiJX) HXTIEXSSO 
NOME   DO  DESTINATÁRIO. 

ENDEREÇO. AV,   DOS AUTUHSS  982" 
^4700 .CIDAOE. 

BEB^IDiia DJ 
CE 

NÚMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE) O A~^- 1»  3   O 

VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Crj| 

NATUREZA   DO  OBJETO 

DECLARAÇÃO   SUMARIA    DE   CONTEÚDO 

-ESTADO- 

Q?,&P.  420/88 Prc 26r0W/83      /íl W 

DATA   DO    REGISTRO    (OU   EMISSÃO)  

UNIDADE   DE    POSTAGEM        (^'M- ■      V ■       /Y\/V,0>A/^ 

fa^Q^ôOO^ o 3   &&m U   K3 SS 
LOCAL     E    DATA 

ESTINATARIO 

ASSINATURA    DO   EMPREGADO 

CARIMBO   DA 
UNIQAOE-OE   DESTINO 

7530-006-0410 A6-I05xl48mm 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

MARILIA-SP 

OMINITI 
DO 

PMMíTO 

OF.OP.Nt — 

f 

356 
Marília, 07 de abril de 1988 

REH- 
G.1215_e_ 

2861/88 

I 
■ 

Senhor Presidente 

■f I I 

!| 

i! 

Em atenção  ao  contido  no oficio GP  385/88, 

P cOHDKPHnnT 26030/88. vimos paio presente cobiçar a Vossa Senho 

a que o I»» - Xnstitutc de "««-^ soo os   me 
dincia a assistência Social, proprretarro dos pregos SC 

ros Í50/266/278 da av. Castro Alvas, nesta Bx|de, onde 

a S/A indústrias Reunidas F.Matarazzo, construído d^ 
, «..£„ ria rnrresDondencia dataaa ae x-> ^ 

solicitou sua demolição *«™£ ~^P tendo pm vista as preCá 
ntarço último, de acordo com a copia anexa, 

rias condições de conservação. 
Na oportunidade, formulamos apelo a Vossa _ 

ria e ao egrégio Colegiado desse Conselho no sentido de ,ue o « 
rxa       y  y .OTTlhado pelo CONDEPHAAT, tendo em    vista 
dio .encionado nao se  t , do ; _ ^ ^ ^ 

que o mesmo, alem de oferecer p poluindo   vi 

redes  ^J^^ ^ao  nl  *-_cond, 

—ser  aceitada,  'pois  a madeira ---    -« 

para  uma  deliberação  Justa,   antecipamos  os  nossos melnores     agradÊ 

cimentos. 
Atenciosamente, 

^ELA^GUIMARAES CAMARINHA 

Prefeito Municipal 

Ao Dr.Paulo de Mello Bastos 
DD. Presidente do Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico 
te Libero Badaró 39 - 11= andar 
01009 - SÃO PAULO - SP 

- CONDEPHAAT 

iii 

NMO/SRO 

"V; 
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MINISTáRIO  DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXIJO., SR.   PREFEITO  MUNICIPAL DE MARILIA 

2755 

 ) 5 i      Qi   i«!£. 

I Aulas: 

A*a._ 

OJ 

L^L 
GOOrtlTURAR*» 

MWHB!I«,T"-' 

0 Instituto de-Administração Financeira da Previdên 
cia e Assistência Social -, IAPAS - é proprietário dos prédios si 
tuados à kv.- Castro Alves 2?8/266/l^0 que se encontram em preca- 
rinsin:as condições de conservação. 

Como  já ocorreram vários desabamentos,  havendo pare. 
des prestes  a cair  e partes de  telhado  cobertas  com folhas  de  zin 
co que oferecera perigo  com o menor vento,   solicitamos pelo pre  - 
sente autorização para demolição das referidas  conètruçoes,   .i-' 
que as mesmas não  tem condições de aproveitamento,   servindo de  a- 
brigo  a ratos e pombas. 

< 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Marilia, 15 de março de 1988 

éúLJl**LÁÍLJ^-eJL~' 
Mariada Luz Silva Onichi 

AGENTE DA PHEVIDJêHCIA SOCIAL 
RESPONDENDO 

N. 

lAPAS.Dt 

'■• ,'   í:W conto chaufrrdo n? &xtcnr?ô*ü "üõ^r^OiKruíôoia i.;n írroe s c S'í toa''M cf.ntt 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

'CONDEPHAAT 

Ofício   GP-3S5/88 

P. CONDE??íAAT    26030/88 

2861 

— J  i *8 °u 

Q«>ohc K  jgjj 61 

A»a, 

KsoitrruRAmo 

São Paulo, 29 de março de 1988. 

Senhor Prefeito 

Vimos através deste dar ciência a Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

COiOEPZIAAT , em sua Sessão Ordinária de 28/03/88, Ata n* 781, deliberou 

^por unanimidade abrir processo de estudo de tombamento das antigas ' 

instalações do complexo Industrial Matarazzo, situado à Rua Castro Al_ 

ves, n9 276, em Marilia. 

Cumpre-nos também informar- que o referi 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação até decisão final da 

autoridade competente, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 

146 do decreto estadual 13.426, de 16/03/79. 0 eventual infrator cio 

mencionado dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 

do Código Penal Brasileiro. Corno conseqüência, qualquer intervenção ' 

em termos de modificação, reforma ou destruição deverá ser precedida1 

de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracteriza- 

*W Ção. 
Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima e consideração. 

PAULO^ DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOSÉ ABELARDO GUIMARÃES CAMARI1IHA 

DD. Prefeito Municipal de Marilia 

LCA/ahm. 
I? («100 3 0 001 
IMIMlfNSA OriCIAL 00 ESTADO 
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Co&ma do ££eí'£o;t 

Prédios da Matarazzo, 
Preservar ou desttuir? 

A polêmica sobre a destruição ou preservação 
rius instalações das Indústrias Reunidas 
Matarazzo em Marília possui alguns aspectos a se- 
rem elucidados. Assim, essa nota tem o intuito de 
torn-ir perceptível alguns pontos desta polêmica 
que, por interesses diversos, foram eclipsados. O 
descaso à importância e necessidade de preserva- 
ção da história e memória local, e desinformação 
geral da população mariliense quanto ao processo 
de tombamento e restam ação dos patrimônios histó- 
ricos, o completo desconhecimento dos atuais tra- 
balhos do CÒNDEPHAAT (Conselho de Defesa do 
Patrimônio H.stórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 
rístico) são aspectos desssa polêmica que estão 
moldando decisões incientes. Estes pontos serão 
aqui esclarecidos, embora de forma sucinta, à po- 
pulação mariliense. 

É ponto pacífico que nós brasileiros pouco va- 
lorizamos a preservação da memória nacional. 
Muito embora, no Brasil tem-se observado um con- 
siderável acréscimo de movimentos em defesa dos 
patrimônios históricos nacionais. A batalha tem 
sido árdua e as pessoas ou instituições, que traba- 
balham com tal objetivo, quase sempre colhem E8- 
suttados frustantes. 

Nesta polêmica local, a população desinformada 
permanece imóvel frenta à possibilidade de total 
destruição do relendo patrimônio. Mas qual a im- 
portância e necessidade de  preservá-lo? 

O conjunto ck» construções que  formam a In- 

dústria Matarazzo são de importância maior para 
a historia econômica do município. Construídos na 
década de 30 estes prédios constituem verdadeiros 
documentos do desenvolvimento da economia local, 
do processo de industrialização e da constituição ur 
bana e das mudanças sociais de Marília. Outro as- 
t-ecto importante, de fácil percepção, é c fato desse 
"patrirnòmo constituir-se em ponto cie referência 
1 ara a comunidade local. Sim, pois é freqüente o 
uso dessas construções como referênc:a de localida- 
de. Ex,:ste toda uma geração de pessoas que viveram 
e con,.tiutiram a sua história pessoal com refe- 
ifncia a estes prédios. Basta citar os operários 
c.:i indústria Matarazzo e os seus familiares. Des- 
ta forma os próprios marilienses reconhecem no 
seu cotidiano a importância desse conjunto de 
construções. 

Sabe-Os que há possoas defendendo a àemoli- 
yÃc de:te patrimônio, apenas por concluírem ser 
es. te um conjunto de construções "velho, feio e 
sujo". Porém, cabe lembrar a estas pessoas qus á 
incorreto associar tombamento com impossibilida- 
de de restaurar. O processo de tombamento tem 
o objetivo de iventarar e julgar a importância do 
patrimônio (histórico, arqueológico, artístico e tu- 
rístico) para a comunidade, assm como não permi- 
tir a demolição ou destruição parcial do mesmo. 
Já o processo de restauração tem a finalidade de 
i ocupei'ar o patrimônio e reintegrar esse espaço 
através de atividades culturais, educacionais, pio- 
fissionais,  esportivas,  de lazer,  etc. 

Decidindo-se pelo processo de tombamento a 
população de Marília reconquistará um novo espaça 
para atividades de multiconvivência. Devemos uni- 
dos re;vindicarmos o tombamento e o conseqüente 
piocesso de restauração. A população local conca- 
tenada aos objetivos do CÒNDEPHAAT, optará pe- 
.o me mor aproveitamento  deste patrimônio. 

Cabe ressaltar, que a direção criativa e respon- 
sável do arquiteto Paulo Basto e sua equipe no 
CÒNDEPHAAT têm formulado valiosas e práticas 
sugestõTS para a preservação dos patrimônios em 
peral. Vide o exemplo do casarão da Avenida 
Paulista com fundo para a Alameda Santos, em 
São Paulc| que demonstra o trabalho criativo de 
aproveitamento do espaço pelo novo sem prejuízo 
ao velho. 

Torna-se importante lembrar aos marilienses 
que municíp:os como Campinas, Rio Claro, Ame- 
ricana, Presidente Prudente) Assis entre outros 
têm-se conscientizado da importância do movi- 
mento de ore:ervação de patrimônos históricos lo- 
cais. 

Por  último espera-se das  autoridades locais a 
defesa deste patrimônio, que é parte integrante da 
1 stétia de Maríl;a,  e  procurem  dinamizar o  pro- 
cesso  cie tombamento e restauração do mesmo. 

Marília, 09 de abril de 1.988. 

ÁUREO BUSETTO — 
Vó^-pia^na^o   «m   H^t^ria   UNESP/Assis 
RG 15.255.551 — SSP 

CORREIO DE MARÍLIA Marília, terça-feira, 12 de abril de 1.988 

^ 
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0407.11^1 

1125C43SECT BR 
1124403APAS PP 
LAPAS 

p-lPA: 
ILMC.   CP. 
PAULO DE MELLO BASTOS 
PP. PRESIDENTE PC CONPFPHAA1 
SAC PAULO - SP 

421-000,0   07.04.PP   077 

FM ATENçAC AC TELEX PC CONDEPKAAT PE 29.03.??., INFORMAMOS QUE O IAPAS 
ABRIU LICITAçãO EM DEZEMBRO PE 1987, VISANDO A CONSTRUçãO PCS PRéDIOS 
PARA ABRIGAR OS ORGAOS PC SINPAS, APóS ELABORAçãO POS PROJETOS, 
CáLCULOS ET ORçAMENTOS, BEM COMO, DOTAçãO ORçAMENTARIA, CULMINANDO 
cor. CONTRATO ASSINADO ET PUPLICAPO NO POU. OBTIVEMOS PA PREFEITURA 
MUNICIPAL C ALVARAH DE DEMOLIçãO, ESTANDO A MESMA EM ADIANTADO ESTADO 
, QUANDO PC RECEBIMENTO PO TELEX REFERIDO ACIMA, ESTRANHAMOS A 
ATITUDE   PC  CONDEPHAAT,   POIS   IPAH  CAUSAR   SERICC  PREJUÍZOS,   TANTO  AA 
PREVIDÊNCIA  SOCIAL,   QUANTO  AA POPULAÇÃO.   ESTRANHAMOS,   AINDA,   A 

ATITUDE,   POIS  O  CONDEPHAAT,   EMBORA  APOIADO  EM LEGISLAÇAC VIGENTE, 
DEVERIA  PFRQUERIR,   ANTES   PE TOMAR  AS   PROVIDENCIAS   CONTIDAS  NC TELEX 
ACIMA MENCIONADO, EM ABONO AS NOSSAS AçõES EH MISTER ESCLARECER QUE 
CS PRéDIOS ACHAVAM-SE ABANDONADOS, HAP MAIS DE 15 ANOS, EM 
LAMENTÁVEL PSTAPC DE DETERIORAÇÃO, INCLUSIVE COM LAUDO PE VISTORIA PC 
CORPO PF BOMBEIROS, ALERTANDO-SE PARA C PERIGO DE DESABAMENTO DAS 
COBERTURAS FT ACONSELHANDO AA DEMOLIÇÃO. ASSIM, SOLICITADOS SEJA 
MARCADA REUNIÃO PARA ANALISE FM CONJUNTO DA SITUAÇÃO, VISANDO SOLUÇÃO 
URGENTE PARA C IMPASSE. SPS - PEDRO AUGUSTO SANCMEE - 
REGIONAL IAPAS/SF. 

1125043SECT BR 
11244C3APAS RR 

dMatcus Vinícius Oftelh J3. Stl$» 
Operador de Telex 
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OlO^ c260*o 

...Mt . nr^mA^m VITORINO DE OLIVEIRA BARBOSA - Delegado de 
Ma r T1 ia 

ENDEREçO, 

CEP 17500 

Rua GONÇALVES DIAS, 453 

.CIDADE. MARÍLIA 

NÚMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  V*    E)_ 

VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTANC.      DO  VALE) Crfl. 

SISl^ ESTADO 
SP 

NATUREZA   DO  OBJETO- 

DECLARAÇÃO   SUMÁRIA    DE   CONTEÚDO    Ofício    GP/^34/83 

(ou FMissÃm <^(JL i^yy 

Wh 
DATA   DO    REGISTRO 

UNIDADE   DE    POSTAGEM ^VA> ,] 

RECEBI O OBJETO  A  QUE   SE REFERE  ESTE "AR" 

// /A 0% fd 
LOCAL     E    DATA 

ASSINATURA    DO   DESTINATÁRIO 

ASSINATURA    DO  EMPREGADO 

CARIMBO   DA 
UNIDADE   DE   DESTINO 

7530-006-0410 A6-I05xl48mm 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

AVISO      DE    RECEBIMENTO     (AR) 

ESTE "AR" DEVE   SER    DEVOLVIDO   A 
  NOME   DO     REMETENTE   

SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  CULTURA   (  CONDEPHAAT  ) 

RUA  LTBERO   BADARO   ,   39 — ENDEREÇO— 

11°  andar 

SÃO  PAULO 
CIDADE- ESTADO- 

SP 

0[]Q 0 9 BRASIL 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

PROCESSO   CONDEPHAAT 

Número 

26. 030 

: Folha de Informação 
^Rubricada sob n.° 

Ano 

88 

I Rubrica 

s> 
INT.: APARECIDO TENÕRIO DA SILVA 

ASS.: Estudo de tombamento das antigas instalações do Comple- 

xo Industrial Matarazzo, situado ã Rua Castro Alves n" 

276 - MARfLIA 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 02 DE MAIO  DE 1988 

ATA N? 785 

Tendo em vista a demolição e obras embargadas do 

IAPAS, situadas numa das extremidades do antigo Conjun- 

to das Instalações do Complexo Industrial Matarazzo, l£ 

calizadas à Rua Castro Alves n? 276, no Municfpio de Ma_ 

r' 1 ia, e atualmente com abertura de processo de tomba-- 

mento, o Egrégio Colegiado, apreciando o parecer do 

STCR, decidiu: 

1) Autorizar a demoliçio de uma das extremidades 

do terreno para implantação do prédio já con- 

tratado e cuja planta foi analisada; 

2) Os novos projetos na área deverão ser previa- 

mente apreciados e aprovados pelo CONDEPHAAT; 

3) Solicitar levantamento circunstanciado do con 

junto com a colaboração do atual proprietário; 

k) Definir as diretrizes prévias para o uso da 

parte remanescente do terreno, a partir do l£ 

vantamento efetuado; 

-segue- 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Informação 
;|Rubricada sob 

Do 

PROCESSO CONDEPHAAT 

Número 

26.030 

Ano 

88 

Rubrica 

^ 

INT.: APARECIDO TENÕRIO DA SILVA 

ASS.: Estudo de tombamento das antigas instalações do Comple- 

xo Industrial Matarazzo, situado ã Rua Castro Alves n? 

276 - MARÍLIA 

5) Recomendar entendimentos com a Superintendência 

do IAPAS para permitir uma solução adequada pa- 

ra o conjunto. 

1. Ao STCR para continuação dos estudos: 

GP/CONDEPHAAT, aos 05/05/1988 

AUGUSTO HUMBEj^^ VAliRO TITARELLI 

ice-Presidente em exercício 

/ds 
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SBR» II       SECRETARIA   DE   ESTADO   D A" CULTURA 

® RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃÜ PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-537/88 

Processo 26.030/88 

Prezado Senhor 

São Paulo, 05 de maio de 1988 

Tendo em vista a decisão do Egrégio Colegia 

do do CONDEPHAAT, em sua reunião ordinãria do dia 02.05.88, referen 

te as obras embargadas no Conjunto das Instalações do Complexo In- 

dustrial Matarazzo, no Município de Marília, vimos comunicar a Vos- 

sa Senhoria os 'tens aprovados, conforme se segue: 

1. Autorização de demolição de uma das extremidades do terre- 

no para a implantação do prédio Já contratado e cuja plan- 

ta foi analisada; 

2. Apreciação e aprovação prévia do CONDEPHAAT em relação aos 

novos projetos na área; . ' 

3. Solicitação de levantamento circunstanciado do conjunto ■ 

com a colaboração do atual proprietário; 

h. Definição de diretrizes prévias para o uso da parte rema- 

nescente do terreno, a partir do levantamento efetuado; 

5. Recomendação de entendimentos com a Superintendência do 

IAPAS para permitir uma solução adequada para o conjunto. 

Valemornos da oportunidade para  apresentar 

a Vossa Senhoria nossos protestos de estima e consideração. 

-fl /AUGUSTO HU/fLÍERTO VAI RO T1TARELLI 

Vice-Pr/es idente em exercício 

I1 mo. Senhor 
Doutor HALIM TAUFIK S0UBHIA 

Viaduto Santa Efigência, 266 

NESTA 

500.000 - n-984 AHVT/ds 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 

! 

m 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Ofício GP/591/88 

São Paulo, 17 de maio de 1988. 

Prezado Senhor 

De acordo com entendimentos anterior 

„.mente havidos, estamos encaminhando, em anexo, cópia da Síntese  da 

reunião ordinária do Egrégio Colegiado, do dia 02 do corrente,   na 

parte referente ao Complexo Industrial Matarazzo, na cidade de Marí_ 

lia. .        _ 

Valemo-nos da oportunidade para apre 

sentar nossos protestos de estima e consideração. 

/TPAÜLQ_J)E_^|:LN10 BASTOS 

Presiderrxe 

V» 

limo. Senhor 

APARECIDO TEMÓ1IO BA SIL¥A 

Rua Parnaíba Paoliello, 248 

Jâbaquara 

São Paulo - SP 

CEP. 043^9 

NV/acmg 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESIAOO 

fí^ 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

MARILtA-SP 

OAMNITI 
DO 

MIMITO 

OF. G.P. N:      3 S 6 

G.2755   e 

Marília, 07 de abril de 1988 

REF:- 
2861/88 

Senhor Presidente 

Em atenção ao contido no ofício GP 385/88, 

P.CONDEPHAAT 26030/88, vimos pelo presente comunicar a Vossa Senho 

ria que o IAPAS - Instituto de Administração Financeira da Previ 

dência e Assistência Social, proprietário dos prédios sob os nume 

ros 150/266/278 da Av. Castro Alves, nesta cidade, onde funcionou 

a S/A Indústrias Reunidas F.Matarazzo, construído de 1937 a 1945, 

solicitou sua demolição através da correspondência datada de 15 de 

março último, de acordo com a cópia anexa, tendo em vista as precá 

rias condições de conservação. 

Na oportunidade, formulamos apelo a Vossa Senho 

ria e ao egrégio Colegiado desse Conselho no sentido de que o pré 

dio mencionado não seja tombado pelo CONDEPHAAT, tendo em vista 

que o mesmo, além de oferecer perigo ã população, uma vez que exis 

tem paredes e partes do telhado prestes cair, esta poluindo vi 

sualmente o local, sendo que a referida construção não tem condi_ 

ções de ser aproveitada, pois a madeira existente está totalmente 

infestada pelo cupim e todas as janelas e portas estão quebradas. 

Certos de que esse Conselho estará colaborando 

para uma deliberação justa, antecipamos os nossos melhores agrade 

cimentos. 

Atenciosamente, 

<fè? 
ABELARDO GUIMARÃES CAflRR.I.NIlA 

Prefeito Municipal 

Ao Dr.Paulo de Mello Bastos 
DD. Presidente do Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico 
Rua Libero Badaró 39 - 11Q andar 
01009 - SAO PAULO - SP 

- CONDEPHAAT 

NMO/SRO 
Jt» 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXMO.  SR.  PREFEITO MUNICIPAL DE MARILL 

2755 

f*T»t»ft«ra fêttfcJCifwl aí» Ma rifai 

Guk>h<9 n«     „  

ABUW: Oi 

Ata.  

2755 i 

.... , jUro 
wt*- 

0 Insti tu to d e Adrai nls t r ac~o Fln aric ei r a d a Pr evidên 
cia e Assistência Social -* IAPAS - I proprietário dos prédios si 
tuados à Av.- Castro Alves 278/266/150 que se encontrara em preca- 
rfssimas condições de conservação. 

Corno   já ocorreram vários desabamentos,  havendo pare 
des prestes   a cair  e partes  de  telhado  cobertas  com folhas de  zin 
co  que oferecem perigo  com o  menor vento,   solicitamos pelo pre - 
sente autorização para demolição das referidas construções,   ja 
que as mesmas não  tem condições de aproveitamento,   servindo de a- 
brigo  a ratos  e pombas. 

« 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Marilia, 15 de marco de 1988 

JLJ^^V^CA^.- C Ms-* • 
MaríSTOa Luz Silva Onichi 

AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
RESPONDENDO 

"V 

D 

í 

;:ru conto chaufríulo ris &xtcnr;Qü'd<r'2r2Cj<i^(<$oi3 taèrroa  c  setfin^M ccnt^ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

P.CONDEPHAAT 
Número 

26.030 
■ Anomai | Rubrica 

88 ®s 

INT.: APARECIDO TENÓRIO DA SILVA 

ASS.: Estudo de tombamento das antigas instalações do complexo 

Industrial Matarazzo, situado ã Rua Castro Alves, n° 276 

em Marília. 

1. Ao STCR para realizar vistoria com urgência, 

(entrar em contato com Dr. Waldir César - Se 

cretaria de Planejamento (Tel. (0144) 33-33 

44 R. 119) . 

GP/CONDEPHAAT, 03 de maio de 1990. 

ED DE ASSIS CARVALHO 

residente 

DS/ahm. 

rfb 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

MARILIA-SP 

DO 
murro 

OP.O.P.N':. 

REF:- 

Marília, 07 de junho de 1990 

*-< <J ** 

Senhor Presidente: 

Considerando que por inúmeras vezes, via telefo 

ne, solicitamos a presença de um técnico desse Conselho para proce 

der vistoria em um prédio pertencente ao INPS, localizado na Av. 

Castro Alves, nesta cidade; 

Considerando que o imóvel referido, em situação 

precária de conservação, onde existem ratos e animais peçonhentos, 

está aguardando decisão desse Conselho, pelo Processo 26030/88, so 

bre o tombamento ou não do Patrimônio; 

Vimos através do presente solicitar de Vossa Se 

nhoria, se digne autorizar a vinda de um técnico para Marília, com 

urgência, a fim de realizar a vistoria mencionada, tendo em vista 

o estado precário do prédio, necessitando uma decisão por parte des_ 

se Conselho. 

Na certeza de que Vossa Senhoria estará aquiescen 

do ao pedido formulado, antecipamos os nossos melhores agradeci 

mentos. 

Atenciosamente, 

Ao Dr. Edgar de Assis Carvalho 

DD. Presidente do CONDEPHAT 

Rua da Consolação, 2333 - 8Q andar 

01301 - SAO PAULO - SP 

DOMINGO, 

Prefei 

NMO/mcgf 



Folha de Infoi 
Rubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

OFlCIO   GP 

Número 

632 

Ano 

90 

Rubrica 

<££^ 
wmmmmmMKmwmMMwmmm 

t 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

ASS.: Ref. a visita de um técnico para vistoria no prédio do 

INPS. 

DS/ahm. 

1. Ã SA para juntar ao processo; 

2. Ao STCR para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 12 de junho de 1990 

EDGARD 

Presidente 

£v'C 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Intormacão 
- Rubricada sob n/CitytS      • 

Do Número    . sr ■ra Ano Rubrica 

<$è^ 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

MARIIIA-SP 

OAIINITI 

n™ao Marília, 22 de novembro de 1990 

OK.OPN: 
ia5° 

G.8745/90 
REF:-     

Senhor Presidente: 

Considerando ofício GP n° 1144, de 25 de setem 

bro de 1990, em anexo sob cópia xerográfica, no qual solicitamos 

a liberação da área das antigas Indústrias Matarazzo, com frente pa 

ra a Av. Castro Alves, nesta cidade, vimos através do presente pro 

por a Vossa Senhoria, a ocupação da mesma, conforme projeto funda 

mentado abaixo, elaborado pela Secretaria de Planejamento Urbanís 

tico, onde será respeitado um plano de urbanização de real interes_ 

se da comunidade: 

1. Para uso do solo serão permitidos as categorias: 

a) Industrial tipo I,, I~ e I-,, conforme classificação da   Lei 

Estadual n° 5.597 de 06/02/1987 

b) prestação de serviços 

c) uso comercial 

d) uso residencial; 

2. A taxa de ocupação máxima para o uso residencial será de 50% e 

para os demais usos até 80% 

OBS:- As áreas livres e de construção a serem preservadas, pode 

rão ser computadas âs áreas livres exigidas por Lei; 

3. Em atendimento ao CONDEPHAAT, que considera importante a perser 

vação da memória da cidade, indicamos 5 (cinco) elementos arqui. 

tetõnicos, para que 3 (três) deles sejam preservados. Essa pro 

posta tem como objetivo dar maior maleabilidade ao projeto por 

parte do interessado; 

4. A recuperação e manutenção dos elementos será de responsabilida. /, 

de do proprietário; 

5. O uso e ocupação dos elementos serão liberados para o proprietá 

rio; 

6. Para qualquer tipo de uso de área, deverá ser respeitadjg__a^_ pro 

posta paisagística, ocupação e recuos. 

tf 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

MARILIA-SP 

OAIINITI 
DO 

MIFIITO 

1350 
OF. O.P. N:  

^r,   G.8745/90 

<• 

fls.02 

continuação 

Na oportunidade, esclarecemos que toda proposta 

de ocupação da área, por parte dos interessados, deverá ser aprova, 

da pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbanístico desta Pre 

feitura e por esse õrgão, obrigatoriamente. 

Na certeza de que Vossa Senhoria estará colabo 

rando para o atendimento da solicitação formulada, antecipamos os 

nossos agradecimentos. 

Atenciosamente, 

DOMI 

Prefei 

ALDE 

nicipal 

Ao Dr. Edgar de Assis Carvalho 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Av. Consolação, 2333 

SAO PAULO - SP 

NMO/LORS/mcgf 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

MARILIA-SP 

0A1INIII 
DO 

rairmo Marília,   2 5   do   setembro   de   199 0 

-.o.r.N: 1 1 d â OF 

REF:- 

Senhor Presidente: 

Considerando a tramitação nesse Õrcjão do Processo 

nQ 2G03Ü/88, referente ao Tombamento da área e construção da antiga 

"Indústrias Matarazzo", em Marília, passamos a expor o que segue: 

1. a área está situada na Vila São Miguel, com 250 metros aproxima 

damcnte de frente para a Av. Castro Alves, principal via de li 

gação entre o centro comercial e a zona norte da cidade, e de 

saída para as Rodovias SP.2 94, SP.3 33 e BR.153; 

2. o imóvel situa-se a menos de 2.000 (dois mil) metros do centro 

comercial; 

3. os prédios desativados e abandonados totalmente encontram-se em 

estado adiantado de detcriorização, com grande perigo de desaba 

mento e servindo, hoje, de abrigo para indigentes c marginais; 

5. a recuperação da estrutura c dos elementos are litetônicos, que 

possam ter alguma importância histórica, é praticamente invia 

vel em função do alto custo; 

G. não existem recursos financeiros para a restauração dos prédios 

existentes; 

7. não existe possibilidade de aproveitamento dos prédios por parte 

de empresas privadas; 

8. existem empresas privadas interessadas na área e o INPS  preten 

de vendê-la; )    ' 

/ "V- ) 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

MAAILIA-SP 
0A1INI1I 

DO 
raiíino 

or.c.p.N 

fls.02 

1  I d 4 continuação 

IIEK: 

9. existe interesse por parte desta Prefeitura em que a área seja 

negociada, já que implicaria em maior arrecadação, mais empregos 

e sobretudo na recuperação da paisagem urbana; 

Vimos solicitar empenho de Vossa Senhoria, no sen 

tido de que o Processo de Toinbamento mencionado seja revisto e a 

área liberada, com urgência, para a recuperação visual daquela im 

portante via pública e da economia do Município. 

Atenciosamente, 

Dl)MINGQS\'2yLCÀLDE 

Prefeito Municipal 

Ao Dr. Edgar de Assis Carvalho 

DD. Presidente da 

CONDEPHAAT 

Av. Consolação, 2.333 

SÃO PAULO - SP \  / 
■ / 

/ 

/ 

LORR/NMO/mcgf 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

MARÍUA-SP 

UCOITARIA MUNICIPAL 
ri 

PLAMUAMtNTO URSANÍStlCO 

INTERNO S.P.U.-10 131/90 

S.P.U.-10,   era 21   de novembro de 1990 

Exmo.  Sr. 

Prefeito Municipal  de Marilia 

Dr.  Domingos  Alcalde 

II 

.   ■ 

■.; 

■ 

* 

Mil 

Assunto: Proposta de liberação e ocupação de  área das  antigas Industrias 

Matarazzo  em Marilia. 

Baseado no oficio do G .P. n? 1144 de 25 

de Setembro de. 1990 encaminhado ao DD. Presidente da CONDEPHAAT, Dr. Ed 

gar de Assis Carvalho, no qual foi solicitado a liberação da área mencio- 

nada,   transcrevemos  aqui   as   justificativas  expostas: 

1. a  área está situada na Vila São Miguel,, com 250 metros   aproximadamente 

de frente para a Av.  Castro  Alves,  principal via de ligação entre       o 

centro comercial   e a zona norte da cidade,   e de saida para as  Rodovias 

SP. 294, SP.333 e BR.153; 

2. o imóvel situa-se a menos de 2.000 (dois mil) metros do centro comer- 

cial; 

.3.  os prédios  desativados  e abandonados totalmente encontram-se em  esta- 

'"  do  adiantado de deteriorização,   com grande perigo de desabamento e 

servindo,   hoje,   de  abrigo para indigentes  e marginais; 

4. a recuperação da estrutura e dos elementos arquitetônicos, que possam 

ter alguma importância histórica, é praticamente inviável em função ' 

do  alto custo; 

5. não existem recursos financeiros para a restauração dos prédios exis- 

tentes; 

6. não  existe possibilidade de  aproveitamento  dos prédios por parte  de   ' 

empresas privadas; 

7. existem empresas privadas interessadas na área e o INPS pretende ven- 

de-la; 

& 
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INT. 131/90 cont 
PREFEITURA 
fAUMiCIPAL 

MAXÍLIA-SP 
KCMTARIA MUNICIPAL 

PI 
MAMtMMI NTO unnANisncc 

8. existe interesse por parte desta Prefeitura em que a área seja negocia- 

da, ja que implicaria cm maior arrecadação, mais empregos e sobretudo ' 

na recuperação da paisagem urbana. 

Considerando as justificativas acima, para 

a continuidade dos trabalhos, a Secretaria de Planejamento Urbanístico pro 

poe que a área seja liberada e ocupada respeitando um plano de urbanização 

que seja realmente de interesse da comunidade. Para isso, o projeto de ocu 

paçao devera ser fundamentado nos seguintes itens: 

1. Para o uso  do solo,   será permitido  as  categorias: 

1.1.  Industrial  tipo I   ,   1^ e I   ,   conforme  classificação da .Lei    Estadual' 

ne 5.597 de O6/02/1Q37; 

.1.2. Prestação de serviços; 

1.3»  Uso comercial; f 

1.4»  Uso residencial; 

2. A taxa de ocupação máxima para o uso residencial  será de 50/.' e para    os 

demais usos   até 80/S. • • 

0BS:-.As  áreas livres   e de construção  a serem preservadas,  poderão    ser 

computadas   as  áreas livres  exigidas por lei. 

3. Em  atendimento  ao CONDEPHAAT que considera importante  a preservação    da 

memória da cidade,   indicanos 5(cinco)   elementos  arquitetônicos,  para     ' 

que 3  (três)   deles sejam preservados. Essa proposta tem  cano objetivo,1 

dar maielfmaleabilidade <3o projeto por parte do interessado. 

4. A recuperação  e manutenção dos  elementos será de responsabilidade  do     ' 

proprietário. 

5^ 0 uso  e ocupação  dos  elementos serão liberados para o proprietário. 

O.   Parn   Cnalciurr'   ■(—ínn   do   nen   Hí-.    5rnn       A™rm-'   r-r«   »nc,_»; J 1..    „   „, *..   __j 
B s    _...      ,__— „    w    ^L^ &aj     -_L^-» V-J. et   ^^I     a. t.ojj^x ttiuu   a   pru^uòta   p<ix 

.'   , . 
sagxstxca,   ocupação e recuos. 

Concluindo, toda pifpposta de ocupação por' 

parte dos interessados, deverá ser aprovada tanto por essa Secretaria, co- 

mo pelo CONDEPHAAT;   em   anexo fotos  e  desenho. 

Atenciosamente, 

Arqs 

Secretario 

<* 
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Senhor Presidente: 

Em complementação ao ofício GPnQ 1350/90, sob có 

pia xerográfica, e de acordo com solicitação formulada pela Arqâ 

Tânia Martinho desse õrgão, em 22 de novembro último, quando em vi_ 

sita nesta cidade, vimos através do presente encaminhar novos mate 

riais, ou seja, planta da situação atual do imóvel, fotos e filme 

do local, visando melhor documentar o Processo de que trata o Tom 

bamento das antigas Indústrias Matarazzo, com frente para a Av. 

Castro Alves, em Marília. 

Atenciosamente, 

Ao Dr. Edgar de Assis Carvalho 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Av. Consolação, 2333 

SAO PAULO - SP 

NMO/mcgf 
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PREFEITURA 
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nirino 
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13ÍÍ0 

IIKF:- 
G.8745/90 

Senhor Presidente 

• i 

:: I 
■ : i 

i : I • 

'íl 

■ ! 

Considerando oficio GP no 1144, de 25 de setem 

bro de 1990, em anexo sob cópia xerográfica, no qual solicitamos 

a liberação da área das antigas Indústrias Matarazzo, com frente pa 

ra a Av. Castro Alves, nesta cidade, vimos- através do presente pro 

por a Vossa Senhoria, a ocupação da mesma, conforme projeto funda 

montado abaixo, ei borado pela Secretaria de Planejamento Urbanís 

tico, onde será respeitado um plano de urbanização de real interes 

se da comunidade: 

1. Para uso do solo serão permitidos as categorias: 

a) Industrial tipo I,, I2 e Ij, conforme classificação da   Lei 

Estadual nO 5.597 de 06/02/1987 

b) prestação do serviço:» 

c) uso comercial 

d) uso residencial; 

2. A taxa de ocupação máxima para o uso residencial será de 501 e 

para os demais usos até 80% 

ODS:- As áreas livres e de construção a serem preservadas, podo 

rão ser computadas ãs áreas livres exigidas por Lei; 

3. Era atendimento ao CONDEPI1AAT, que considera importante a perser 

vação da memória da cidade, indicamos 5 (cinco) elementos arqui 

tetõnicos, para que 3 (três) deles sejam preservados. Essa pro 

posta tem como objetivo dar maior maleabilidade ao projeto por 

parte do interessado; 

4. A recuperação c manutenção dos elementos será de responsabilida 

de do proprietário; 

5. O uso e ocupação dos elementos serão liberados para o proprieta 

rio; 

6. Para qualquer tipo de uso de área, deverá ser respeitada^ pro 

posta paisagística, ocupação e recuos. X^" 
.■■ / 

ç\vV 
s 

X 
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Na oporLunidado, esclarecemos que toda proposta 

de ocupação da área, por parte dos interessados, deverá ser aprova 

da pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbanístico desta Pre 

feitura e por esse órgão, obrigatoriamente. 

Na certeza de que Vossa Senhoria ou Lara colabo- 

rando para o atendimento da solicitação formulada, antecipamos os 

nossos agradecimentos. 

Atenciosamen te, 

v 

/ // 
// 

DOM I NGOCVAl.GALDE 
/{   "N-r. / 

Prefeito^ Municipal 

• l 

Ao Dr. Edgar de Assis Carvalho 

Dü. Presidente do C0NDEPI1AAT 

Av. Consolação, 2333 

SÃO PAULO - SP 

NMO/LORS/mcgf 
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Sao Paulo, 19 de fevereiro de 1991. 

limo.Sr. 

Edgard de Assis Carvalho 

DD.Presidente do Condephaat 

Nesta $ 

Prezado Senhor, 

4 
Venho pela presente, na qualidade de procuradora 

da empresa Miniterras Agropastoril Ltda., parte interessada no 

Processo n9 26030/88 que se processa perante este órgão, solici- 

tar de V.Sa. a gentileza de conceder-me vista dos autos, bem co- 

mo autorizar a extração de copias xerox, para análise em meu 

escritório. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

Atenciosamente, 

tu 

$U4* 
Teodorinha S.de Abreu Tondin,adv. 

OAB/SP 9 8.105 
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Folha de Informação 
Rubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

P.CONDEPHAAT 26.030 88 

Interessado: Aparecido Tenõrio da Silva 

Assunto: Estudo de tombamento das antigas instalações co com- 

plexo Industrial Matarazzo, situado à Rua Castro Al- 

ves n9 276 - Marília. 

Senhor Presidente do Egrégio Colegiado 

Versa a presente informação sobre o 

Processo de Tombamento das antigas instalações do complexo Indus- 

trial Matarazzo, situado â Rua Castro Alves, n9 276, em Marília , 

que, tendo sua abertura em 28/0 3/88, até o presente não teve con- 

tinuidade em sua instrução; mobilizando a Prefeitura Municipal de 

Marília a solicitar a presença do CONDEPHAAT com vistas à dar pa- 

recer conclusivo sobre o estudo. 

Apresentaremos o relatório em três 

itens, a seguir: 

I   - Sobre o histérico do Complexo Industrial 

A crise de 1929, que arrolou a econo 

mia mundial, atingiu a economia brasileira em seu sistema produti 

vo tradicional, baseado na produção de bens destinados ao comer - 

cio exterior. As falências foram muitas e o ritmo dos negócios foi 

reduzido. 

Num segundo momento a orientação dos 

capitais em disponibilidade para a produção industrial possibili- 

tou a consolidação e posterior expansão da indústria. 

A situação da crise oferecia boas o- 

portunidades a quem detivesse capital. O Conde Matarazzo não per- 

deu nenhuma delas. 

Dentre vários empreendimentos,o algo 

dão encontrava campo fértil, numa conjuntura internacional alta - 

mente favorável. Os maiores produtores mundiais da época, os Esta 

dos Unidos e as Colônias Britânicas, viram-se forçados, em decor- 

rência da crise, a tomar medidas de valorização do produto (E.U. A.) 

e tarifas protecionistas (Império Britânico). A contra-partida des 

& 
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sas medidas ocorreu quando os grandes compradores mundiais, Japão 

e Alemanha, foram obrigados a buscar novos fornecedores que lhes 

compensassem as facilidades perdidas. O Brasil aproveitou a con - 

juntura e, em 1934, colocou-se novamente entre os grandes fornece 

dores mundiais de algodão. 

O Conde Matarazzo, atento ao desenro 

lar dos fatos políticos e econômicos, percebeu as oportunidades 

que a situação oferecia. Inaugurou suas primeiras máquinas de des 

caroçamento e beneficiamento do algodão, próximos dos centros pro 

dutores, em Avaré e Itapetininga em 1936, e em 1937, em Catanduva, 

Bauru, Rancharia, Ribeirão Preto, Presidente Prudente, Bernardino 

de Campos e Marília. 

Neste peridodo, Marília começava a 

se desenvolver. Inicialmente a Fábrica funcionava apenas com a má 

quina de beneficiamento de algodão e arroz - atingia-se o auge da 

produção de algodão na região. Dois anos mais tarde, em 1939, ini 

ciava-se a extração de óleo de caroço de algodão,e,assim indústria 

e cidade cresciam juntas. 

Implantado na área central da cidade, 

nas margens do leito ferroviário, com entrada particular para car 

ga e descarga dos seus produtos, o Complexo Industrial extendeu - 

se, abrangendo os dois lados da Avenida Castro Alves, sendo que 

num deles construiu-se toda edificação para depósitos e para ma- 

quinãrios de extração de óleo, e do outro, desde 1945 encontra-se 

o edifício da caldeira e a chaminé. 

Em profundas dívidas encerrou suas 

atividades em janeiro de 1975, e desde então encontra-se como pro 

priedade do Instituto Nacional da Previdência Social e da Miniter 

ras Agropastoril Ltda. 

II  - Sobre o andamento do Processo 

  
O presente Processo de Tombamento te 

ve início em 28/03/88 - Ata n9 781, por decisão unânime do Egré - 

gio Colegiado. 

c t> 
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Cumprindo-se a legislação, foram no- 

tificados os proprietários, Prefeito Municipal de Marília e Dele- 

gado em 29/03/88, informando que o bem cultural em Processo de 

Tombamento, tem assegurada sua preservação até decisão final da 

autoridade competente (CONDEPHAAT) conforme reza o artigo 142, pa 

rágrafo único, e artigo 146, do Decreto Estadual 13.426 de 16/03/79. 

Em abril de 1988, após denúncia de 

ação demolitória numa das extremidades do conjunto, o CONDEPHAAT, 

procedeu num primeiro momento embargo das obras. 

Após vistoria ao local, o STCR ela - 

borou parecer, apreciado em Sessão Ordinária de 02/05/1988 ( Ata 

n9 785), decidindo-se por: 

1. Autorizar a demolição da extremi- 

dade em questão para a implantação de prédio já contratado e cuja 

planta foi analisada; , 

2. Os novos projetos na área deveriam 

ser previamente apreciados e aprovados pelo CONDEPHAAT; 

3. Solicitar levantamento circunstan 

ciado do conjunto com a colaboração dos proprietários; 

4. Definir as diretrizes prévias pa- 

ra o uso da parte remanescente do terreno, a partir do levantamen 

to efetuado; 

5. Recomendar entendimentos com a Su 

perintendência do I.A.P.A.S. para permitir uma solução adequada 

para o conjunto. 

De abril de 1988 a maio de 1990, não 

consta do processo nenhuma tratativa do assunto, retomado tão so- 

mente em maio passado, através de despacho do Senhor Presidente 

para vistoria urgente ao local. 

Em junho de 1990, o Prefeito Munici- 

pal de Marilia reitera oficialmente o pedido de vistoria ( Ofício 

n9 632 - fls. 116 destes autos), argumentando a precária conserva 

ção do imóvel. 

e p\ 
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Dada a dificuldade nas condições de 

transporte por parte do STCR; emissão de diárias;, que impossibili 

tou a viagem de técnicos aos municípios do Interior do Estado, o 

Diretor Técnico do STCR, retornou os presentes autos ã Presidên - 

cia solicitando sugestão de novo encaminhamento. 

Foi marcada reunião com representan- 

tes de Marília no CONDEPHAAT, a qual foi realizada em 10/07/90 , 

com a presença do Secretário de Planejamento da Prefeitura de Ma- 

rília, o qual ficou de providenciar o envio a este õrgão de uma 

proposta de ocupação no sentido de viabilizar um projeto de arqui 

tetura que contemplasse os edifícios do conjunto Matarazzo. 

No entanto, a Prefeitura Municipal , 

continuou após essa reunião, a requerer a presença de um técnico 

do CONDEPHAAT ao local; culminando com a designação do Presidente 

ã arquiteta Tânia Martinho para vistoriar o local e reunir-se com 

representantes da Prefeitura. 

III - Sobre a vistoria, as reuniões e a proposta formulada  pela 

Prefeitura Municipal de Marília 

Em vistoria ao local e reuniões com 

a presença do Prefeito Municipal - Senhor Domingos Alcalde e o Se- 

cretário Municipal de Planejamento Urbanístico - Senhor Laerte Ro 

jo Rosseto, constatamos: 

- o imóvel localiza-se na Vila São 

Miguel, com 250 metros aproximadamente de frente para a Avenida 

Castro Alves, principal via de ligação entre o centro comercial e 

a zona norte da cidade, e de saída para as Rodovias S.P 294, S.P. 

333 e B.R. 153; cerca de 2.000 (dois mil) metros do centro comer- 

cial; 

- a área tombada, pertence a dois pro 

prietários; - o I.A.P.A.S. - perímetro compreendido entre a Aveni 

da Nelson Speelmann, leito da Estrada de Ferro, divisa com a  Fá- 

brica da Antártica e a Avenida Castro Alves; a Miniterras Agropas 

toril Ltda - perímetro compreendido entre a Avenida Castro Alves, 

& 
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Rua Conde Francisco Matarazzo e a Rua XV de Novembro; 

- as construções remanescentes do 

Conjunto Industrial; ou apresentam problemas estruturais ou estão 

em grande estado de deterioração, denotando um total estado de 

abandono, com perigo de desabamento e servindo inclusive de abri- 

go para marginais; 

- a recuperação da estrutura e dos 

elementos arquitetônicos, que tem alguma importância histórica, ê 

praticamente inviável em função do alto custo, tendo em vista os 

poucos recursos financeiros do I.A.P.A.S. que detêm a maior parte 

da gleba; 

- a existência de interesse de empre 

sas privadas na área, e o I.A.P.A.S. com intenções de vendê-la. A 

Companhia Antãrctica, manifestou vontade em ampliar suas instala- 

ções, tendo procurado o Instituto para propor a compra do lote 

pertencente ao mesmo; 

- o interesse da Prefeitura local em 

que a área seja negociada, o que implicaria em maior arrecadação, 

mais empregos e sobretudo a recuperação da paisagem urbana. 

Considerando os dados acima, a Pre - 

feitura enviou uma proposta de ocupação respeitando um plano de 

urbanização fundamentado nos seguintes itens: 

1. Para o uso do solo, será permitido as categorias: 

1.1. Industrial tipo I-,, l~ e I-,, conforme classificação   da 

Lei Estadual n9 5.597 de 06/02/1987; 

1.2. Prestação de serviços; 

1.3. Uso comercial; 

1.4. Uso residencial; 

!. A taxa de ocupação máxima para o uso residencial será de 50% e 

para os demais usos até 80%. 

OBS:- As áreas livres e de construção a serem preservadas, po- 

derão ser computadas às áreas livres exigidas por Lei. 

<\<sT 



Folha de Informação 
;; Rubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

P. CONDEPHAAT 

Número 

26.030 

Ano 

88 

Rubrica 

-6- 

3. Em atendimento ao CONDEPHAAT que considera importante a preser 

vação da memória da cidade, indicamos 05 (cinco) elementos ar- 

quitetônicos, para que 03 (três) deles sejam preservados. Essa 

proposta tem como objetivo, dar maior maleabilidade ao projeto 

por parte do interessado, (fls. 153 - dos autos). 

4. A recuperação e manutenção dos elementos será de responsabili- 

dade do proprietário. 

5. O uso e ocupação dos elementos serão liberados para o proprie- 

tário. 

6. Para qualquer tipo de uso da área, deverá ser respeitada a pro 

posta paisagística, ocupação e recuos. 

Efetuado o relatório, opinamos: 

A proposta enviada pela Prefeitura 

Municipal de Marília, teve como critério, por um lado, a importân 

cia do Complexo Matarazzo como expressão do processo de expansão 

industrial local, e, por outro, dadas as sérias dificuldades eco- 

nômicas por que passa o I.A.P.A.S., uma solução negociada que não 

implicasse nem na pura e simples destruição do conjunto, nem em 

irreparável prejuízo do Instituto. 

Foram fixadas prioridades e gradações 

de preservação de modo a garantir a sobrevivência de elementos es 

truturais essenciais na definição espacial do conjunto, ao   lado 

da liberação de grandes áreas para novas construções e reciclagem 

das unidades tombandas. 

Desta forma, a solução comtemplaria 

faces outras; públicas e privadas, históricas e conjunturais; so- 1 

ciais e contratuais; compartilhando inclusive os atos de preserva s 

ção que originalmente cabem ao CONDEPHAAT. § 

Considerando que ê dever do CONDEPHAAT 5 

encaminhar soluções e procedimentos que viabilizem a preservação § 

dos bens culturais, inclusive do ponto de vista econômico, reite- < 
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ramos a proposta da Prefeitura Municipal de Marília com proposta 

das seguintes modificações para análise do Egrégio Colegiado: 

1. Deliberar pelo Tombamento dos ele 

mentos n° oh. , C>2- i OJ , oM , 0<5, e a chaminé existente junto 

ao edifício n9 OÕ , constantes da planta cadastral ã fls 'oZ. des- 

tes autos. A preservação destes edifícios deverá ser integral, fi 

cando permitidas reciclagens para outros usos (observar item 3), 

desde que aplicados métodos científicos na sua conservação e res- 

tauração; 

2. Fica o restante das   edificações 

liberadas para demolição, que deverão ser realizadas mediante  o 

levantamento documental procedido pelo empreendedor, antes e duran 

te o seu transcurso, sob a orientação e acompanhamento do CONDEPHAAT. 

2.1. Orientação para o levantamento 

documental: 

a). Levantamento métrico arquitetônico dos edifícios, composto de 

plantas, cortes e fachadas na escala 1:100; 

b). Registro fotográfico interno e externo, incluindo detalhes 

construtivos de cobertura, sistema estrutural e caixilhos; 

c). Demolição gradual, iniciando-se pela cobertura e prosseguindo 

dos últimos pavimentos até os inferiores, de forma a permitir 

o registro fotográfico de todas as fase; 

3. Para o uso do Solo, será permiti- 

do as seguintes categorias: 

3.1. Industrial tipo I,, I2 e I3 

conforme classificação da Lei Estadual n9 5.597 de 06/02/1987; 

3.2. Prestação de serviços; 

3.3. Uso comercial; 

3.4. Uso residencial; 

\$ 
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4. A taxa de ocupação máxima para o 

uso residencial será de 50% e para os demais usos até 80%. 

4.1. As áreas livres e de construção 

a serem preservadas, poderão ser computadas as áreas livres exigi_ 

das por Lei; 

5. Para qualquer tipo de uso da área, 

deverá ser respeitada a proposta paisagística, ocupação e recuos; 

6. Ficam isentos de aprovação pelo 

CONDEPHAAT, os projetos situados na área envoltória dos bens tom- 

bados . 

Era o tínhamos a informar. 

CONDEPHAAT,STCR, 05/02/91 

TÂNIA MARTINHO DA CUNHA 

Diretora Técnica de Serviço 

TMC/srh 

^ 
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Processo  rr 26.030/88 

Senhor   Presi d ent e 

àS páginas 154 e seguintes a arquiteta Tânia Martinho da 
Cunha faz pormenorizado relato do presente processo,, 
inclusive relatório  de d i1i gênc ia  ao 1ocaI,  i1ustrado com 
fotos. Ac ompanh a 
estudo„ 

IQ : o P roce s so,   via e o do conjunto em 

Trata-se de um complexo industrial abandonado há muitos ar 
e e m e s t a d o q u a s e c o m p 1 e t o ;:: e r u i n a s ,, 

o s 

A a.b e r t ur a de 3 u i c h e » requer i d a por A p a r e c i d o T e n 6 r i o d a 
Silva,, reporta-se ao valor histórico e simbólico desse 
conjunto para a memória de Marília, propondo iniciar uma 
campanha para que nele se instale um Centro Cultural, caso 
venha a ser efetivamente tombado. Artigos de jornal e outras 
man i f est ac o e s q u e consta m d o p r o c e s s o , m o s t r am q u e n á o 
e x i s t e c o n s e n s o a r e s p e i t o d a p r e s e r v a ç a o d o c o n j u n t o n o 
s e i o d a c o m u n i d a d e 1 o c ai ., 

N a !" e a 1 i d a d e, t r a t a - s e d e u ma g r a n d e r u i n a » 7 e t o s c a í d Os, 
paredes esboroadas, ferragens oxidadas e retorcidas» 
madeiramento podre* invadidos pelo mato? entre paredes já 
sem teto, no meio do entulho e da sujeira, algumas plantas 
já atingem o porte de pequenas árvores. Muito mais que a 
ne m ó ri a d e u m m o m e nto d e p uj a n c a n o c r e s c i m e n t o d e Marí1i a, 
nos recorda a decadência deprimente de uma família, que náo 
teve a grandeza e capacidade de seu fundador, sequer para 
manter o que dele foi herdado. 

A fábrica  Mataraszo de Pi ar ia, hoje, nao e certamente a 
imagem que  uma cidade  operosa quer  legar para as gerações 
futuras,. Sua  saga  esta  melhor  guardada  na  memória 
a r q u i v o s q u e n a d e c r ép i t a r e a 1 i d a d e dos s e u s e s c o ■■::< b r o s« 

dos 

C o m o v a 1 o r s i m b ó 1 i c o, n o e n t a n t o, a 1 g u m a c o i s a d e v e s e r 
deixada para marcar o seu sítio. Infelizmente, as partes 
mais preservadas sáo as de construção mais recente e menos 
s i g n i f i c a t i v a s •••• o s obrado, p o r e x e m p 1 o , q u e s e q u e r r e f 1 e t e 
a atividade industrial que se quer lembrar. Resta a chaminé 
e a s a 1 a d e c a 1 d e i r a s c o n t í g u a , a p e s a r d a u 11 i m a n e c e s s i t a r 
d e r e p a r o s u r g e n t e s n a e s t r u t u r a a p o d r e c i d a do t e 1 h a d o ,. 

í"Vop_onho 
sal_a_jie_ 
Prj^JSJJLlilLI* 
aecHjM^andi, 
metros,   assin 

a 
lar í 1 ia) 
r e Fãngul. o" 

área 
a P r o x i m a d a m ent_E 

nvol t orj_a 
P O r 3 

ado na   mesmãpjalrfa.   Esse   conjunto   pr est a; 
para   uma     futura   csesapr oprTacaõ     ~   dl?sehvo 1 "vTment o ~de   âl guma 
atividade  cultural,     bem  como,     tem  uma   escala   que   viabiliza 
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sua   restauração     tanto   pela   Prefeitura,   corno   pela   iniciativa 
■pr i vada „ 

DO   cOnjun t o     6i tu a tí o   d o     o ut ro   1 a d o     d a     A v„      Castro     Alves, 
Proponho   o     t ombament o   d o   "por tal*   d a   industria,   (e1enen t o   í 
cTa~ P lantã     et a  Prefeitura) cxrm   ~C5     WEbiiiu—btíhl I Uu     ETB     vãTõr" 
simbólico,   1iberando-se  o  restante  para  os  usos  determinados 
pela   Prefeitura,   relatados   pela   arquiteta   Tânia. 

8ã o   Pa u1 o,   i1   d e   mar ço   de   1991 

Jo sé Ca r1 os  Ribeiro  d e  A1m ei da 
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INT.: APARECIDO TENÔRIO DA SILVA 

ASS.: Estudo de tombamento das antigas instalações do complexo In 

dustrial Matarazzo, situado ã Rua Castro Alves n9 2 76    em 

Marília. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 18 DE MARCO DE 19 91 

ATA N? 90 4 

O Colegiado decidiu aprovar o parecer do Conselheiro José Carlos 

Ribeiro de Almeida, favorável ao tombamento do seguinte conjunto 

das antigas instalações da Indústria Matarazzo, situada ã Rua 

Castro Alves, 276, em Marília. 

- Chaminé e Sala de Caldeiras - (Elementos 4 e 5 da planta forne 

cida pela Prefeitura local), tendo como área envoltõria non aedi 

ficandi o retângulo de aproximadamente 33 por 55 metros; 

- "Portal" da indústria - (Elemento 1 da planta da Prefeitura) -A 

Também foram aprovadas por unanimidade as seguintes sugestões: 

- A área hoje utilizada para estacionamento, seja ajardinada ' 

para uso público; 

- Transferência para o local, após a restauração da casa de 

caldeiras, os arquivos da Matarazzo, criando-se um Museu da in - 

dustrialização de Marília. 

1. Ao GP para oficiar; 

2. Ã SA para aguardar dentro de um prazo de 20 

(vinte) dias as eventuais contestações. 

GP/CONDEPHAAT, 01 de abril de 1991, 

LCA/ahm. 

ÜDGAWi   DE   ASSIS   CARVALHO 

Presidente 

tf 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-397/D1 

P.CONDEPHAAT-26 0 30/88 

São Paulo, 01 de abril de 1991 

Senhor Prefeito 

Em sua sessão ordinária do dia 18/03/91, Ata 

n9 90 4, o Colegiado do CONDEPHAAT, deliberou aprovar o parecer do Con- 

selheiro José Carlos Ribeiro de Almeida, favorável ao tombamento do 

seguinte conjunto das antigas instalações da Indústria Matarazzo, si - 

tuado ã Rua Castro Alves n9 276, em Marília, a saber: 

1. Chaminé e Sala de Caldeiras - (Elemento 4 e 5 das plantas ' 

fornecidas pela Prefeitura local), tendo como área envoltõria "non ae 

dificandi", o retângulo de aproximadamente 33 por 55 metros; 

2. "Portal" da Indústria - (Elemento 1 da planta da Prefeitu - 

ra) . 

Os Senhores Conselheiros decidiram sugerir o 

seguinte: 

1. Ajardinamento para uso público da área hoje utilizada co 

mo estacionamento . 

2. Transferência arquivos da Matarazzo para o local, após a 

restauração da Casa de Caldeiras, criando-se um museu da industrializa 

ção de Marília. 

segue  - 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIADO ESTADO 

*' 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

02   - 

Of.    397/91 

De acordo com os artigos 142, § Único, e 

146 do Decreto Estadual n9 13.426 de 16/03/79, a deliberação de tomba 

mento, assegura a preservação dos elementos listados, ficando portan- 

to, proibida qualquer intervenção em termos de modificação ou destru^ 

çao que possa vir a descaracterizá-lo sem a prévia autorização d~ste" 

CONDEPHAAT, além do descumprimento do acima disposto poder ser ounido 

com as sanções previstas no artigo 166 do Código Penal e da Lei" n9 
7.347 de 27/03/85. 

Valemo-nos da oportunidade para  apresentar 
protestos de estima e consideração. 

CDG^RD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente  

limo Senhor 

Dr. DOMINGOS ALCALDE 

DD. Prefeito Municipal de Marília 

Rua  Bahia,   40 

MARlLIA  -   SP 

CEP.:   17500 

LCA/ahm. 

12 00.00 3 0 001 
IMF>RENSA OFICIAL <DÜ ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-402/91 

P.CONDEPHAAT-260 30/88 

Sac Paulo, 02 de >rii oe 

Senhor Chefe da Região 

Em sua sessão ordinária do dia 18/03/91, Ata 

n9 904, o Colegiado do CONDEPHAAT, deliberou aprovar o parecer do Con- 

selheiro José Carlos Ribeiro de Almeida, favorável ao tombamento do 

seguinte conjunto das antigas instalações da Indústria Matarazzo, si - 

tuado ã Rua Castro Alves n? 276, em Marília, a saber: 

1. Chaminé e Sala de Caldeiras - (Elemento 4 e 5 das plantas ' 

fornecidas pela Prefeitura local), tendo como área envoltória "non ae 

dificanci", o retângulo de aproximadamente 33 por 55 metros; 

2. "Portal" ca Indústria - (Elemento 1 da planta da Prefeitu - 

ra) . 

seguinte: 

mo e: 

Os Senhores Conselheiros decidiram sugerir o 

1. Ajardinamento para uso público da área hoje utilizada co 

mamento . 

2. Transferência arquivos da Matarazzo para o local, após a 

restauração da Casa de Caldeiras, criando-se um museu da industrializa 

ção de 

-  segue  - 

i? oroc 3 o ooi 
iMPhEKS* OFICI». ©C  ESPADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

-   02 

Of. 402/91 

De acordo cor:! os artigos 14 2, § único, e 

146 do Decreto Estadual n? 13.426 de 16/03/79, a deliberação de tomba 

mento, assegura a preservação dos elementos listados, ficando portar- 

te, proiDida oualouer intervenção er termos de modificação ou destrui 

ção que possa vir a descaracterizá-lo ser. a prévia autorizaçãc cesto 

CONDEPKAAT, além do descumprimento do acima disoosto poder ser punido 

com as sanções previstas no artigo 166 do Código Penal e da Lei n9 

7.347 de 27/03/85. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar 

protestos de estima e consideração. 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Prpsidente  

limo Senhor 

ODILON OTÁVIO DOS SANTOS 

DD. Chefe da Região Fiscal do IAPAS 

Av. Castro Alves, 460 

MARlLIA - SP 

CEP.: 17500 

LCA/ahm. 

12 00 00 3 0 DO- 
IMPRENSA OUCIA: t'0 ESPADO 

*** 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP- 403/91 

P.CONDEPHAAT-26C30/88 

Sao Paulo, 01 de abril de 1991 

Senhor Delegado 

Err, sua sessão ordinária do dia 18/03/91, Ata 

n9 904, o Colegiado do CONDEPHAAT, deliberou aprovar o parecer do Con- 

selheiro José Carlos Ribeiro de Almeida, favorável ao tombamento do 

seguinte conjunto das antigas instalações da Indústria Matarazzo, si - 

tuado ã Rua Castro Alves n9 276, em Marília, a saber: 

1. Chaminé e Sala de Caldeiras - (Elemento 4 e 5 das plantas ' 

fornecidas pela Prefeitura local), tendo como área envoltõria "non ae 

dificandi", o retângulo de aproximadamente 33 por 55 metros; 

2. "Portal" da Indústria - (Elemento 1 da olanta da Prefeitu - 

ra. 

Os Senhores Conselheiros decidiram sugerir o 

seguinte: 

1. Ajardinamento para uso público da área hoje utilizada cc 

mo estacionamento . 

2. Transferência arquivos da Matarazzo para o local, aoõs a 

restauração da Casa de Caldeiras, criando-se um museu da industrializa 

ção de Marília. 

- s e cr u e 

II 00 00 3 C 001 
IMPRENS* OFICIAiCO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

- 02 - 

Of. 403/91 

De acordo com cs artigos 142, § único, e 

146 do Decreto Estadual n<? 12.426 de 16/0 3/79, a deliberação de tomba 

mento, assegura a preservação dos elementos listados, ficando portan- 

to, proibida qualquer intervençãc e~ termos de modificacâc eu destrui 

ção cue possa vir a descaracter:zã-lo ser a prévia autorizaçac  deste 

CONDEPHAAT, além do descumprimento do acima disoosto poder ser punido 

com as sanções previstas no artigo 166 do Código Penal e da Lei    n9 

7.347 de 27/03/35. 

Valeno-nos da oportunidade para apresentar 

protestos de estima e consideração. 

EDGARDJ DE ASSIS CARVALHO _> 

Presidente 

limo Senhor 

Dr. LOURIVAL LUIZ VIANA 

DD. Delegado de Polícia 

Rua Gonçalves Dias, 453 

MARÍLIA - SP 

CEP.: 17500 

LCA/ahm. 

U 00 00 3 0 001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício   GP-  404/91 

P . CONDEPHAAT-26030/88 

'  — •-     -  a u o. u , 

Senhor Superintendente 

Em sua sessão ordinária do dia 18/03/91, Ata 

n9 904, o Coleciado do CONDEPHAAT, deliberou aprovar o parecer do Con- 

selheiro José Carlos Ribeiro de Almeida, favorável ao tombamento do 

seguinte conjunto das antigas instalações da Indústria Matarazzo, si - 

tuado ã Rua Castro Alves n9 276, em Marília, a saber: 

1. Chaminé e Sala de Caldeiras - (Elemento 4 e 5 das nlantas ' 

fornecidas pela Prefeitura local), tendo como área envoltória "non ae 

dificandi", o retângulo de aproximadamente 33 por 55 metros; 

2. "Portal" da Indústria - (Elemento 1 da planta da Prefeitu - 

ra) . 

Or Senhores Conselheiros decidiram sugerir o 
seguinte: 

1. Ajarcinamentc para uso público da área hoje utilizada co 

mo estacionamento . 

2. Transferência arquivos da Matarazzo para o local, aoós a 

restauração da Casa de Caldeiras, criando-se um museu da industrializa 

ção de Marília. 

-   secue   - 

12 0C< 00 3 0 00i 
IMPRENSA  OHCíAL ©0 ESPADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

02   - 

Of. 404/91 
V 

De- acordo com os artigos 142, § único, e 

146 do Decreto Estadual n? 13.4 26 de 16/0 3/79, a deliberação de tomba 

mento, assegura a preservação dos elementos listados, ficando portan- 

to, proibida qualquer intervenção er termos de 

çao que possa vir a descaracteriza-lc ser. a on 
moai.icacac ou aestru3 

via autorização deste 

CONDEPHAAT, além do descumprimento do acima disoosto poder ser ounido 

com as sanções previstas no artigo 166 do Código Penal e da Lei n9 

7.347 de 27/03/85. 

Valemo-nos da oportunidade para  apresentar 

protestos de estima e consideração. 

ÈDG^RD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

limo Senhor 

Dr. ROBERTO SANTIAGO 

DD. Superintendente do IAPAS 

Viaduto Santa Efigênia, 266 - 3? andar 

SÃO PAULO - CAPITAL 

CEP.:    01207 

LCA/ahm. 

12 00 OC 3 0 001 
INíFRE?«SA OFlClAl<DO ESTAD0 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Marília, 03 de abril de 1*991. 

Ofício nfi 49/91. 

Do: 22 Fromotor de Justiça Curador do Meio Ambiente e Proteção a Bens 

e Direitos de Valor Artístico, Estético, Histórico, Turístico e* 

Paisagístico. 

Ao: limo. Sr. Edgar de Assis Carvalho. 

DD. Presidente d© CONDEPHAT. 

Assunto: Solicita informações. 

Prezado Senhor: 

Diante da notícia do jornal local "Diário", * 

edição de 31 de março de 1.991, sob o título " CONDEPHAT libera área* 

da Matarazzo", cópia anexa, solicito seja informado por Vossa Senhori 

a se realmente houve o tombamento, se é definitivo, e o que foi tomba 

do para o fim de conhecimento desta Curadoria e eventuais providên- ' 

cias futuras de proteção. 

Sem mais para o momento, apresento a Vossa Se 

nhoria cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

Alfredo de Araú^ê S 

22 Promotor de Justiça. 

MP-40 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO tf 
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Condephat libera 
área da Matarazzo 

O Condephat finalmente decidiu pe- 
Ia liberação da quase totalidade das ins- 
talações da antiga Indústria Reunidas 
Francisco Matarazzo, que encerrou suas 
atividades em Marília na década de 60. 
De acordo com informações da arquiteta 
do "órgão, Tânia Mattiuho as secretário 
de Planejamento Urbanístico do municí- 
pio, Laerte Rojo Rosseto, somente o cha- 
miné, a casa de caldeiras e os dois por- 

L 

toes de euuada deverão ser preser- 
vados. Com isso, o proprietário da área, 
o Instituto Nacional de Seguridade So- 
cial (INSS), poderá urbanizar ou comer- 
cializar a área com terceiros. Ontem pela 
manhã o diretor da Antárçtlca Adelino 
Foresto confirmou o interesse da com- 
panhia na aquisição parcial das instala- 
ções. | 

Página 9.1 
-.— "•::'  -1 

í? 



Folha de Informação 
Rubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

OFlCIO 
Número 

49 
Ano Rubrica 

91 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Ref. a informações sobre a área da Matarazzo. 

1. Ã SA para juntar ao respectivo 

processo; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para oficiar. 

GP/CONDEPHAAT, 09 de abril de 1991. 

SDGARD JSBT ASSIS CARVALHO 

Presidente 

DS/ahm. 

i\tf 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  -   CONDEPHAAT tf 

"d 

€/ 

Ofício GP-617/91 

São Paulo, 08 de maio de 1991. 

Douto Promotor de Justiça 

Ref. Ofício n? 49/91, de 
03/04/91 

Tendo a honra de acusar o recebimento do 

ofício citado em epígrafe, informamos a Vossa Excelência, atenden- 

do ao requisitado, que, em sessão plenária ordinária realizada em 

18/03/91, nosso Egrégio Colegiado deliberou favoravelmente ao tom- 

bamento do seguinte conjunto de bens das antigas instalações da In 

dústria Matarazzo, ã rua Castro Alves, n9 276, em Marília,neste Es 

tado: 

- Chaminé e Sala de Caldeiras - (Elementos 4 e 5 da planta forneci 

da pela Prefeitura local), tendo como área envoltõria non aedifi - 

candi o retângulo de aproximadamente 33 por 55 metros; 

- "Portal" da Indústria - (Elemento 1 da planta da Prefeitura). 

Na ocasião, também foram aprovadas as su 

gestões de ajardinamento para uso público da área atualmente utili- 

zada, "in loco", para estacionamento de veículos bem como a transfe 

rência, para o local, dos arquivos da Matarazzo, com a criação de 

Museu de Industrialização na Cidade. 

Esclarecemos a Vossa Excelência que a as 

sinatura da respectiva Resolução pelo Senhor Secretário de Estado 

da Cultura, com o que se efetivaria "de jure" o tombamento de tal 

conjunto, está prestes a ocorrer, encontrando-se a deliberação do 

Egrégio Colegiado, contudo, protegida, por ora, pelos artigos 142 , 

§ único, e 146 do Decreto Estadual n9 13.426, de 16/3/79, e, após 

a edição da Resolução pelos artigos 134 e 137 (área envoltõria) do 

mesmo diploma legal. 

1200 0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  -   CONDEPHAAT 

-2- 

Ofício GP-617/91 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência 

nossos protestos da mais alta estima e elevado apreço. 

ÁRD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

Exmo Senhor 

Dr. JOSÉ ALFREDO DE ARAÚJO SANT'ANA 

M.D. 29 Promotor de Justiça 

Fórum de Marília 

MARlLIA - SÃO PAULO 

17.500 

ESJ/srh 

12 00 00 3 0.001 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.\. 

Do Número ■BaiMBlAnoaBB «Rubrica 

PROCESSO 26.030 88 "II ®/ 
INT.: APARECIDO TENÔRIO DA SILVA 

ASS.: Estudo de tombamento das antigas instalações do complexo 

industrial Matarazzo, situado ã Rua Castro Alves, 276 

MARlLIA 

1. Ao STCR para minutar a Resolução de Tom- 

bamento. 

2. Â DT para as providências subsequentes. 

GP/CONDEPHAAT, 14 de maio de 1991, 

EEpARD DE/ASSIS CARVALHO 

/ds Presidente 

,<if> 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

PHOC.CONDEPHAAT 

Número 

26030 

Ao 

Folha de Informação 
■Rubricada sob n.° 

178 

■ AnOBBBB (Rubrica 

88        ara 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n." 

I7D 
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Folha de Informação 
;ubricada sob n.° 

Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO l&O 
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>: Folha de Informação 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ubricada sob n.* 

1&1 

Do Número 

PROC.CONDEPHAAT 26030 

Ano 

88 

(Rubrica 

sra 

INT.:-APARECIDO TENORIO DA SILVA 
ASS.:-Estudo de tombamento das antigas instalações do Complexo Industrial Mata- 

razzo, situado a Rua: Castro Alves, 276 em Marilia. 

À D.T. 

Conforme solicitação do GP/Gabinete, datado de 14/05/91, encaminho MINUTA 
DE RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO referente aos remanescentes das antigas instalações 
das indústrias Matarazzo, à Rua Castro Alves n5 278, em Marilia. 

■í 

STCR,   13 de janeiro de 1992 

Arqr~SUELI F.  DE BEM 
Diretora Técnica Substã.do STCR 

tf> 



P.CÜNDEPHÀAT 

N9 26.030/88 

ãZ 

ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO SC N9  046 DE  18  DE  DEZEMBRO     DE 199 2 

ADILSON MONTEIRO ALVES, SECRETÁRIO DA CULTURA, no USO 

de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19 do Decreto 

Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n9 13.426, de 16 

de março de 1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor 

por força dos artigos 187 e 193 do Decreto n9 20.955, de 01 de 

junho de 1983, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Ficam tombados como bens culturais de in- 

teresse histórico os edifícios remanescentes do conjunto das an 

tigas instalações da Indústria Matarazzo, situados ã Rua Castro 

Alves n9 276, em Marília, cuja descrição segue: 

1. Chaminé e Sala de Caldeiras (elemento 4 e 5 da planta for 

necida pela Prefeitura local e constante  no processo n9 

26.030/88 ã pag. 151), tendo como área envoltõria  " non 

aedificandi", o retangulo de aproximadamente 33 por 55 me 

tros. 

2. "Portal" de Indústria (elemento 01 da mesma planta cita- 

da no item supra). 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do  Patrimônio 

Histórico,Arqueológico,Artístico e Turístico do Estado/CONDEPHAAT, 

autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente o  referido 

bem, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data 

da sua publicação. f \ 

SECRETARIA DA CULTU 

ADILS 

SECRE 

de  dezembro     de   1992 

ttíèrALvi > 
Dk  CULTURA 

\f 
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Ki-solução SC-4fc>. de is-12-9; 

O Sccrctánc> da Cuhura. no», termos do artigo 1 í do Decre- 
to Lei 149, de 15-8-69, e do Decreto 13.426, de 16-3-79, cujos 
artigos 134 a 149 permanecem cm vigor por força dos artigos 
187 e 193 do Decreto 20.955, de l?-6-83, resolve: 

Artigo 1 • — Ficam tombados como bens culturais de inte- 
resse histórico os edifícios remanescentes do conjunto das anti- 
gas instalações da Indústria Matarazzo, a Rua Castro Alves, 276, 
em Marflia, cuja descrição segue: 

1. Chaminé e Sala dr Caldeiras (elemento 4 c 5 da planta for- 
necida pela Prefeitura local e constante no processo n? 26.030-88 
à pag 151), tendo como arca envoltória non aedificandi, ore- 
tângulo de aproximadamente 33 por 55 metros 

2. Portal de Indústria (elemento 1 da mesma planta citada 
no item supra). 

Artigo 2? — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio His 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado — Conde- 
phaat, autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente 
o referido bem, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3? — tsta resolução entrara em vigor na data da sua 
publicação. 

f 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-527/93 

P.Cond. 26030/88 

Senhor Prefeito 

São Paulo, 19 de abril de 1993. 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Excelência, cópia xerox da Resolução SC-046 , 

publicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento dos edifícios rema- 

nescentes do conjunto das antigas instalações da Indústria Mata 

razzo, situados na Rua Castro Alves n<^216,   no Município de Marí- 

lla* Aproveitamos o ensejo para renovar  pro- 

testos de estima e elevado apreço. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Senhor 

José Salomão Alkar 

MD. Prefeito Municipal de Marília 

Rua Bahia, 4 0 

MARÍLIA - SP 

17501-900 

RCL/ens. 
12.00 00.3 0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    ~   CONDEPHAAT 

Ofício GP-529/93 

P.Cond. 26030/88 

São Paulo, 19 de abril de 1993 

Senhor Delegado 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Senhoria, cópia xerox da Resolução SC-046, pu 

blicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento dos edifícios remanes 

centes do conjunto das antigas instalações da Indústria Matarazzo, 

situados na Rua Castro Alves no 276, no Município de Marília. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 
Os 

/ 
Senhor 

Victorino de Oliveira Barboza 

MD. Delegado de Polícia 

Av. Santo Antônio, 8 69 

MARÍLIA - SP 

17504-020 

RCL/ens. 
12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-526/93 

P.Cond. 26030/88 

Prezado Senhor 

São Paulo, 19 de abril de 1993 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Senhoria, cópia xerox da Resolução SC-046, pu 

blicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento dos edifícios remanes 

centes do conjunto das antigas instalações da Indústria Matarazzo, 

situados na Rua Castro Alves n° 276 ./no Município de Marília. 

Sem maÍ3 para o momento, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADEL 

Presidente 

Senhor 

ODILON OCTÃVIO DOS SANTOS 

Chefe da Região Fiscal do IAPAS 

Av. Castro Alves, 460 

MARÍLIA - SP 

17506-000 

RCL/ens. 
12.00.00.3 0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A    -   IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-528/83 

P.Cond. 26030/88 

São Paulo, 19 de abril de 1993 

Senhor Superintendente 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Senhoria, cópia xerox da Resolução SC-046, pu 

blicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento dos edifícios remanes 

centes do conjunto das antigas instalações da Indústria Matarazzo, 

situados na Rua Castro Alves n° 276, no Município de Marília. 

Sem mais para/D momento, subscrevemo-nos, 

\ 

atenciosamente 1 

MARCOS DUQUE'GADELHO 

Presidente 

Senhor 

JOÃO GONZALES 

MD. Superintendente do IAPAS 

Viaduto Santa Efigênia, 266 - 3Q andar 

CAPITAL 

01207-000 

RCL/ens. 

12 00.00.3.0 001 
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A. * 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Marília, 09 de Junho de 1993. 

Ofício ne 91/93. 

Do: 22 Promotor de Justiça de Marília. 

Ao: Sr. Presidente do CONDEPHÁAT. 

Assunto: solicita informações. 

Prezado Senhor: 

Pelo presente encaminho a   Vossa 

Senhoria cópia do Ofício GP-617/91, expedido pela Secretaria de Esta 

do da Cultura-CONDEPHÁAT, e solicito informações a respeito. 

Sem mais para o momento, apresento 

a Vossa Senhoria cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

fredo de AratCfo Sáft*Ana 

22 Promotor*de Justiça 

marp 
^ 
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A. ^ 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  -   CONDEPHAAT 

Ofício   GP-617/91 
V 

São Paulo, 08 de maio de 1991. 

Douto Promotor de Justiça 

Ref. Oficio n9 49/91, de 
03/04/91 

Tendo a honra de acusar o recebimento do 

oficio citado em epígrafe, informamos a Vossa Excelência, atenden- 

do ao requisitado, que, em sessão plenária ordinária realizada em 

18/0 3/91, nosso Egrégio Colegiado deliberou favoravelmente ao tom- 

bamento do seguinte conjunto de bens das antigas instalações da In 

dústria Matarazzo, à rua Castro Alves, n9 276, em Marília,neste Es 
tado: 

- Chaminé e Sala de Caldeiras - (Elementos 4 e 5 da planta forneci 

da pela Prefeitura local), tendo como área envoltória non aedifi - 

candi o retângulo de aproximadamente 33 por 55 metros; 

- "Portal" da Indústria - (Elemento 1 da planta da Prefeitura). 

Na ocasião, também foram aprovadas as su 

gestões de ajardinamento para uso público da área atualmente utili- 

zada, "in loco", para estacionamento de veículos bem como a transfe 

rência, para o local, dos arquivos da Matarazzo, com a criação de 
Museu de Industrialização na Cidade. 

Esclarecemos a Vossa Excelência que a as 

sinatura da respectiva Resolução pelo Senhor Secretário de Estado 

da Cultura, com o que se efetivaria "de jure" o tombamento de tal 

conjunto, está prestes a ocorrer, encontrando-se a deliberação do 

Egrégio Colegiado, contudo, protegida, por ora, pelos artigos 142 , 

§ único, e 146 do Decreto Estadual n9 13.426, de 16/3/79, e, após 

a edição da Resolução pelos artigos 134 e 137 (área envoltória) do 

mesmo diploma legal. 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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%k       SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  -   CONDEPHAAT 

-2- 

Oflcio GP-617/91 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência 

nossos protestos da mais alta estima e elevado apreço. 

ÍARD DE ASSIS CARVALHO ̂  

Presidente 

Exmo Senhor 

Dr. JOSÉ ALFREDO DE ARAÜJO SANT'ANA 

M.D. 29 Promotor de Justiça 

Fórum de Marília 

MARÍLIA - SÃO PAULO 

17.500 

ESJ/srh 

12.00.00.3.0.001 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

; Folha de Informação 
Rubnc3da sob n.° 

Do 

Oficio n9 91/93 

Número Ano Rubrica twmrm | 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Cópia do Ofício GP-617/91. 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processo, 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para oficiar. 

cp.- 

GP/CONDEPHAÃT>.  22   de   junho  de   199 3 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

—< 

Ofício GP-I065/93 

Proc.26.030/88 

São Paulo, 07 de julho de 1993 

Senhor Promotor de Justiça, 

Em atenção ao ofício no 91/93, de 09 de 

junho findo, no qual Vossa Excelência solicita a este õrgão e^ 

clarecimentos sobre o conteúdo de nosso ofício GP-617/91,de 08 

de maio/91, cuja cópia recebemos em anexo, vimos informar que 

se trata de resposta do CONDEPHAAT a correspondência dessa dou 

ta Promotoria, datada de 03.04.91, sob n° 49/91, na qual foram 

solicitadas as informações contidas no nosso ofício supra men 

cionado, a respeito das antigas instalações do complexo   indus 

La       IU.-./O.       Complementando as informações ali presta 

das, temos o prazer de informar a Vossa Excelência que referido 

bem foi tombado em 18.12.92, pela Resolução n° 46, do Excèlentís 

simo Senhor Secretário da Cultura, conforme cópia que  anexamos 

ao presente. AQ ensej0/ /enovamos a Vossa Excelência 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

c*5 
MARCOS DUQUE GADELHO 

Exmo Senhor 

DR JOSÉ ALFREDO DE ARAÚJO SANT'ANA 

D.D.20 Promotor de Justiça 

Rua Lourival Freire, 110 

17519-902 - Marília-SP 

SJ/GEG/Ldl 

12.00.00 3.0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A    -  IMESP 
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MUCIO ZAUITH 
Advogado 

kf» 

SUBSTABELECIMENTO 

MUCIO ZAUITH, brasileiro, casado, advogado, com 

escritório na cidade de Ribeirão Preto ã Rua Marcondes Salga 

do, 547, fone (016) 625-1376, na qualidade de procurador de 

Miniterras Agropastoril Ltda., subsbatabelece a procuração 

anexa para Cláudio Luiz Espin, brasileiro, solteiro, auxi 

liar de escritório, RG-27.051.592-6, com endereço na cidade 

de São Paulo, Capital, na Rua Brigadeiro Tobias, 615, fone 

229-8166, para o fim específico de junto ao Conselho de Defe 

sa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turís- 

tico do Estado - Condephaat, requerer a retirada do processo 

n° 26.030/88 e extrair fotocópia da planta da pag. 151. 

RibeirãJ Preto, 12 de agosto de 1993. 

-Múcio ^Zauith- 
OAB/SP-46.921 

^=3 

.„• Cartório de Notas de Kibeirào Kreii 
HENE LIMA STKANG - Serventuário 

JARLOS JOSÉ LUCIANO DK OLIVRIRA - Otici»l Mok 

RUA VlSCONUt üt/tólH^UMA N."  528      I 

_. Ubelrãlo   Preto, —, -j/CJ ~^~—L /~~\ — ■ 

^2^     ^^ /Em  test.o   X* <Ç^J#n\,l lap<E^ferdad|b. 

<=>=>- / /    
7        ^y^Otwaldo CeUo F^rnnrvU-t - ESCREVENTE 

I —   <mm\ r»í   * PDS.  V EST.  PAGOS  POF  VS!»»* 

RUA MARCONDES SALGAD0.547 - FONE (016) 625-1376 • FAC-SIMILE (016) 625 1375 - CEP 14010-150 - RIBEIRÃO PRETO- SP 
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gEDERAT/m       tlM^ 

COMARCA DE BEBEDOURO 
Rib»irio Praí 

Primeiro CartórtjgLjLe 

NÊ   LI Is^jy^T R A N Q - S.rv.n 
ISCONÍ 

AUT 

RE 
RUA VISCON 

ANDRÉ   LUIZUL*ÍM 

JOSÉ CARLOS LEITE DA SILVA 
MARCOS VINÍCIUS BILORIA 

ANANISA MARIA ROSSI 
ESC. AUTORIZADOS 

ESCRIVÃO INTERINO 

SAULO PEREIRA VIEIRA 
OFICIAL MAIOR 

RUA «NICHO ALVES DE TOLEDO V 431 
TELEFONE 42-4520 

Autentico a pr 
o original a_nú 

farcato Ti 
E KST. FAGÜSPOBVMUT A 

DENISE MARIA ROSSI PIPINO 
CLÁUDIO  HENRIQUE  BILORIA 

AUXILIARES 

2Q  TRASLADO LIVRO N.°    S5.- FOLHA    ^15.- 

PROCURAÇÃO   BASTANTE   CjUE   FA,5irMI 

M1TRRRAS   AGRO]     STORIL  LT «o 

Pr.   MliCIO   £, :,   E  OUTRO. 

loira»  mt t:   M ,- 

£ 
77A*I*B«A<M*-qu«ntna   est«   P« >»£ata     0<*    ««•»•    **■»     ta»     MM» A *  *■«• 

bllco instrumento de procuração bastante virem que aos ecte^O?) 

dias d« me» de Novembro do- «no de mil novecentos e oitenta 

sela (1.986)4 da Éra Cristã, nesta cidade e comarca de Bebedo*^ 

ro, Eatadn de São i^uir., República Federativa do Brasil, cm Car 

torio perante mim Escrevente Habilitada a Escrivão Interino que 

eata subscreve compareceu cot»« outorgante & i*irn»». :» MINITER 

AGROPASTORIL LTDA. cou sede na Fazenda P&u D•Alho, Km 08, na ! 

irada d© Aa.des,. neste município e ©«suar^*, inscrita no CGC/  MF 

aob nfl 45.241.817*0001-90, inscrição Estadual sob «a 210,.   OOfi 

162s eendo neste ato representada por seu sócio gerente o    Sr 

EDUARDO ANDRÉ MATARAZ20, brasileiro, cas4,do9 agrnpjcuariatís,pnr 

tador da Càdula de Identidade RG no   396.238-SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob nfi 003.3%5.028-53, residente e domiciliado na 'Capi, 

tal do Estado de Sáo Paulo, a Alameda Franca n** 933-  &Q amdstr 

apto 6l; ora de passagem por esta cid&de e cniaarca; A    pr es «UM te 

tainha Conhecida e declaras expressamente que dispensa a presença 

e assinatura de testemunha* na presente procuração com  fulcro* 

cio inciso 'IO s3*v C»p. XIV das Normas da E.C.G.J. do Estado    de 

Sao Paulo 4 uo que dou fe„*ijcla outorgant^,, na forma rm  que 

representada, ase foi dito que por este pubüo instrumento 

RIOS melhores termo a de direi toai nomeia e c>mtitu* H>C«®  basi 

ít   p r o c ur a d o y ta;« M ü CIO Z A U1Tüi. 9 casado, inscrito ma OAB* »P 

MUS !l ZAUITH, eep >*úa   judicial*      ' - • 
1000x1 - AGb - 6-Í6 Mod. 4 

^ 
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aa  OAB-SP  aob  n"   ?OA0« _ •   Rua Marc«Etdes     Sal 

„   cid.de   .   c.»rc. de   Ribeira UU.it.do.   Pi 

„*. u. 5*7-; — *-" «*~ 7* .m„Íw««t. - «CLáUSULA 
deres   •.peci»l«ente   para  ..   P » Ju| Sr>   rttt Tribunal,   e«n 

,„.!<,»«•  cidade  .» CM»í =».   P™i>"r . x       di 

:çSes ..-p.t„t..."—:::;7;c:: rr.6.iB. P— •* 
da"transigir,   desistir  « rCcibos   e     as 

na irar   taxaJ   e   atap^atos»   «»* 
promi-Br>a « acardea,  P»a - fe,,rm<.s%  guias a requeri. 

r.....4ri.. ,»tt.ÇS...  —*~* «**••      "...ir!, f.r p«.    . 

•   .   »  fiei   cwrimente  d«  presente MIU».*«.   P 
o«.  e  tiel   cump „_dam.„to  e  oubatabelecer  M  .«BTier—* 
rem e» conjunto e« «epara pediu..»« « lha lavrai es 
da  cnawv   BSWO  «   disse,   a«   q a     p^r 

-     -   «««1   feita a  lba  s«s»d«  lida  «n ▼ . 
t« procuração  a qual TO* aíiKÍffl&    do  que d«u fS.-Eu 

r  -«*  «Htor^u»   aceitou  c   asslJffiw,   oo   q 
«cha-1*  c«nf«r«a  *ut«rSnU, bmtttd.  a datilografei.-     E 

ANANXSA MARIA BOSoI,   ascrav-iu T,taa1rC^oub0creve.-U»> 

EM   U.)   ANDRÉ  LdIZ  PIPI^0>:^__^.J7,.   dévZ|«aa»ta       ••!•«• 
fraaladada na me»»a 

Bacrivãn  Interine 
j   „   «^vtfta-itcá  deste CaW S?i-U f I   /   L. conforme  guia o  cona*an*ei .«        '^~f\MJj^J^ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número 

Requerimento-carta 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.D 

U 

Ano Rubrica 

INT.: MUCIO ZAUITH 

ASS.: Solicita retirada do processo n9 26.030/88 e extrair 

fotocópia da planta da página 151. 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ã Dra. Giselda Penteado Di Guglielmo, para 

oficiar. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de agosto de 19 9 3 

c4lLL~o 
MARCOS DUQUE GADELjHO 

Presidente 

r>r 

i y, =>g,\> 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  -   CONDEPHAAT 
) 

Ofício GP-1337/93 

Proc.26.030/88 

São Paulo, 02 de setembro de 1993 

Prezado Senhor, 

Com relação a seu pedido de retirada do 

processo CONDEPHAAT nQ 26.030/88 para extração de fotocópia da 

planta constante de folhas 151, vimos informar que este órgão po 

dera autorizar a retirada do mesmo para a confecção da referida 

fotocópia desde que Vossa Senhoria se comprometa a arcar com os 

gastos relativos a esse serviço, que deverá ser realizado fora do 

CONDEPHAAT, em virtude de não haver possibilidade técnica de rea 

lizá-lo internamente. 
Assim sendo, ficamos aguardando o com 

parecimento de seu representante já designado a fim de que - acom 

panhado por funcionário deste õrgão - possa o mesmo obter a foto 

cópia de seu interesse. 

MARCOS DUQUE GADÉLHO 

Presidentí 

limo Senhor 

DR.MÜCIO ZAUITH 

Rua Marcondes Salgado, 547 

14010-150 Ribeirão Preto-SP 

SJ/ffiP/G/Ldl 

12 00 OC 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTAC-C" S A    -    IMESP 
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Inscrito no Livro de Tombo n9 1, sob n9 307, pãgs.77/78, eir 28.06.93 

iecári:-Chefe da 
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PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Rua José Bonifácio, 278 - 92 andar. 

São Paulo, 22 de março de 1994. 

Oficio PA n2 0279 

Senhor Presidente 

Pelo presente encaminhamos copia da representação 

da Procuradora do Estado, Dra. FÁTIMA FERNANDES CATELLANI, 

acompanhada de demais documentos, referente a Ação Ordinária 

n2 1054/93 da lia. Vara da Fazenda Publica, solicitando os 

bons ofícios de Vossa Excelência, com vistas ao atendimento 

de mihcionada representação, para os devidos fins. 

de elevada 

Apresj5»tat!tõs  ã Vtresa^ Excelência  os  protestos 

ima e distinta consideração. 

PAULO DE- MATTOS LOUZAD 

Procurador do Estado Ch 

Ao Excelentissimo Senhor 

Doutor JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

DD. Presidente da CONDEPHAAT 

MOD. 2.050 - PGE ■f 



PROCURADORIA    GERAL    DO    ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Ref.: Ação Ordinária n* 1054/93 - lia Vara da Fazenda 

Autora. MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA. 

Senhor Procurador Chefe da 1* Subprocuradoria. 

1. Na peça inaugural em anexo a Autora pleiteia, 

entre outros, a anulação do Tombamento, ou a desapropriação indireta 

ou perdas e danos, em face da Resolução SC 46 (ou 18), de 18.12.92, 

resultante do Processo 26030 de 1988, que declarou TOMBADO o imóvel 

sito no Município de Marília à Av. Castro Alves, 276 e que atingiu, 

segundo a inicial, o imóvel sito na mesma Avenida de n9 379, sendo 

que a Autora se declara proprietária do imóvel de ne 447 dessa Aveni- 

da com área de 12.142,90 m2 . 

2. Em face do exposto, proponho seja oficiado ao 

CONDEPHAAT para que apresente os esclarecimentos que dispuser a res- 

peito do assunto e, em especial, a cópia do Processo de Tombamento. 

Recomendo que os esclarecimentos acima sejam 

apresentados com a máxima presteza possível, pois visam instruir a 

DEFESA do Estado em Juízo. 

À consideração superior. 

São Paulo, 18 de março de 1994 

FÁTIMA FERNANDES CATELLANI 

Procuradora do Estado 

<T V 
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Processo n?   1054/93 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

PNjiRiOORII um 00 FsrA00 
A Procuradoria ^eLut^i<ju^À/ZeJC.'iA 

São Psu!o,   OâjjJ?^ I g/|    : 

MANDADO     DE     CITAÇÃO      ■; ■■-— 
        ——        1—■  p/ Procurador Geral do Estado 

O(A) Doutor(a)    LINO  MANOEL  DUARTE   BATISTA   RIBEIRO 

Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da  \\    ! Vara   jja   fazenda   Publica 

da Comarca de São  Paulo , na forma da lei. 

r- < 

i 

*£ 

o -o 
(D 

O 

CO 
"D 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, a requerimento de 

Miniterras Agropastoril Ltda,  nos autos de ação  Ordinária  que reo+ 
v/e contra Fazenda  do Estado e outros. 
CITE;   Fazenda  do  Estado de  São Paulo,  na pessoa  de  esu  representante 

legal 
residente (ou estabelecido) 

nesta capital. 

para os atos e termos da ação proposta conforme petição por cópia em anexo, que fica fazendo 

parte integrante deste, e de acordo com o seguinte DESPACHO: n Cite-se. SP. 04.02. 

94.   a>  LINO  MANOEL   DUARTE   BATIJTA   RIBEIRO  - Ouiz  de  Direito». 

TI _, te praze * 
é>0  -ii«»s CONTESTE. 

aceito s ooroo vero; 

,'" r        , „,.,.; .-de P€Í° requerente, deiros os ittem »«itmidOo- H 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, advertindo-se o(s) réu(s) que, nos 

termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, não sendo CONTESTADA a ação, presumir- 

se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es), ficando, ainda, cientificado(s) de que as 

audiências deste Juízo realizam-se na*****  Al.   Ooaquim   Lugenio   de  Lima,   ní>   79 

11B  andar, 
Em  22      de        fevereiro   de 19 94. 

Eu,       U      (SHIRLEY   POPPI   CELESTINO) .Escrevente, datilografei. 

Eu,* ÇY   )(EUELI   M.   NOBRE) ,Escrivão(ã) Diretor(a), 

subscrevi e assino, por ordem do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito. 

Advogado : 

Endereço : 

Oficial Harue 

Carga        : CR$   2.248,00 

U.° Oficio da Fa^nda  Pública   Central 

mm 

--r 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO: APARECIDO  TENÕRIO  DA  SILVA 

PROCEDÊNCIA: MARlLIA 

nATA.  29/03/88 

REPARTIÇÃO:. 

N^ DE ORDEM DO PAPEL:  

AQQiiMTn- Estuc^0 ãe to:r.bamento das antigas instalações do complexo 

Industrial Matarazzo, situado ã Rua Castro Alves,n°276 - Marília 

Capa refeita em 18/03/09,SG. 
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Advogado 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE  DIREITO DA   VARA DA  FA- 

ZENDA ESTADUAL DE SÃO PAULO. 

MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA., firma comer- 

cial, estabelecida em Bebedouro, SP, na Avenida dos Antunes, 

982, com C.Q.C./MF no. 45.241.817/0001-90 e Inscrição Estadual 

no. 210.004.162.118, por seu advogado infra-assinado, conforme 

mandato incluso, vem pela presente, na forma dos artigos 282 e 

seguintes do Código de Processo Civil, requerer PROCEDIMENTO 

ORDINÁRIO contra a FAZENDA DO ESTADO DE SftO PAULO, na pessoa de 

seu governador LUIZ ANTÔNIO FLEURY FILHO, 0 CONSELHO DE DEFESA 

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 

ESTADO DE SftO PAULO (CONDEPHAAT), na pessoa de seu presidente 

Dr. MARCOS DUQUE GADELHO, e contra a PREFEITURA MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO E COMARCA DE MARÍLIA, ESTADO DE SÃO PAULO, /na pessoa 

Ir      -i 

RUA MARCONDES SALGADO, 547-FONE (016) 625-1376-FAC-SIMILE (016)625-1375 - CEP 14010-150 - RIBEIRÃO PRETO-SP 
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Advogado 

-02- 

de seu PREFEITO, pelos motivos seguintes, e que, se necessário, 

serão provados: 

1 - É a Suplicante legítima senhora e proprietária 

do imóvel, situado em Marília, deste EStado, constituído  de um 

C prédio de tijolos sob no. 447 da Avenida Castro Alves, e o ter- 

reno respectivo que englobadamente mede 154,00 metros de frente 

Ékf para a referida Avenida,  medida essa compreendida nos  antigos 

quarteirões nos. 1 e 2 do Bairro Vassan e parte da Avenida Eu- 

clides da Cunha, no trecho extinto pelo Decreto no. 78, de 11 

de Agosto de 1.944; do lado direito de quem da citada Avenida 

olha para o imóvel, mede 77,20 metros, confrontando com o rema- 

nescente da quadra no. 1; do lado esquerdo mede 80,50 metros,, 

confrontando com a Rua Conde Francisco Matarazzo e finalmente, 

nos fundos, mede  154,00 metros, confrontando com  a rua 15  de 

Pf Novembro, encerrando a área de 12.142,90 m2, e compreendendo os 

lotes nos. 4, 5, 6, 8, 9, 10, e 11 da quadra no. 1; lotes nos. 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, e 14 da quadra no. 2 

e ainda uma faixa localizada entre a quadra no. 1 e a quadra 

no. 2, todos do Bairro Bessan, cadastrado na Prefeitura Munici- 

pal de Marília sob o no. 21.195, havido por Escritura de Confe- 

IA .../ 
•; I 

■UUMMtt ITTTlIílUlIlí 

RUA HARCONDES SALGADO, 547-FONE (016) 625-1376-FAC-SIMIIE (016)625-1375 - CEP 14010-150 - RIBEIRÃO PREIO-SP 
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Advogado 

-03- 

rência de Bens para & Integralizaçâo de Subscrição de Aumento 

de Capital Social, datada de 08 de Julho de 1.982, entre S.A. 

Indústrias Reunidas F-. rtatarazzo e outras a três Rios Agropas- 

toril Ltda, hoje incor-porada para sociedade Autora, lavrada às 

fls. 132, do livro no - 1.687,  do 4o. Cartório de Notas da  Co- 

( marca de São Paulo, devidamente registrada sob o no. R.  05, na 

Matricula no. 12.429, em 30  de Maio de 1.984, no Io.  Cartório 

4fc de Registro de Imóveií da Comarca de Marília, SP, doe. 

2 - Em ül/03/1.991, conforme se constata da Certi- 

dão anexa, expedida pela Prefeitura Municipal de Marília, via 

sua Secretária Municioal da Administração, em data de 15 de Ju- 

lho de 1.991, a Auto~a deu entrada em Processo no. 1.183/91., 

objetivando a Aprovação de Planta para a construção de um pré- 

dio em tijolos (salões comerciais), no imóvel supra descrito e 

^^ caracterizado, cujo p-ojeto teve que ser encaminhado  para ana- 

lise e aprovação do CONDEPHAAT, então onde foram entregues. 

3 - A Autora, no curso do tempo, desde  a protoco- 

lização das plantas, na  Prefeitura de Marília, vem  intentando 

todos os esforços, no sentido de vê-las aprovadas,/junto àquela 

\ 

RUA MARCONDES SALGADO, 547-FONE (016) 625-1376-FAC-SIHILE (016)625-1375 - CEP 14010-150 - RIBEIRÃO PRETO-SP 
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MUCIO      Z^UIT 
Advogado 

-04- 

e o CONDEPHAAT, que, infelizmente, pelos seus prepostos sempre 

respondeu evasivamente, sem precisar e objetivar a intenção da- 

quele órgão, que acarretando sérios e irreparáveis prejuízos à 

Autora, não aprovava as plantas e nem dizia, porque não o fa- 

zia. 

Somente, em 18 de Dezembro de 1.992 foi edita- 

da a Resolução no. 18, do Secretário da Cultura do EStado, pu- 

blicada no 0.0. de 19/12/1.992, de T0MBAMENT0 00 IMÓVEL após 

verdadeiro calvário de desinformação e displicência, como abai- 

xo se transcreve. 

RESOLUÇÃO  SC-46,   DE  18.12.92 

"0 Secretário da Cultura, nos  termos do artigo Io. do Decreto 

Lei no. 149,  de 15.08.69, e do  Decreto 13.426, de  16.03.79, 

cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força  dos at 

tigos 187 e 193 do Decreto 20.955, de 1.06.83, resolve: 

Artigo  Io.   -   Ficam  tombados como bens culturais de  interesse 

histórico os edifícios  remanescentes do conjunto das antigas 

instalações da Indústria Matarazzo,  à Rua Castro/Alves,  276, 

em Marília, cuja descrição segue: L, 
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1. Chaminé e Sala de Caldeiras (elementos 4 e 5 da planta foi— 

necida pela Prefeitura local e constante no processo no. 

26.030-88 à pág. 151), tendo como área envoltória "non aedifi- 

candi", o retângulo de aproximadamente 33 por 55 metros. 

2. Portal de Indústria (elemento  1 da mesma planta citada  no 

{                           item supra). 

Artigo 2o.   -  Fica o Conselho de Defesa do  Patrimônio Históri- 

tÈÍ co, Arqueológico,  Artístico e  Turístico do  Estado - Conde- 

phaat, autorizado a inscrever  no Livro do Tombo competente  o 

referido bem, pra os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3o.   -   Esta  resolução entrará em vigor na data da  sua 

publicação. 

V Todavia, a resolução em questão, com  a devida 

venia, é nula, como o é o processo de tombamento, que recebeu o 

fc número 26.030 de 1.988. Passemos ã análise. 

.... 
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DA NULIDADE DO TOMBAMENTO 

DOS FATOS 

O imóvel  objeto da  Resolução  no. 18/92  tem 

Ç tradição secular, na cidade de Marilia, SP, pertencente que foi 

à FAMÍLIA MATARAZZO, e que se constitui de CALDEIRA, para aten- 

fe" der a antiga proprietária Indústrias Reunidas F. Matarazzo. 

Desativada a Indústrias, o prédio foi parcial- 

mente demolido, e a ação do tempo, inexorável, levou-o a péssi- 

mas condições, com a estrutura totalmente comprometida, não 

oferecendo condições técnicas de reforma. Destinado a caldeira, 

não tem valor histórico e muito menos arquitetônico. 

Iniciado o processo em 1.988, ao que consta 

por abaixo assinado a ele acostado, que solicitava o TOMBAMENTO 

DO PRÉDIO DA AVENIDA CASTRO ALVES no. 379, que também pertenceu 

á S.A. IndústriasS REUNIDAS F. MATARAZZO, e hoje é de proprie- 

dade do INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL (INSS). 

r 
L_ "li 
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Assim, desde  o início, o  processo logrou  em 

Pf    erro flagrante, porquanto o prédio de propriedade da Autora não 

era objeto do interesse histórico. 

Além da  situação de  fato  acima apontada,  o 

( procedimento legal adotado pelo  C0N0EPHAAT não está de  acordo 

com os ditames, que regem  o processo de tombamento, no  Estado 

fe de São Paulo. 

Aqui, pede-se venia, para a juntada de Parecer 

exarado pelo saudoso jurista Hely Lopes Meirelles, brilhante 

administrativista que assim se expressou: 

"0 procedimento administrativo do tombamento provisório, no Es- 

tado de São Paulo, rege-se pelas condições e  prazos estabele- 

Pfc cidos no Decreto-Lei federal no. 25/37, por  expressa determi- 

nação do Decreto Estadual s/no.,  de 19 de dezembro de  1.968, 

que assim dispõe: 

Artigo 11 -  Os bens que compõem  o patrimônio histórico,  ai 

queológico, artístico e turístico do EStado serão defendidos e 

preservados pelo processo de tombamento, nos termos da  legis- 
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lação federal pertinente e na forma deste decreto. 

& 

'/■ 

0 Decreto estadual no. 13.426, de 15 de março 

de 1.979, que estruturou a Secretaria da Cultura e dispõe sobre 

o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ai 

( tistico e Turistico do Estado  - CONDEPHAAT, reproduziu, no ar- 

tigo 133, o artigo 11  do Decreto s/no., de 19/12/1.968,  acima 

ék referido, que, por sua vez, foi repetido no Decreto  20.955, de 

Io. de junho de 1.983, em seu artigo 187. 

No Estado de São Paulo, assim, o Tombamento é 

regido pelo Decreto federal no. 25/37, que o estado adotou, nos 

termos do acima, transcrito artigo 11, do Decreto s/no., de 

1.968, reproduzido no artigo 133, do vigente Decreto no. 

4   13.426/79, cujos prazos são: 
\ 

- 15   dias   para   a   impugnação   do   proprietário; 

- 15   dias   para   a   manifestação   do     c^rgão   compe- 

tente ; 
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- 60 dias para o término do processo. 

No processo em exame, iniciado em 1.988, com a 

devida venia, todos os prazos forma superados  pelo CONDEPHAAT, 

em flagrante desatendimento aos prazos legais, que regem o pro- 

( cesso de tombamento. 

fe Eis que a impugnação da proprietária  foi pro- 

tocolizada em 25 de julho de 1.991, tendo, assim, o CONDEPHAAT 

o prazo de 60 dias, que se expirou em 24 de agosto de 1.991, 

para o término do processo, e a Resolução somente foi baixada 

em 18 de dezembro de 1.992. 

Todos os  prazos estabelecidos  na  legislação 

que regula a matéria, são fatais, tanto para  os proprietários,, 

P quanto para a Administração  Pública, e esta, os  desrespeitou, 

flagrantemente. 

Esse fato acarreta, por inépcia, a  DECADÊNCIA 

DO DIREITO DE TOMBAR, atribuído à Administração. 

y 
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"A decadência diz respeito à caducidade de prazo, pelo seu de- 

1 curso, para exigir determinado ato, relativo ao asseguramento 

de direito. Houve prazo peremptório, previsto por lei,  para a 

conservação do direito, e que se deixou escoar sem o exercício 

de dita prerrogativa de  defesa, do estado de direito coexis- 

( tente. Consiste no termo natural do exercício do direito  , em 

virtude de ter sido atingido o limite máximo de sua duração. 

4Ê* Trata-se de direito temporal, isto é, que se tem dentro de um 

período de tempo. Decorrido esse, sem ser exercício, deixa de 

existir, porque foi atribuído com tal modalidade." (Princípio 

Gerais de Direito Administrativo, Oswaldo Bandeira de Mello, 

Vol. I, Ia. ed, 1.969, pág. 408). 

"A decadência consiste,  como salientado,  na perda de  direito 

pelo seu não  exercício dentro do  prazo certo. Corresponde  a 

fl^ direito potestativo com prazo  de exercício" (in op cít,  pág. 

409). 

Fatais os prazos fixados na lei, transcorridos 

estes, a Administração perdeu o direito de praticar o/ato, pena 

de sua nulidade. / 

r    .../ L ' _J 
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A legislação, que rege o tombamento,  por pro- 

j    teção ao direito individual de propriedade, previsto na Consti- 

tuição, restringe a atuação da Administração Pública, sujeitan- 

do-a aos prazos que a lei declara como fatais. 

( Não tendo o  CONDEPHAAT respeitando os prazos 

de decadência fixados em lei, que a legislação referida lhe im~ 

H)' põe, decaiu do direito de tombamento, direito esse que se toi 

nou caduco pelo não exercício. 

0 parecer do  Dr. Hely Lopes Meirelles  trata, 

com clareza, da matéria em debates. 

( DO IMÓVEL TOMBADO - EM RUÍNAS 

» 

W 0 processo de  tombamento, além de nulo,  por- 

quanto não obedeceu estritamente os prazos, fixados, na lei, e 

que são fatais, é resultado de uma medida política, da Adminis- 

tração Pública de Marília, via de seu Prefeito, porquanto o 

imóvel, como ressaltado, pela Autora, na Impugnação Administra- 

tiva, se ENCONTRA EM RUÍNAS. 

<?l d 
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0 imóvel, como  dito, é destinado a  CALDEIRA, 

j para servir a então  proprietária Indústrias Reunidas F.  Mata- 

razzo, e tendo sido esta desativada, retirado todo o maquinário 

e com a DEMOLIÇÃO PARCIAL, a falta de uso, e o decurso do tem- 

po, está em péssimas condições, sem telhado, com a sua estrutu- 

ra totalmente comprometida, com grandes rachaduras, demolidas 

muitas das paredes internas, não possibilitando qualquer refoi 

ma. Não tem valor histórico ou arquitetônico. 

Como já exposto, o erro da Prefeitura Munici- 

pal de Marilia, homologado pelo CONDEPHAAT, é flagrante, pois 

valor histórico arquitetônico o tem o prédio em frente onde 

funciona o INSS. 

DO DIREITO A INDENIZAÇÃO 

0 tombamento foi declarado pela Resolução no. 

18/92 eivado de nulidades cuja decretação se requer, sob pena 

de violação do direito constitucional de proteção a proprieda- 

de. 

'i 
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Mantido o ilegal tombamento, fruto de política 

J mal endereçada, ocorre "in casu" uma  desapropriação disfarçada 

em tombamento que representa esbulho porquanto desde 1.988, es- 

tá a Autora impedida de exercer o seu regular direito de pro- 

priedade, dando ao imóvel a única destinação técnica possível e 

( economicamente válida procedendo a demolição do que remanesce e 

nele edificando um conjunto comercial, que irá beneficiar dire- 

Wk tamente a comunidade de Marília, em especial, na geração de em- 

pregos e no aproveitamento da área, embelezando-a e preservan- 

do-a dos marginais, que ali, agora, permanecem, destruindo o 

que resta. 

A Autora foi ferida, em seu direito de pro- 

priedade, privada que se encontra de usar, gozar e dispor de 

seus bens, na forma dos artigos 524, 272, 588 do Código Civil e 

demais disposições aplicáveis, em afronta flagrante aos artigo 

5o., XXII, XXIV, e parágrafo 3o. do artigo 182 da Constituição 

Federal. 

Inocorrendo-se eminente perigo publico, a de- 

sapropriação somente poderá efetivar, mediante prévia / e justa 

RUA HARCONOES SALGADO, 547-FONE (016) 625-1376-FAC-SIMIIE (016)625-1375 - CEP 14010-150 - RIBEIRÃO PRETO-SP 

15 



})i 
MUCIO      Z^UITM wmm^ 

Advogado 

-14- 

indenização em dinheiro, ante a ilegalidade do ato, que encerra 

■J- manifesto abuso de direito, praticado pelo Prefeito  de Marilia 

e pelo CONDEPHAAT, acarretando graves e  irreparáveis prejuízos 

à Autora, que está  despojada de seu  imóvel, desde a data,  em 

que protocolizou o prédio de aprovação de plantas, em  março de 

( 1.991. 

Mk A Resolução  no. 18/92,  muito mal  elaborada, 

com a devida venia, fracionou o imóvel de propriedade da Auto- 

ra, tornando-o inútil a qualquer finalidade, pelo que a indeni- 

zação há de ser quanto à integral idade da área. 

A planta de fls. 151 do Processo Administrati- 

vo que indica as áreas tombadas citadas na resolução, como ele- 

mentos 4 e 5, demonstra o descaso em que a mesma foi elaborada 

sem qualquer preocupação, com interesse histórico e arquitetô- 

nico, quanto às áreas a serem tombadas fruto de má administra- 

ção, abuso de poder e desvio de finalidade, devendo o Estado 

indenizar, da forma mais ampla, por isso. 

'\ 
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DA  OBRIGAÇÃO  DE   INDENIZAR:   PREVIAMENTE 

J 

Não tendo o imóvel  condições de uso ou  apro- 

veitamento, na forma como foi tombado, e estando a Autora impe- 

dida de usá-lo, para o único fim viável tecnicamente, o  de ser 

( demolido e de ali edificar um conjunto comercial,  resulta evi- 

dente o direito a indenização porquanto o tombamento, como pro- 

Bí movido, se  equipara ao  desapossamento administrativo,  melhor 

dizendo a uma desapropriação indireta. 

Haveria, assim, o Estado e a Prefeitura de Ma- 

rilia de serem compelidos ao depósito prévio do valor justo e 

real do imóvel, objetivando a manutenção do tombamento, em 

atendimento ao artigo 5o., inciso XXIV e artigo 182, parágrafo 

3o. da Constituição do Brasil, que somente permite a desapro- 

f^ priaçâo de imóveis urbanos,  mediante prévia e justa  indeniza- 

ção. 

A doutrina e a jurisprudência de nossos Tribu- 

nais têm sido unânimes quanto a obrigação de indeniza/, em ca- 

sos como tal . IA 

'         ■■■', i i  l 
Inaaaw tmsmm 
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Transcreve-se abaixo lição de Paulo Afonso Le- 

J me - in Ação Civil  Pública e Tombamento, 2a. edição R.  Tribu- 

nais, pág. 97: 

"A Administração Pública tem o direito de escolher o bem a ser 

( tombado, mas nesse caso passa a ter o dever de indenizar, pois 

a limitação passou a ser singular e não geral, ainda que o 

^ gravame imposto seja de pequena intensidade." 

Ainda o mesmo Autor, prossegue: 

"Quando uma  propriedade é  escolhida  solitariamente para  ser 

conservada, muitas vezes, pretende-se que ela fique  como tes- 

*■ temunha de uma determinada  época ou padrão cultural. Ora,  de 

imediato é de se constatar que a limitação não está  sendo ge- 

P ral no mesmo espaço geográfico." 

Como tombado, o imóvel ficou desprovido de va- 

lor econômico, patente o direito à indenização como incerto, em 

caso idêntico in R.T. 621/89, Ia. coluna, in fine. 
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A Autora está privada de utilizar o imóvel 

desde março de 1.991, quando protocolizou as plantas na Prefei- 

tura de Marilia para aprovação do projeto de construção dos 

conjuntos comerciais, para este ou qualquer outro fim, e tem 

direito a ser indenizada destes danos, conforme prescreve o ar- 

( tigo 159 do Código Civil e demais disposições aplicáveis. 

fl| DO PEDIDO 

A Autora, tendo presente o exposto, formula o 

seu pedido, em ordem, sucessivo, fundamentada nos artigos 286 e 

289 do Código de Processo Civil: 

A) Seja declarado nulo e sem efeito o tomba- 

mento; 

B) Mantido o tombamento, seja ele considerado 

como desapropriação indireta e indenizada a propriedade do va- 

lor justo, real e atual de imóvel, acrecidos de ônus de: 

B.l) juros moratórios; 

B.2) juros compensatórios; 

RUA MARCONDES SALGADO, 547-FONE (016) 625-1376-FAC-SIMILE (016)625-1375 - CEP 14010-150 - RIBEIRfiO PRET0-SP 

^ 

!■ 



Jl> 

t' r 

MUCIO      ZrtUITM """1 
Advogado 

-18- 

B.3) autualização monetária; 

B.4) custas e verbas honorárias. 

C) Danos ocorridos, em razão de ter  sido des- 

(( provida do uso do bem. 

^fc D) Lucros  cessantes, por  impossibilidade  de 

edificar, no imóvel,  e usufruir suas  rendas, inclusive com  o 

acréscimo dos mateirais ocorridos, no lapso de tempo. 

Acolhido o pedido, no que se refere à decreta- 

ção da nulidade do tombamento, pelas razões e de fato de direi- 

to expostas, a Autora terá restaurado o seu direito de proprie- 

dade, respondendo os Requeridos pelos ônus decorrentes. 

Se mantido o tombamento, na forma e condições 

em que o mesmo foi homologado, inválido o imóvel para fins eco- 

nômicos, impõe-se a indenização ampla e justa do imóvel, com os 

consectários legais. 

ana-tii» ■■■ 
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( 

como proposta, com condenação dos Suplicados, como requerida, 

impondo-se os ônus da sucumbência, e a verba honorária sobre o 

valor total da condenação. 

Requer-se a  citação dos  Suplicados, os  dois 

primeiros, por mandado, e o último, via carta precatória  à Co- 

marca de Marilia, Estado de São Paulo. 

Para efeitos meramente  fiscais, dá-se à  pre- 

sente o valor de CR$.300.000,00 (trezentos mil cruzeiros reais) 

Termos em que, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Ribeirão Preto, aos 04 de Novembro de 1.993. 

P.P- 
-Mucio     Zauith- 

0AB/SP   46.921 
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^EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA ■ 

VARA DA FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO. 

ref. proc. no 1054/93 

MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA., por seu advogado infra-assinado, 

vem pela presente, nos autos do PROCEDIMENTO ORDINÁRIO que mo- 

ve a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS, perante esse D. 

Juízo e respectivo Cartório, em atenção ao r. despacho de fls.- 

dizer e afinal requerer o seguinte: 

1 - primeiro, requer a j. do Título Aquisitivo da autora, devi- 

damente atualizado, relativo ao imóvel discutido, e negativa de 

ônus. 

2 - ao depois, quanto aos esclarecimentos determinados, tem -se 

a  expor que, 

QUANTO AO POLO PASSIVO, 

a Ação é dirigida a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO e o CONSELHO 

DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TU 

RlSTICO DO ESTADO DE SAO PAULO (CONDEPHAAT), sendo este órgão - 

da administração direta da primeira, e se  constituindo em Depar 

tamento da Secretaria Estadual da Cultura do Estado/ de São Pau- 
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São Paulo, criado pela Constituição de 1 967, em seu artigo 128. 

e Regulamentado pela Lei Estadual nO 10.247, de 22 de Outubro de 

1 968. 

O tombamento do imóvel, de propriedade da Autora, devidamente - 

descrito e caracterizado, na inicial, ocorreu, em virtude de 

Parecer do CONDEPHAAT, órgão afeto à Secretaria Estadual da Cul 

tura, e que laborou o Processo de TOMBAMENTO, cuja decretação de 

nulidade se pretende, como amplamente exposto, como pedido al- 

ternativo, e que deve FIGURAR , COMO TAL, NO POLO PASSIVO. 

A representatividade legal é da FAZENDA PUBLICA DO ESTADO   DE 

SAO PAULO, como PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO. 

Outrossim, a ação é intentada contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARlLIA, igualmente PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO, que se 

negou à aprovação do Projeto de Construção apresentado pela au 

tora, como resultado da demolição do prédio em questão, sem - 

qualquer sustentação fática ou jurídica, ocasionando, com isso, 

sérios e irreparáveis prejuízos ã autora. 

Destarte, com a devida e máxima venia, estão presentes todos 

os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, reite 

rando-se o PEDIDO DE CITAÇÃO, como formulado. 

J. esta aos  autos, 

P.Deferimento, 

de Rib^irãc? P^to para São Paulo, 17 de dezembro de 1 993 

pp.Mucio   Záuith   -   OABSP     46.921 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-554/94 

Processo 26.030/88 

São Paulo, 28 de março de 19 94 

Senhor Procurador Chefe 

Em atenção ao Oficio 0279/94, de 22 do mês 

em curso, no qual Vossa Excelência solicita a este Õrgão seja 

atendida o pedido de esclarecimentos da Procuradora do Estado , 

Dra. Fátima Catellani, com vistas â instrução da Ação Ordinária 

n9 1054/93, que corre pela 11^ Vara da Fazenda Pública, estamos 

remetendo a Vossa Excelência, em anexo, cópia de inteiro teor do 

Processo interno CONDEPHAAT n9 26.030/88, que tombou o imóvel 

situado na Av. Castro Alves n9 276, na Cidade de Marilia, neste 

Estado. 

Colocando-nos ã inteira disposição de Vos 

sa Excelência para qualquer outro esclarecimento que se fizer ne 

cessário sobre o assunto, servimo-nos da oportunidade para apre- 

sentar a Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

Presidente 

Exmo. Sr. 

DR. PAULO DE MATTOS LOUZADA 

DD. Procurador do Estado Chefe 

Rua José Bonifácio n9 278 - 99 andar 

CAPITAL 

01003 

GPG/emws.- 

12.00 00.3 0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA.  - IMESP 
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AO 
CONSEIBO DE IEPESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

AJcyO 
Senhor Presidente 

R. C/»U   ilJ^oW residente à       ^A    I/V»  UMS    Á<>5  

%     Bairro u£toT£o ,  

Cidade M A RIU /V            Estado Si 

Telefone gTfV    2.2? ff-fV     CEP /|^og .  ven requerer a    Vossa 

AUTORIZAÇÃO para ^ U lo ^ IV     >^    áfl    pTQ c*^ « <k   -jv?uJ^-_ 

AA¥*A4^;    A1-L:    12?:    4£j 

/irv- frí, 1IL ^>- llgj Ijiiijcj dkl;/lu?; düjkí- 
 1 1 1 r^—I 1  ~~T       '      ^   - 

/ * 

^o imóvel  que ae localiza à      fc^     Ouf^f^     íM.^MT.K^ 

 Bairro     £go  ^'^ " CIME ^-W t ^  

ESTADO  L f'  

I* do Contribuinte   ifrF     4 Vi o G C> IA °l      O Q 

Seguem em anexo,  os do-umentos. 

TERMOS EM QUE 
P. DEFERIMENTO 

2^/^/^^ São Pauio,    ^ de      a^ de *,99<f 

C -/Kv'U^ 
- Assinatura - 

1> í> 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PA ULO 
SECRETARIA DA CULTURA 

Chefia de Gabinete 

INTERESSADO: 

Procuradoria Geral do Estado 

DOCUMENTO 

Ofício 

NUMERO 

642/95 

DATA 

29.08.95 

ASSUNTO :    Ofício PA - 642/95. 

ASSESSORIA TÉCNICA DO GABINETE 
Sr". Neide Carvalho 

Para conhecimento e providências. 

SC/CG, em 12 de setembro de 1.995. 

> 
EDMUR MESQUITA 
Chefe de Gabinete 

NAS/rs despl202 

f> 
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PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Rua José Bonifácio, 278 - 95 andar. 

Sao Paulo, 29 de agosto de 1995 

Oficio  PA  n2 0642 

Senhor Secretario 

Sirvo-me do presente para encaminhar repre- 

sentação do Procurador do Estado, Dr. PEDRO UBIRATAN 

ESCOREL DE AZEVEDO, referente ao Proc. interno 

CONDEPHAAT n°- 26.030/88 (Proc. Judicial n°- 1.054/93 

da 2^ V.F.P. - Autora: MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA.) 

solicitando os bons oficio de Vossa Excelência, com 

vistas ao atendimento da mencionada representação, 

para os devidos fins. 

Apresento a Vossa Excelência meus protestos 

de elevada estima e consideração. 

JOSÉ ROBERTO DE MORAES 

Procurador do Estado Chefe 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Doutor MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA 

DD. Secretario da Cultura 

NESTA 

MOD. 2.050 - PGE 

CHEftA   D*   GABJMET.       / 

àS K\y<.^Ju. --minu,n" 
Pür. LÂJ^ 

r o ^ ^ 
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PROCURADORIA     GERAL     DO    ESTADO 
rxOCURwuclH RDnlNISTRHTIvfl 

Rua oose Bonifácio, 276, 6 : andar- fone 235-0760 

Processo Judiciai i.054/93 - 2ã Vara da Fazenda 

Pública da Capitai - S.P - Ação Ordinária 

Autora: MINITERKàS àGROPàSTOEIL LTDà. 

Senhor  Procurador 

Subprocuradoria, 

ao hstaao uhete aa lã 

i. Solicito a seja expedido ao D. Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Àrtistico e Turístico do Estado - CONDEPHàáT, da 

Secretaria de Estado da Cultura, no sentido de ser 

remetida cópia autenticada do inteiro teor do 

processo interno CONDEPHAâT 2ó.030/68, ou o originai 

para reprodução, a fim de atender determinação 

judiciai, cujo prazo expirar-se-á em 27 de setembro 

p. futuro.(cópia do r. despacho inclusa) 

2. Solicito, outrossim que seja informado se os 

processos CONDEPHAÂT 26.030/83 e 26.030/87 tratam do 

mesmo assunto - hipótese em que deverão ser remetidas 

cópias autenticadas ou os originais - ou informar se 

se tratarem de outros assuntos que não tenham conexão 

com o presente. 

À elevada consideração de V.Sa. 

"de Agosto de 1995. 

XM0 a VI 

j  AL P-C^ A«, 

nkr^ 
Piocuradoi Cw™ 

$> 
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CONCLUSÃO ^y 

Fm ti    C3 Jt#X-       d,'0_*O 

fe'. 3 

Dii t 

Eu, 

í   •■ -  ai/os. 

1;:, Cr. Uno 

/concli-scs  ao  hVJ.   Jjte  de 
;.:ar.c3l Duarte S--'.:*-' r.iciro. 

'&LS?--—       Escr. subscr. 

Processo nS 1.05V93 

I - A autora já regularizou nos 

autos sua representação processual. 

II - Para que se possa apreciar1 

as preliminares argüidas bem como a eventual possibili- 

dade de indenização pelo tombamento em questão, ha ne 

cessidade de que sejam juntados aos autos todas as Reso 

luções elencadas pela Fazenda Pública em sua contestação 

bem como o apensamento do Processo Administrativo n°  

26.030/83, 26.030/87 e 26.030/88, para o que concedo  o 

prazo de 60 dias à Fazenda Estadual. 

III - Tal se dá pois as restrições 

impostas ao tombamento são variáveis, caso por caso. 

I. 

4 

São Paulo, 13 de julho de 1.995. 
t ^   O- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada soo n ■ 

Do 

Ofício n9 642/95 

Número Ano Rubrica 

...... 

INT.: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO-SECRETARIA DA CULTURA 

ASS.: Referente processo n9 26.030/88. 

1. Autorizo. 

v-> 

cp. 

2. Ã STA para atender, atentanto para 

o prazo determinado. 

GP/CONDEPHAAT, 15 de setembro de 199 5 

J^^è^^jL* 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

-7)0 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-1574/95 

Processo 26.030/88 

Senhor Procurador 

São Paulo, 20 de agosto de 1995, 

Ref.: Processo Judicial 1054/93 

Em atenção ao oficio PA-0642, estamos 

encaminhando, em anexo, xerocópia do nosso processo interno acima 

epigrafado (26.030/83), conforme solicitação de Vossa üxcelência. 

Quanto ao esclarecimento referehte ao 

número do processo, temos a informar que o correto é 26.030/33, e 

não como consta no item 2 do documento enviado pelo Procuradon do 

Estado, Dr. Pedro Ubiratan Escorei de Azevedo. 
Sem mais para o momento,subscrevera©-- 

-nos, 

Atenciosamente 

P A-1 

-c)^CA^       P 

1>M'±JJ& 
•JY 

JOSÉ  CARLOS  RIBEIRO  DE ALMEIDA 

Presidente 

2xmo.Senhor 

Dr. JOSfi ROBERTO DE MORAES 

DD.Procurador do Estado Chefe 

Rua José Bonifácio, 278-99 andar 

CAPITAL 

* 
12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. 



Folha de Informação 
Rubricada sob n ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

?& 

Do Número Ano Rubrica 

Informação GP-053/95 

Senhora Assessora Técnica de Gabinete 

(DrT Nllde Carvalho) 

Encaminhamos a Vossa Senhoria a documentação 

enviada a este Órgão, esclarecendo que, atrwvés do ofício GP- 

1574/95 (cópia anexa), foram entregues as ■erocópias solicitadas. 

GP/Condephaat, 25 de setembro de 1995. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

/emws.- 

KV 



Juntada 

Segue juntadw^       nesta data. Documento /PWW de Informação rubricada 

sob n.0 **^-^\... ** m~<~^ 

Assinatura mmmBmmmmm^smmmmmmmíÊmÊammmmm 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Z^P V. 

Do Número 

Proa CONDEPHAAT 26.030 

Ano 

88 

Rubrica 

i 

INT.: APARECIDO TENÓRIO DA SILVA 

ASS.: Estudo de tombamento das antigas instalações do Complexo Industrial 
Matarazzo, situado à Rua Castro Alves n° 276 - Marília 

1.  À SA para: 
a) desentranhar folhas a partir da 230, abrindo novo 

processo, que deverá ser encaminhado ao STCR para 
prosseguimento do assunto; 

fâ Encaminhar os presentes autos à STA. 

=VCondephaat, 1/3 deAgoáto de 1999 

OBERTO F. MELHEM 
Prèsident 

/emws. 

A ia- ~> ,-2 

4 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ibricadasob n.° 

22>\ 

Do Número Ano Rubrica 

0Do^e^M\^" 2J? O^o      83 

^tncx Ç^fv^Cf^Xl 

^©o^Jto - O^J^nToru^P- 

7Í\ 
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P . r . jLiéÜ. 

Juntada Assinatura 

Segue juntada nesta data, Documento /Folha de Informação rubricada 
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CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS     00945 / 2003 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 

* Pessoa Física.                                              Pessoa Jurídica.                                           Poder Público. 

Nome &1UMU  Qprmv» 
RG/ 

CNPJ 
Telef \(ia) &)o> G&& CEP \MOX)~U2D 

Ender. i2.Jtinyi£ari7nZ.J054 Bairro 

Mun. iXjfir/Áfo -VAíJtJõ " UF &> 

Ender: ~i2wou   QúAIHJQ Qfafk    cj^c^ 
Bairro: 

/ N.°do 
contribuinte 

Município -rnahjJ-à^ 
Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.° Processo 
em andamento: $8.2e>õ/d9 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, JS de QÁ d,e   Q^OOS, 

1 
i 

assinatura 
Observações especificas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes I Painéis I Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Ck 
vo 

Anexar ao 
processo: 

J^ 
563/9^ 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? sim não 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

(responsávefpela indicação) 

Deferido 

Data: 

Indeferido 

JL3.QI.Q2 
(esclarecimentos no verso 

Proc. para 
referência: 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueolóqico tombado. 

Outro. 

*r 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N°        00945 / 2003 
CONDEPHAAT 

3? 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

J íklAiíã, .   L 

Assinatura - Data 
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ADVOCACIA GERAL 

Tçtfeuâa cyjv-meo OAB/SP 18.238 

Rua Sao Sebastião   1054 

Fone/Fax:   (1 6) - 61 0-6959 

CEP 14010-100  Ribeirão Preto/SP 

e.mail: advcleusatalnetsite.com.br 

Ribeirão Preto, 08 de janeiro de 2003 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
DD.    PRESIDENTE   DO   CONDEPHAT   CONSELHO   DE 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
RUA MAUÁ, N.° 51, 2.° ANDAR, BAIRRO DA LUZ. 
SÃO PAULO. 
CEP 01028-900 

DEFESA   DO 
E TURÍSTICO 

Ref. Oficio n.ü 2249/-2 
Processo n.° 38.863/99 

Prezado Senhor, 

Tendo presente o ofício supra, endereçado à minha cliente MINITERRAS 
AGROPASTORIL LTDA., estabelecida em Bebedouro, ESP, na Avenida dos 
Antunes, n.° 982, a/c Patrícia Matarazzo, solicitando informações acerca da 
recuperação do imóvel, situado em Marília, ESP, na rua Castro Alves, n.° 
276, no qual são declinados reparos que deveriam ser feitos pela 
proprietária, venho pela presente, respeitosamente, dizer a V.S. que no 
processo judicial existente, por respeitável sentença, confirmada em 
Segunda Instância, proferida no feito n.° 1054/93, da 11.a Vara da Fazenda 
Pública de São Paulo, o tombamento foi declarado nulo. 

O recurso pendente diz respeito tão somente ao pedido de indenização por 
perdas e danos, tendo transitado em julgado o tópico que reconheceu a 
nulidade do tombamento. 

Fico   à   inteira   disposição   para   o   que   necessário   for, 
agradecimentos pela atenção que dispensar ao presente. 

orne! 

antecipando 

3» 
M »t A * 

,v-.G<n> ' 

# 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
<p 

Do 
Requerimento de Serviços 

Numero 
00945 

Ano 
2003 

Rubrica 

INT.: CLEUSA GOMES 

ASS.: Informa que o tombamento do imóvel situado na Rua Castro Alves, n° 276, 
no Município de Marilia, foi judicialmente declarado nulo. 

Urgente 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo, encaminhando 
à Assessoria Jurídica. 

GP/Condephaat, 14 de janeiro de 2003. 

i 
I 

/fcsm., 

>  r£ 
ti 

JOSÉ ROBERT, 
Presi 

si 



Advogado                                                    ■ ■ - An 

12fm»i7S   415550 Jf 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE  DIREIXQj.DA.   VARADA FA- ' 

2ENDA ESTADUAL DE SfíO PAULO. 

'fMINITERRAS AGROPASTORIL  LTDA. „  firma  comer- 

c i a1, estabelecida em Bebedouro, SP, na Aveni da dos An tunes, 

982 , com C ... 6.. C .. /MF no.. 45.241.817/0001-90 e inscrição Estadual 

no. 210.0 o 4.162.118, po r se u advogado i nfra-assinado, co nf o rm e 

mandato incluso,, vem pela presente, na forma dos artigos 282 e 

seguintes do Código de Processo Civil, requerer PROCEDIMENTO 

ORDINÁRIO contra a FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO, na pessoa de 

seu governador LUIZ ANTÔNIO FLEURY FILHO, O CONSELHO DE DEFESA 

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 

ESTADO DE SAO PAULO (CONDEPHAAT), na pessoa de seu presidente 

Dr. MARCOS DUQUE GADELHO, e contra a PREFEITURA MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO E COMARCA DE MARILIA, ESTADO DE SÃO PAULO.,/ na pessoa 

1 I 

RUA MARCONDES SALGADO, 547-FONE (016) 625-1376-FAC-SIMILE (016)625-1375 - CEP 14010-150 - RIBEIRÃO PRETO-SP 



MUCIO       ZAUI 
/9c/voga do 

-02- 

M 

0,3 

de seu PREFEITO, pelos motivos seguintes, e que, se necessário, 

serão provados: 

1 - É a Suplica nte 1 eg 111 ma senhora e propr 1 e t.á. r 1 a 

do imóvel, situado ern Mar í lia, deste EStado, constituído de um 

prédio de tijolos sob no. 447 da Avenida Castro Alves, e o ter- 

reno respectivo que englobadarnente mede 154,00 metros de frente 

para a referida Avenida, medida essa compreendida nos antigos 

quarteirões nos. 1 e 2 do Bairro Vassan e parte da Avenida Eu- 

clides da Cunha, no trecho extinto pelo Decreto no. 78, de 1.1 

de Agosto de 1.944; do lado direito de quem da citada Avenida 

olha para o imóvel, mede 77,20 metros, confrontando com o rema- 

nesc en te da q uad ra no. 1; do 1a do e s q ue rdo mede 80,5 0 m etros, 

confrontando com a Rua Conde Francisco Matarazzo e finalmente, 

nos fundos, mede 154,00 metros, confrontando com a rua 15 de 

Novembro, encerrando a área de 12.142,904m2, e compreendendo os 

lotes nos. 4, 5, 6, 8, 9, 10, e 11 da quadra no. 1; lotes nos.. 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, e 14 da quadra no. 2 

e ainda uma faixa localizada entre a quadra no. 1 e a quadra 

no . 2, t o d o s do B a i r r o B e s s a n , cada s t r a ei o n a P r e f e i t u r a M u n i c i - 

pai de Mar i. lia sob o no. 21.195, havido por Escritura/de Confe- 

A .-■/ 

MARCONDES SALGADO, 547-FONE (016) 625-1376-fftC-SIMILE (016)625-1375 - CEP 14010-150 - RIBEIRÃO PRETO-SP 
tf) 
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MUCIO       2í^tl_fJL~Tt-i 
I Advogado 

-03- 

rencia de Bens para a Integralização de Subscrição de Aumento 

de Capital Social, datada de 08 de Julho de 1.982, entre S.A. 

Indüstrias Reunidas F. Matarazzo e outras a três Rios Agropas- 

toril Ltda, hoje incorporada para sociedade Autora, lavrada às 

fls. 132, do livro no. 1.687, do 4o. Cartório de Notas da Co- 

marca de São Paulo, devidamente registrada sob o no. R. 05, na 

Matricula no. 12.429, ern 30 de Maio de 1.984, no Io. Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Marilia, SP, doe. 

0.4 

2 - Em 01/03/1.991, conforme se constata da Certi- 

dão anexa, expedida pela Prefeitura Municipal de Marilia, via 

sua Secretária Municipal da Administração, em data de 15 de Ju- 

1ho de 1.991, a Auto ra d e u e n t r a d a e m P rocesso no„ 1.18 3/91, 

objetivancio a Aprovação de Planta para a construção de um pré- 

dio em tijolos (salões comerciais), no imóvel supra descrito e 

caracterizado, cujo projeto teve que ser encaminhado para aná- 

lise e aprovaçáo do C0N0EPHAAT, e ntáo o nde f o ram e nt reg ues. 

3 ~ A Autora, no curso do tempo, desde  a protoco- 

1ização das plantas, na  Prefeitura de Marilia, vem  intentando 

todos os esforços, no sentido de vè-ias aprovadas, /junto àquela 

I In 
lllüillílll!!!!!! 

RUA MARCONDES SALGADO, 547-FONE (016) 625-1376-FAC-SIMILE (016)625-1375 - CEP 14010-150 - RIBEIRÃO PRETO-SP 
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MUCIO       2AUITH 
Advogado 

-04- 

e o CONDEPHAAT, que, infelizmente, pelos seus prepostos sempre 

respondeu evasivamente, sem precisar e objetivar a intenção da- 

quele órgão, que acarretando sérios e irreparáveis prejuízos à 

Autora, não aprovava as plantas e nem dizia, porque não o fa- 

Z i a . 

Somente, em 18 de Dezembro de 1.992 foi edita- 

da a Resolução no.. 18, do Secretário da Cultura do EStado, pu- 

blicada no D.O. de 19/12/1.992, de TOMBAMENTO DO IMÓVEL após 

verdadeiro calvário de desinformação e displicência, como abai- 

xo se transcreve. 

RESOLUÇÃO   SC-46,    DE   18.12.92 

"O Secretário da Cultura, nos termos do artigo Io. do Decreto 

Lei no. 149, de 15.08.69, e do Decreto 13.426, de 16.03.79, 

cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força dos ai— 

tígos 187 e 193 do Decreto 20.955, de 1.06.83, resolve: 

Artigo Io. - Ficam tombados como bens culturais de interesse 

histórico os edifícios remanescentes do conjunto das antigas 

instalações da Indústria Matarazzo, à Rua Castro Alves, 276, 

em Marília, cuja descrição segue: / 

í ■ ■ " *  , 
UM "1 / moumm 

RUA MARCONDES SALGADO, 547-FONE (016) 625-1376-FAC-SIMILE (016)625-1375 - CEP 14010-150 - RIBEIRÃO PRETO-SP     A 



Advogado 

-05- 

1. Chaminé e Sala de Caldeiras (elementos 4 e 5 da planta foi— 

necida pela Prefeitura local e constante no processo no. 

26.030-88 à pág. 151), tendo como área envoltória "non aedifi- 

candi", o retângulo de aproximadamente 33 por 55 metros. 

2. Portal de Indústria (elemento 1 da mesma planta citada no 

item supra). 

Artigo 2o. - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - Conde- 

phaat, autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente o 

referido bem, pra os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3o. - Esta resolução entrará em vigor na data da sua 

publicação. 

Todavia, a resolução em questão, com a devida 

venIa, é nula, conio o é o processo de tombamento, que recebeu o 

numero 26.030 de 1.988. Passemos à a na1i se. 

--/ 

iii:i!i!i;!::i:i:i 

RUA MARCONDES SALGADO, 547-FQNE (016) 625-1376-FAC-SIMILE (016)625-1375 - CEP 14010-150 - RIBEIRÃO PRETO-SP 
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DA NULIDADE DO TOMBAMENTO 

DOS FATOS 

Ü imóvel  objeto da  Resolução  no. .18/92  tem 

tradição secular, na cidade de Marília, SP, pertencente que foi 

à FAMÍLIA MATARAZZO, e que se constitui de CALDEIRA, para aten- 

der a antiga proprietária Indústrias Reunidas F. Matarazzo. 

Desativada a Indústrias, o prédio foi parcial- 

mente demolido, e a ação do tempo, inexorável, levou-o a péssi- 

mas condições, com a estrutura totalmente comprometida, não 

oferecendo condições téc nicas de re f o rma„ Destinado a calde i ra„ 

não tem valor histórico e muito menos arquitetônico. 

Iniciado o proc es s o e m 1. 9 88, a o q ue co ns t.a 

por abaixo assinado a ele acostado, que solicitava o TOMBAMENTO 

DO PRÉDIO DA AVENIDA CASTRO ALVES no. 379, que também pertenceu 

à S.A. IndústriasS REUNIDAS F- MATARAZZO, e hoje é de proprie- 

dade do INSTITU TO NAC10NAL D A SE GURIDADE S 0CIA L (IN S S ) . 

■ -/ 

íi..an.,i()i.;.í 
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Assim, desde o inicio, o processo logrou em 

erro flagrante, porquanto o prédio de propriedade da Autora não 

era objeto do interesse histórico. 

Além da situação de fato acima apontada, o 

procedimento legai adotado pelo CONDEPHAAT não está de acordo 

corn os ditames, que regem o processo de tornbarnento, no Estado 

de São Paulo. 

■|8 

Aqui, pede-se venía, para a .juntada de Parecer 

exarado pelo saudoso jurista Hely Lopes Meirelles, brilhante 

administrativista que assim se expressou: 

"O procedimento administrativo do tornbarnento provisório, no Es- 

tado de São Paulo, rege-se pelas condições e prazos estabele- 

cidos no Decreto-Lei federal no. 25/37, por expressa determi- 

nação do Decreto Estadual s/no., de 19 de dezembro de 1.968, 

que assim dispõe: 

Artigo 11 - Os bens que compõem o patrimônio histórico, ai— 

queológico, artístico e turístico do EStado serão defendidos e 

preservados pelo processo de tornbarnento, nos termos da/ legis- 

---/ 
.Üiíilf! ÍII 
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lação federal pertinente e na forma deste decreto. 

0 Decreto estadual no. 13.426, de 15 de março 

de 1.979, que estruturou a Secretaria da Cultura e dispõe sobre 

o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,, Ar- 

tístico e Turístico do Estado - C0N0EPHAAT, reproduziu, no ar- 

tigo 133, o artigo 11 do Decreto s/no.., de 19/12/1.968, acima 

referido, que, por sua vez, foi repetido no Decreto 20.955, de 

Io. de junho de 1.983, em seu artigo 187. 

No Estado de São Paulo, assim, o Tombamento é 

regido pelo Decreto federal no. 25/37, que o estado adotou, nos 

termos do acima, transcrito artigo 11, do Decreto s/no., de 

1.968, reproduzido no artigo 133, do vigente Decreto no. 

13..426/79, cujos prazos são: 

15 dias para a irnpugnação do proprietário; 

15 dias para a manifestação do  órgão cornpe 

tente - 

-/ 

;íI,í-M,í„:;U., 
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- 60 dias para o término do processo. 

No processo ern exame, iniciado ern 1.988, com a 

devida venia, todos os prazos forma superados pelo CONOEPHAAT, 

em flagrante desatendirnento aos prazos legais, que regem o pro- 

cesso de tombamento. 

Eis que a impugnação da proprietária foi pro- 

tocolizada ern 25 de julho de 1.99.1, tendo, assim, o CONOEPHAAT 

o prazo de 60 dias, que se expirou em 24 de agosto de 1.991, 

para o término do processo, e a Resolução somente foi baixada 

em 18 de dezembro de 1.992. 

Todos os  prazos estabelecidos na  legislação 

que regula a matéria, são fatais, tanto para  os proprietários., 

quanto para a Administração  Publica, e esta, os desrespeitou, 

flagrantemente. 

Esse fato acarreta, por inépcia, a  DECADÊNCIA 

DO DIREITO DE TOMBAR, atribuído á Administração. 

--/ 
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"A decadência diz respeito à caducidade de prazo, pelo seu de- 

curso, para exigir determinado ato, relativo ao asseguramento 

de direito. Houve prazo peremptório, previsto por lei, para a 

conservação do direito, e que se deixou escoar sem o exercício 

de dita prerrogativa de defesa, do estado de direito coexis- 

tente. Consiste no termo natural do exercício do direito , em 

virtude de ter sido atingido o limite máximo de sua duração. 

Trata-se de direito temporal, isto é, que se tem dentro de um 

período de tempo. Decorrido esse, sem ser exercício, deixa de 

existir, porque foi atribuído com tal modalidade." (Princípio 

Gerais de Direito Administrativo, Oswaldo Bandeira de Mello, 

Vol. I, Ia. ed, 1.969, pág. 408). 

"A decadência consiste, como salientado, na perda de direito 

pelo seu não exercício dentro do prazo certo. Corresponde a 

direito potestativo com prazo de exercício" (in op cit, pág. 

409). 

Fatais o s p r azos f ixados na 1e I, transcorridos 

estes, a Administração perdeu o direito de praticar o/ato, pena 

de sua nu! idade .. 

/ .../ 
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A legislação, que rege o tornbamento, por pro- 

teção ao direito individual de propriedade, previsto na Consti- 

tuição, restringe a atuação da Administração Pública, sujeitan- 

do-a aos prazos que a lei declara como fatais. 

Não tendo o CONDÊPHAAT respeitando os prazos 

de decadência fixados em lei, que a legislação referida lhe im- 

põe, decaiu do direito de tombarnento, direito esse que se tor- 

nou caduco pelo não exercício. 

0 parecer do  Dr. Hely Lopes heirelles  trata, 

com clareza, da matéria em debates. 

DO IMÓVEL TOMBADO - EM RUÍNAS 

0 processo de tombarnento, além de nulo, por- 

quanto não obedeceu estritamente os prazos, fixados, na lei, e 

q u e s ã o fatais, é res u 1t a d o d e u m a rn e d i d a p o 1 i t i c a, da A d m i n i s - 

t ração Púb1i oa  de Mar i1i a, via  de seu  Pref ei to, porqua nto  o 

imóvel, corno ressaltado, pela Autora, na Irnpugnaçâo Administra- 

tiva, se ENCONTRA EM RUÍNAS.. 

--/ 
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0 imóvel, como dito, é destinado a CALDEIRA, 

para servir a então proprietária Indústrias Reunidas F., Mata- 

razzo, e tendo sido esta desativada, retirado todo o maquinario 

e com a DEMOLIÇÃO PARCIAL, a falta de uso, e o decurso do tem- 

po, está ern péssimas condições, sem telhado, com a sua estrutu- 

ra totalmente comprometida, com grandes rachaduras, demolidas 

muitas das paredes internas, não possibilitando qualquer refor- 

ma. Não tem valor histórico ou arquitetônico, 

Como já exposto, o erro da Prefeitura Munici- 

pal de Marilia, homologado pelo CONDEPHAAT, é flagrante, pois 

valor histórico arquitetônico o tem o prédio em frente onde 

funciona o INSS. 

DO DIREITO A INDENIZAÇÃO 

0 tombamento foi declarado pela Resolução no.. 

18/92 eivado de nu1 idades cuja decretação se requer, sob pena 

de violação do direito constitucional de proteção à proprieda- 

de . 
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Mantido o ilegal tombamento, fruto de política 

mal endereçada, ocorre "in casu" uma desapropriação disfarçada 

ern tombamento que representa esbulho porquanto desde 1.988, es- 

tá a Autora impedida de exercer o seu regular direito de pro- 

priedade, dando ao imóvel a única destinação técnica possível e 

economicamente válida procedendo a demolição do que remanesce e 

nele edificando um conjunto comercial, que irá beneficiar dire- 

tamente a comunidade de Harília, ern especial, na geração de em- 

pregos e no aproveitamento da área, ernbelezando-a e preservan- 

do-a dos marginais, que ali, agora, permanecem, destruindo o 

que resta. 

A Autora foi ferida, em seu direito de pro- 

priedade, privada que se encontra de usar, gozar e dispor de 

se u s be ns, na forma d o s a rt i gos 52 A, 2 7 2, 588 do Cod igo Ci v i1 e 

demais disposições aplicáveis, em afronta flagrante aos artigo 

5o., XXII, XXIV, e parágrafo 3o. do artigo 182 da Constituição 

Federal. 

Inocorrendo-se eminente perigo publico, a  de- 

sapropriação somente poderá efetivar, mediante prévia/ e justa 

// --/. I 
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indenização em dinheiro, ante a ilegalidade do ato, que encerra 

manifesto abuso de direito, praticado pelo Prefeito de Marília 

e pelo CONDEPHAAT, acarretando graves e irreparáveis prejuízos 

à Autora, que está despojada de seu imóvel, desde a data, em 

que protocolizou o prédio de aprovação de plantas, ern março de 

1.991. 

A Resolução no. 18/92, muito mal elaborada, 

com a devida venia, fracionou o imóvel de propriedade da Auto- 

ra, tornando-o inútil a qualquer finalidade, pelo que a indeni- 

zação há de ser quanto à integralidade da área. 

A planta de fls. 151 do Processo Administrati- 

vo que indica as áreas tombadas citadas na resolução, como ele- 

mentos A e 5, demonstra o descaso em que a mesma foi elaborada 

sem qualquer preocupação, com interesse histórico e arquitetô- 

nico, quanto às áreas a serem tombadas fruto de má administra- 

ção, abuso de poder e desvio de finalidade, devendo o Estado 

indenizar, da forma mais ampla, por isso. 
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DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR: PREVIAMENTE 

Nao tendo o Imóvel condições de uso ou apro- 

veitamento, na forma corno foi tombado, e estando a Autora impe- 

dida de usá-lo, para o único fim viável tecnicamente, o de ser 

demolido e de ali edificar urn conjunto comercial, resulta evi- 

dente o direito a indenização porquanto o tombamento, como pro- 

movido, se equipara ao desapossarnento administrativo, melhor 

dizendo a uma desapropriação indireta. 

Haveria, assim, o Estado e a Prefeitura de Ma- 

rília de serem compelidos ao  depósito prévio do valor just o  e 

real do  imóvel,  objetivando a  manutenção do  tombamento,  e m 

atendimento ao artigo 5o., inciso XXIV e artigo 182, parágrafo 

3o_ da Constituição do Brasil, que somente permite a desapro- 

priação de imóveis urbanos, mediante previa e justa indeniza- 

ção. 

A d o u t rIna e a j u ri sp rud ê ncia de nossos Tribu- 

nais têrn sido unânimes quanto a obrigação de Indenizar,/ em ca- 

sos como tal 

-/ 
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Transcreve-se abaixo lição de Paulo Afonso Le- 

me - iri Ação Civil Pública e Tombarnento, 2a. edição R. Tribu- 

nais, pág. 97: 

"A Administração Pública tem o direito de escolher o bem a ser 

tombado, mas nesse caso passa a ter o dever de indenizar, pois 

a limitação passou a ser singular e não geral, ainda que o 

gravame imposto seja de pequena intensidade." 

Ainda o mesmo Autor, prossegue: 

"Quando uma propriedade é escolhida solitariamente para ser 

conservada, muitas vezes, pretende-se que ela fique como tes- 

temunha de uma determinada época ou padrão cultural. Ora, de 

imediato é de se constatar que a limitação não está sendo ge- 

ral no mesmo espaço geográfico." 

Como tombado, o imóvel ficou desprovido de va- 

lor econômico, patente o direito à Indenização corno incerto, em 

caso idêntico In R„ T. 62.1/09, ia. coluna, In fine. 

iu.iiuiuu nBBBM 
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A Autora está privada de utilizar o imóvel 

desde março de 1.991, quando protocolizou as plantas na Prefei- 

tura de Marli ia para aprovação do projeto de construção dos 

conjuntos comerciais, para este ou qualquer outro fim, e tem 

direito a ser indenizada destes danos, conforme prescreve o ai— 

tigo 159 do Código Civil e demais disposições aplicáveis. 

DO PEDIDO 

A Autora, tendo presente o exposto, formula o 

seu pedido, em ordem, sucessivo, fundamentada nos artigos 286 e 

289 do Código de Processo Civil: 

A) Seja declarado nulo e sem efeito o tomba- 

me n to: 

8) Mantido o torribarnento,, seja ele considerado 

como desapropriação indireta e indenizada a propriedade do va- 

lor justo, real e atual de imóvel, acrecidos de ônus de: 

8 -1) juros rno rató r i os; 

B .. 2 ) juros compensa to r i os; 
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ES.3) autuai ização monetária; 

B.4) custas e verbas honorárias. 

C) Danos ocorridos, ern razão de ter sido des- 

provida do uso do bem. 

D) Lucros cessantes, por impossibilidade de 

edificar, no imóvel, e usufruir suas rendas, inclusive com o 

acréscimo dos mateirais ocorridos, no lapso de tempo. 

Acolhido o pedido, no que se refere à decreta- 

ç ã o d a nu 11 d a d e d o t o rn b a m e n t o, pelas razões e de fato de d i r e i - 

to expostas, a Autora terá restaurado o seu direito de proprie- 

d a d e, re s po nd e n do os Req ue r ido s p elos õ nus decorre n te s. 

Se mantido o tombarnento, na forma e condições 

ern que o mesmo foi homologado, inválido o imóvel para fins eco- 

nômicos, impõe-se a indenização ampla e justa do imóvel, com os 

consectários legais. 

/ 
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Todavia, mantido o tombamento ou não, havendo 

de ser apurados os prejuízos sofridos pela Autora, que emergem 

do ato ilícito e abusivo da Prefeitura Municipal de Marília e 

do CQNDEPHAAT, por ter ela ficado impedida de praticar os seus 

direitos, de fruir, gozar e dispor do bem, objeto da Resolução 

impugnada. 

DAS PROVAS 

Requer-se a produção de todas as provas em di- 

reito admitidas, como depoimento pessoal do representantes le- 

gais dos órgãos públicos requeridos, penas de lei, j .. de outros 

documentos, prova testemunhai,  expedição de ofícios,  perícia. 

para avaliação do imóvel e  apuração dos danos e prejuízos 

Comarca de Marília, onde o mesmo se situa. 

na 

Requer-se   a   imediata   requisição   ao     CONDEPHAAT 

do   processo   de   tombamento. 

Finalmente,   aguarda-se  que,      por   R.      Sentença, 

seja   a  ação  julgada  totalmente  procedente,   nos   termos  e/   forma 

1 
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como proposta, com  condenação dos Suplicados,  como requerida, 

/      impondo-se os ônus da sucumbência, e a verba honorária  sobre o 

valor total da condenação. 

Requer-se a citação dos Suplicados, os dois 

primeiros, por mandado, e o último, via carta precatória à Co- 

marca de Marilia, Estado de São Paulo. 

Para efeitos meramente fiscais, dã-se à pre- 

sente o valor de CR$ .300,. 000,00 (trezentos mil cruzeiros reais) 

Termos em que, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Ribeirão Preto, aos 04 de Novembro de 1.993. 

p.p. 
-Mucio     Zauith- 

0AB/SP   46.921 
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PROCURADORIA     GERAL     DO    ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA - PA.Í 

I   I 

EXMO.   SR.   DR.   JUIZ DE DIREITO DA lia,.  VARA DA FAZENDA PUBLIÊA 

J. Manifeste-se a parle con- 

trária, sobre a contestação. 

S.  P.,2ã.de Oi de   19_3i:i 
4 4\ Tuli dl uit di oir«it» i •■ « 

30^** 
PROCESSO n"".,   1054/93 

AÇÃO ORDINÁRIA 

AUTOR  :-    MIIMITERRAS AGRORASTORIL LTDA. 

3s~ 

rv) 
o -•- 
CD 

CD 

FAZENDA DO ESTADO DE S.PAULO , por sua 

procuradora, nos autos em referfncia, vem, mui respeitosamente, à pre- 

sença de V.Exa. ,, tendo em vista o R. Despacho de fls. „ com 

fundamento no art. 233 do CPC, apresentai'- sua CONTESTAÇÃO,, 

conscíante rasóes de fato e de direito <::|ue passa a expors- 

FRCM) DE EXISTENOIA E REPRESENTAÇÃO 

1.  PROVA DE EXISTÊNCIA 

A ALJTDRA deve sei"- intimada a apresentar FIQ-IA DE EJREVE RELATO expedida 

pela JUNTA COMERCIAL DO ESTAIX3 DE S. PAULO, e, seus atos 

constitutivos, comprovando sua existência legal,, nos térreos do 

art. 18 de:) CÓDIGO CIVIL, e art. 301 do CÓDIGO COMERCIAL. 

2. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL 

As fls. 22 a AUTORA apresentou instrumento de MANDATO assinado pelo 

sócio EDUARDO ANDRÉ MATARAZZO, se/n, contudo, comprovar que o mesmo 
tem poderes para representá-la em JUÍZO. 

Dessa forma, nos termos do art. 284 do CPC. (deve a AUTORA ser 

intimada a apresentar, no prazo legal, a documentação que supra as 

i.rrequ 1 aridades retro sa 1 ientadas,, 

C^b 
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ILEBJTIMIDWE BE FK¥?7F 

4. Pleiteia a. AUTORA seja declarada MJL.A a RESOLUÇÃO SC 46 de 18/12/92 
(fls, 56) que TOMBOU o remanescente do imóvel sita em MARILIA à 

Rua Castro Alves, ou então,, haver indenização em face da 

EXPROPRIAÇAO INDIRETA desse imóvel. 

5. Acontece que não há identidade entre o imóvel TOMBADO pela RES. SC 46 

de 1S/12/92 localizado à Av„ Castro Alves, 276, e o que a AUTORA 

se diz proprietária, o qual situa-se à Av» Castro Alves, 447, com 

área de 12.142,901^»- (fls. 03) e CERTIDÃO IMOBILIÁRIA de fls. 
73/74v. 

6) Nâo bastasse isso, no Processo Administrativo n. 26030/83 que trata 

de ESTUDO SOBRE TOMBAMBvfTTJ das antigas instalações da complexa 

industrial Matarazzo, situado no município de MARILIA, à Rua 

Castra Alves, 276, da SECRETARIA DA CULTURA -• CONDEPI-¥Wr, iniciada 

em 13/07/87, e que culminou com a RESOLUÇÃO SC 46 de 13/12/92 diz 

respeita tia somente a parte desse imóvel correspondente a ;■•- 

a) chaminé e sala de caldeiras (elemento 4 e 5 da planta de fls. 
151)  e como envoltória  "non aedificandi"  o retangulo 
aproximado de 33 ;■: 55m„ . 

b) portal da industria (elemento 06 da referida planta),. 

7) Como se não bastasse, no Processo de Tombamento 26030/83 se encontra 

oficio datado de 15/03/88 expedida pelo IAPAS. dirigida ao 

Prefeito de liarilia, no qual o órgão federal previdenciário alega 

ser proprietária do imóvel TOMBADO, sito è Av„ Castro Alves, 

278/266/150, e pleiteia autorização para demolição das construções 
em ruína. 

8) Em face do exposto, verifica-se que a AUTORA é parte ilegítima para 

propor a presente demanda, vez que a área TOMBADA objeto da 

RESOLUÇÃO SC 46/18.12.92 nâo coincide com o imóvel que diz ser 
proprietária. 

,-'\ 
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MER I TO 

PRESCRIÇÃO 

9) Do exame do Processa de Tombamento - F:'A 26030,, verifica-se que a 

AUTORA, em 05/04/88, foi notificada do inicio do processo de 

estudo para tombamento e, portanto, iniciando-se o prazo para 

apresentar, querendo, na forma cia LEI, impugnação (fls. 89 do 

PA.). 

Decorrido o prazo para tal impugnação e mais 60 (sessenta) dias, 

sem que se tivesse concluído pelo TOMBAMENTO, teve inicio o prazo 

qüinqüenal (Dec, 20.910/32) para a AUTORA pleitear a NULIDADE do 
TOMBAMENTO por- decurso de prazo. 

Entretanto, em todo o processamento administrativo verifica-se que 

a AUTORA quedou-se inerte, para, somente agora, quando já de há 

muito decretado o Tombamento, pleitear a nu1idade do mesmo. 

Da data que a AUTORA teve conhecimento do Processo Admini.strati.vo 

para o TOMBAMENTO começou a correr para a AUTORA o prazo para 

pleitear indenização pela EXPROPRIAÇRÜ INDIRETA, em face de 

esbulho ou apossamento administrativo (não comprovados) e 

prejuízo., Decorridos mais de 5 (cinco) anos sem que a AUTORA 

apresentasse qualquer reclamação temos que ocorreu a PRESCRIÇÃO 

para agora haver qualquer indenização consoante Dec. 20.910/32. 

REGULARIDADE E VALIDADE DO PROCESSO DE TOMBAMENTO 

10) De qualquer forma,, carece de qualquer razão fática ou legal a 

pretensão de NULIDADE da RESOLUÇÃO que decretou o TOMBAMENTO, vez 

que o Processo Administrativo que resultou na íuesma foi processado 

consoante a LEI e o DIREITO, nada havendo de irregular ou ilegal. 

ifi 
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Ademais» verifica se que a declaração cie Tombamento nâo ocorreu 

dentro cie 60 (sessenta) dias face a necessidade cie vistorias, 

pesquisas» etc::,,.,, e que demandaram tempo e numerário do Erário 

Publico, para se certificar que o citado imóvel preenchia os 

requisitos táticos e legais que caracterizam o Tombamento. 

Portanto» gratuita a alegação de extemporaneidade ilegal invocada 

pela empresa AUTORA. 

INEXISTÊNCIA DE APOSSAMENTO ADMINISTRATIVO OU PREJUÍZO 

li.» Sendo a presente açSo de indenização que resulta numa 

expropriatoria indireta, o resultado favorável só poderia decorrer 

se caracterizados de forma clara e objetiva o efetivo apossamento 

administrativo e o flagrante prejuízo. 

Ressalte se que já na CARTA CONSTITUCIONAL anterior (BC. i/6?) 

como na atual CONSTITUIÇÃO a propriedade só existe revestida da 

FUNÇãD SOCIAL* e, como se nâo bastasse o seu exercício estava e 

está sujeito a restrições face o que dispõe o art, 572 do CC„, ou 

seja,, observar os regulamentos administrativos. 

A questão sob o aspecto do PRINCIPIO 1*9 FUNÇM3 SOCIAL m 

PROPRIEDWE,, estampado no art. EP- inc. XXIII da CF/88» e que 

obriga o PODER PUELICO regulamentar o exercício do direito de 

propriedade de acordo com ais necessidades sociais e bem estar- da 

sociedade, dentre os quais,, "in casu", merece relevo, a 

preservação dos sítios históricos e culturais» conservação do meio 

ambiente,, conforme estatuído nos arts. 182 parágrafo 2a" , art. 

186, art. 216 parágrafo Va"   e art. 225,, todos da CF./8S. 

Ademais,, de há muito» o direito de propriedade deixou de ser 

absoluto, egoístico,, 0 direito de propriedade é concebida na forma 

que o seu exercício se adapte as necessidades; da coletividade. 

0 TOfCtAMENTO era e é um dever do ESTADO, também anteriormente 

instituído constitucionalmente» ao qual o proprietário deve se 

sujeitar,, 

r V 
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Um o TLM*>M::M!7) a titulanedade da propriedade não é afetada, daí 

;»er inconcebível a indenização, pelo valor do imóvel, a titulo sáü 
DESAPROPRIAÇÃO. 

D exercício das características da propriedade, isto é, a 

faculdade de usar, gozar e dispor da propriedade são mantidas & 
continuam :: om o dono, apenas sofrem alguma forma ds disscj pi inação 

a maior que ai::; outras propriedades, o que nâo implica em direito a 

indenização, vez que todo proprietário esta eu.jei.to a que em 

qualquer momento o seu patrimônio seja revestido dessa qualidade. 

Porém, não se pode olvidar que u/na parcela da DOLMRINA e da 

JURISPRUDÊNCIA admite que as restrições decorrentes do TOMBAMENTO 

são indenizaveis, para o que ressaltam devem ocorrer as seguintes 
hipóteses:  

a) primeiro, quando do titular é retirado e vedado todo o gozo, 
uso e fruição da sua propriedade, configurando verdadeiro 
aniquilamento da propriedade, o que implica porconsegüinte 
em verdadeira expropriação indireta. 

ta) ou então, quando o uso, gozo e fruição até então existentes são 
parcialmente retirados do proprietário, ou modificados, o 
que implica em dano, e ciai. esse dana é de sei- comprovado, 
para só então se determinar a indenização restrita ao 
prejuízo decorrente desse dano,, 

Ora, no caso destes autos, o que se constata é que a AUTORA 

continuam a gozai-, usai- e fruir da propriedade, como até então 

vinham fazendo, o que afasta a expropriação. O domínio não se 
tornou inviável,, 

Quanta as eventuais restrições decorrentes de:) TOMBAMENTO objeto, á 

de se analisar quais foram os danos e conseqüentemente os 
prejuízos. Vej amos. 

Guando da edição da RESOLUÇÃO 4Ú/92, e até mesmo quando do 

requerimento inicial de pedido de TOrR&ENTO datado de Í5G7 e que 

originou o Proc. fldm. 2&83B/B7, sSbre a área TQP&AIX) qttalqter 

atividade e porconsegüinte a AUTOm não auferia qualquer renda 

decorrente das mesma. Portanto, o TOPBfrEmo, nesse particular não 

causou dano e portanto não há prejuízo, o que implica na não 
indenização. 

0> w 



p 
Ru» José Bonlficlo, 278 a"   CAPIT fiL/BP    Fon»i 239.B76B 

PROCURADORIA     GERAL     DO    ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA - PA.i 

Seria admissível eventual indenização, se a AUTORA tivesse 

demonstrado nestes autos o prejuízo que lhe adveio em razão do 

TOhfêAMENTO, pela impossibilidade de prosseguir em alguma atividade 

existente ou em desenvolvimento no local, ou se tivesse ficado 

demonstrada a total perda da utilidade econômica do bem tombado, 

que, com a "devida vSnia", não é o caso dos antes face a 

autorização genérica da LEI ESTADUAL 149/69, que permite a 

alteração no bem tombado desde que, evidentemente, obedecida o 

devido procedimento administrativa legal,. 

Ademais na instrução para a TQMBAMENTO a 1-tIMICIPALIDADE DE MARILIA 

menciona as formas de uso do imóvel em questão, isto é, 

regulamenta o seu uso,, conforme Oficio GP. 13S0 datado de 22/11/9(3 

(fls. 129/130 do Proc. Adm. 26030/88), podendo ser usado para fim 

industrial, residencial, comercial, prestação de serviços, etc.. 

Como se verifica a própria RESOLUÇÃO. 46/92, não proíbe o uso e 

ocupação do imóvel TOMBADO, pelo contrario, examinareJo-se as 

considerações que resultaram na sua edição verifica-se a que nada 

veda a uso, gozo e fruição dessas áreas, antes improdutivas, 

abandonadas e em ruínas. 

Como se não bastasse,, quando se iniciou o Proc 26030/88 sequer a 

AUTORA possuía algum plano ou projeto de USO E OCUPAÇÃO do imóvel 

objeto» Conseqüentemente, inexiste qi.<alqLier DIREITO flDOUIRim pelo 

fato da Imóvel ainda não ter sido utilizada para construção de 

conjunta comercial em face de tal RESOLUÇÃO„ 46/92. Inexiste dano 

ou prejuízo nesse sentido» 

Para afastar "in casu" qualquer direito a indenização é de se 

ressaltar a lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA EE rELLO para quem 

seriam caraterísticas do fato ou ato lesivo indenizávels- 

a^   certeza,,  ou seja. não apenas eventual, possível; 

b)   especial idade,   i„é, não generalizado; 

c) •- anormalidade,  vale dizer,   e;;cedarte dos  incômodos 
e inconvenientes inerentes á vida social; e, 

d) - relatividade,  isto é, relativo a uma situação ju- 
ridicamente protegida» 

("in" Elementos de Direito Administrativo, ed.RT/e4, 
pg. 259). 
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L 
A situação que emerge dos autos, 

das caraterísticas apontadas. 
contrário,   não assume ncnnur 

Isso tudo,  está em consonância com o julgado proferido na flPR açan 

CÍVEL n.  61.5B2-1,,   que em parte reproduzimos,  a saber:  

"SE, DE W LADO, A RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA PREJUDICA A EXTRAÇÃO DE MADEIRA 

E 0 DESENVOLVIMENTO DE CERTAS CULTURAS, t CERTO QUE POR OUTRO LADO, A 

PRESERVADO DA NATUREZA VALORIZA 0 LOCAL» É DE CONHECIMENTO COMUM QUE OS 

TERRENOS SITUADOS EM AfiEAS DE PRESERVAÇÃO VALEM CONSIDERAVELMENTE MAIS DO QUE 03 

IMÓVEIS LOCALIZADOS EM ZONAS DETERIORADAS» A DEVASTAÇÃO DA FLORESTA TORNA 0 

LUGAR INÓSPITO E INSEGURO, ACARRETANDO EM PRAZO NAO MUITO LONGO A DEPRECIAÇÃO 

DOS IMÓVEIS NA REGIÃO, VALE, POIS PERGUNTAR SE 0 PROPRIETÁRIO DA GALINHA DOS 
OVOS DE OURO PODE ALEGAR PREJUÍZO POR SER IMPEDIDO DE MATA-LA,, " 

Não pode haver indenização em contrapartida a um eventual prejuízo 

decorrente de unia eventual utilização da área que em face do 

TOMBAMENTO estaria, em tese, impedida de ser exercida, vez que, 

não existe qualquer prova nos autos que a edificação no local de 

conjunto comercial se tornou inviável, e nem restou provado que 

tal espécie de ocupação se configura em única atividade que 

corresponde a destinação natural do imóvel tombado. Não há que se 

falar em prejuízo quando a área p::xde ser destinada a um PARQUE 

TURÍSTICO ou 01_TURAL, com exploração econômica, dada a sua 

localização, á exemplo do que existem em outros locais e países, 
haja visto as cidades de OURO PRETO,   PARATI,   etc  

Ressalte se que somente cerca de 4   (quatro)   anos,   isto é em  1991, 

depois de iniciado o Processo Administrativo de TüMBAilENTO (1987) 

foi que a AUTORA resolveu obter aprovação de planta e edificação 
de conjunto comercial no local. Até então, e salvo engano, desde 

1975 o imovei se encontrava rio mais repleto abandono, c:om ruínas, 
jâ com vegetação invadindo sua;:;; dependências,, 

For tanto, a rwutLcnçâo do imóvel em E ai vedado natural, cm face? rio 

TÍ31BAMEMTO. não significa apossamento administrativa pelo PODER 

PUBLICO, e muito menos acarretou prejuízos pois é a AUTORA quem 

sempre -fez com que p imóvel permanecesse nesse estado, e é ela, 

quem sempre ;;;;e beneficiou e continuará a se beneficiar dessa 

estado da imóvel, peiendo, inclusive e apesar do HMWfJMTO, 

conferir    ao   imóvel   outra   destinação   não   vedada   em   face   da   REB„ 

^ 
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O fato é I. MINISTROS, que não é o TOMB^ENTO instituído pela 

FESCLLÇÂO 46/92 que obriga o proprietário utilizar do imóvel em 

questão segundo a sua natureza peculiar (patrimônio histórico, 

arqueológico, artístico, turístico, cultural ou cientifico), mas, 

também o art, léB,- III da EC, 1/Ó9 hoje art, 3a- inc. XXIII e art, 

225 e parágrafos da vigente CONSTITUIÇÃO, e o art, 572 do CÓDIGO 

CIVIL, obrigam o proprietário a respeitar a FUNÇÃO SOCIAL da 

PROPRIEDADE, o que vale dizer que dela só podem fazer uso da 

propriedade respeitando a sua destinaçâo natural  e social, 

A   exisstihcia   ds   diploma   iecjal   que   TOMBOU   ç   :;móvt'l   abjeto   (REBt 

46/92)     por    si    só,,     não    dão    direito    a    AUTORA    a     invocar    a 

EXFfCf^IAÇÃO   I1MD1RL TA       o   que   irá   implicar   na   transferência   da 

petrimênia dfleis fura c ESTADO mn contrapartida dB indenização. 

Repita-se:- nSo se pode indenizar o que não existe,  Não comprovado 

o prejuízo,  não há como se aplicar a  indenização. 

Veja-se,   a respeito,   o que diz  a JLiR]:9;TM3EhJCIA 

H   simples    expedição ? necre\x:> ps.ja Rs criaroo o 
,-KKI.í.: £:.57/4í'ú)/ ffiit ÍS ';W; i/; PH9 ('Ife-crE <:o ffl«2Sl de 
'M/&B/"/7) por mi Bó não oanstxtui e&bulhi3 possessór ICí 

nem importou na imissão da Ré na fxisse do imóvel da 
AUTORA" 
(APELAÇÃO n, 174.375-2/3 (apelante:- FfJRTAL DE SPO 
JOSÉ S/C LTDA.) - 13a. Câmara do TJESP. - vu. - j. 
04/06/91  - rei.   DES.   PAULO SHIhJTATE). 

íMi   ./. ■i.':Cri:'\.i:S    ÉiSiísSiCítií l.U    li..      ■::" ' .-.-<: w";;:.-'"Sei    £.'    ...;6- /.?•"/1'%-     pÇiè" 

csyrias   faart.í.Cí.íicínre   CêíS   AUlCNESf    os-   QU3i',"f   ver  í.íó-í- 

próprios  ou  por pnspoBtosf   podem  permanecer  na   área.» 
eKSMscí      i.ji..4\v:      .)( 

©xist í.-íí ètrttj&z /JJBí-WJC dfe ât&iui ■■" snsffl unovej 

rfjtrz,rint.c;f    es   í'A:íí''■ t' s.;-"   c?sS    yi.oi&íTS ;■:•(   ç 
fíx&r&jftr-Sc? i A/nitaçífesj IMJ i;.p'rKo t/fc proprztxí~MÂ?f   t* > :■', 
a CXM-RNO W EBlsWQ,  na usa ;:-■<■ suas atribui çítes   ííre&í.s.i? 
e   caro    fiifxf&m&riti'}   rc;   art.    i*'- ,    criátfSE?   «2   ^:9/V»',A/ 
BDQLáBlCA. 
For £,çSSíO mesmo4. íOIUJ > IS1íV:'íCC r;?) •ítmsfo e?a £« ií.;, 
WÍW CJVEL ateste TRIBUNAL, em ação semelhante 
referente a criação do PARQUE DA SE/W £Ü IW, em que 
foi relator o DES, LAERTE NORDI, se limitações já 
e>!i.stz-sj!n üv:c;ir' i'//', & píneísní^o ca $Ü7£^A navia de 
oc:-o;sr rirci^Sicr ittn a:.; (jue e>:ceo-\:sst' -ks re~<:r:;./kr-- 
impu&tas pelo GüDlW FLÍ&&&7AL, nunca tão e>:tt?ns.tv& a 
ponto co s>è2 i.cnzzí.-lera1 u spcxsã&s/si&ttto *MCh,;tyi<~c.r\i';.c 
pelo ES7f1£0? para fins de indenização total da área 
(APELAÇÃO CIVIL n.   169,124-2   SÃO SEBASTIÃO) $> 
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(APELAÇÃO n. 205.552-2/0 apelante:- FRANCISCO 
TACAFACHI - 7a. CÂMARA CIVIL do TJESP - j .08.03.93 - 
vu. - rei DES BRENO GUIMARÃES). 

(APELAÇÃO n. 182677-2/5 apelante:- CIA. SAMTISTA DE 
PAPEL - 15a. CAM. CIVIL TJESP. - j. 11/08/92 - rei DES 
RUY CAMILO) 

Finalmente, é de se ressaltar o que restou decidido em ação 

idêntica a presente, e que diz respeito a imóvel TOMBADO situado 

no município do BUARUJA, a sabers- 

■•/-} área jé sofria limitações, como íren ajRsinaJou o 
eminente Relatar, por força do disposto na LEI 
4*771/65,, Além disso, LEI MUNICIPAL estabeleceu o 
zoneamenta do usa da solo, classificando a área 
tombada como zona verde, fazendo com que sua 
utilização se tornasse bastante restrita, ...Portanto, 
quando a Resolução 65/85 declarou tombada a arear para 
a sua preservação, já haviam limitações anteriores que 
restringiam sobremaneira a sua utilização, limitações 
essas aue não foram impostas pela FAZENDA EO E&rtiJXj !£' 
S. PfiULQ. 

Indeniza-se o que e>:ister aquilo que o particular 
razoavelmente perdeu, ou deixou de ganhar, em razão do 
imparia da Administração Publica. Afio é possível 
indenizar o vir a ser, aquilo que não é. 

Cabe aqui lembrar a dificuldade ns conceitu-jção da 
destinação natural da gleba que, necessariamente, não 
serza a derrubada das matas, nem a exploração 
madeireira,  nem o lote&mento ..." 
(V. ACÓRDÃO em APELAÇÃO n. 177.393-2/7 - 15a. Cam. do 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE S. PAULO - j „ 14/04/92 - REL. 
DES. RUY CAMILO, do qual esta ressaltado o VOTO 
VENCEDOR do DES. CARVALHO VIANA) 

Logo,, tendo a RES. 46/92 permitido que o imóvel permaneça no mesma 

estado que sempre esteve e estava por ocasião da propositura desta 

ação,, nem tendo proibido que se de ao mesmo destinação cie conjunto 

comercial,, desde que respeitada a sua característica arquitetônica 

e histórica, nem tendo a empresa AUTORA comprovado o exercício cie 

qualquer atividade na referida área,, ou que, a mesma produza 

qualquer rendimento, nâo há que se falar em prejuízo e 

conseqüentemente indevida qualquer indenização. 

Em fase do exposto sâo indevidos nâo só a indenização pleiteada 

como também os acessórios a titulo de juros compensatório, lucros 

cessantes, etc  
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OONCLLB&O 

ISTO POSTO, espera a FAZENDA IX) ESTADO, face tudo o que acima se expôs, 
acolha as preliminares,, decidindo pela EXTINÇÃO DO FEITO, mas, de 

qualquer forma, conclua pela IliTOIEDENCIA desta ação com a 

conseqüente condenação da AUTORA nas custas e honorários 

advocaticios que deverão ser arbitrados na forma da LEI. 

Protesta-se por- todos os meios de prova em direito admitidos, 

notadamente depoimento pessoal do representante legal da AUTORA, 
juntada de documentos,, vistorias, perícias, oitiva de testemunhas 

e outras provas que se fizerem mister no decorrer da lide. 

Nestes Termos, 

P.DEFERIhENTO, 

SÃO PALy3,,i0/tíe maio de i<?94 

FÁTIMA FERNANDES CATEL.L.ANI 

FfmJRADQRA 1X3 ESTADO. 

& 
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Processo n9 1054/93 página 1 - 

(    ■■ 

VISTOS, 

MI NI TERRAS ASRDPASTORIL LTDA. move a 

presente demanda em face da FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO, 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, AROUEOLOBICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SAO PAULO - CONDERHAAT e 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE HARILIA, alegando ser 

p r o p r x e t á i" i a d o i m ó v e I s i t u a d o e m M a r í 1 .1 a , na A v . C a s t r o 

Alves r»9 4 4 7, que f o i t o m b a d o p e 1 o CON D EP H A A "I" pela 

Resolução n9 18,, de 18/12/92,, Alega que esse ato 

administrativo é nulo, pois o objeto do respectivo processo 

eva originalmente outro, de propriedade do INSS, Seu imóvel 

rVão possui valor histórico ou arquitetônico,, Os prazos 

fiKadosi para o processo administrativo d" íümbt*ms*nto n&o 

foram obedecidos, importando na decadência do direito de 

i -. o m b a s „ Acluz, a i n d a , q u e s O f r eu limita ç âf o a s e LI d i r e i 1 o d e 

p r o p r i e d ad e, p o s tu 1 a n d o a i. n d e n i z a ç£o c o r r e s p o n d e n t e . 

Ci tados, o s r é u s   o f e r e c e r a m   r e 5 p o s t a 

i £ mpest i v^ífüín !: e . 

A l: A/f NDrt DO ESTADO DL SAO PAU! 0 arcjui.u 

pre I iíííinares de de f ei to de represen taçâo e ser par te 

i 1 e g í t i ma 5 n cs mérito, a r g ü i LI p r e s c r i ç âf o q ü i n qüen a 1, que o 

processo de tombamento foi regular e os excessos de prazo 

foram justificados em virtude da nec ecs.; d :.-•■:.! o tm estudos e 

PÉí-squisiSí».     Impugn-;     a    pretendida     irfdtsn.-. /ací-o    poi*     E?nts-?nd© 

51.10.026 
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Processo n9 1054/93 página 2 

que o tombamento nao afeta a titularidade do domínio e a 

autora nSo auferia qualquer renda com a árBa tombada, de 

f o r ma que n a* o h o u v e p r e j u í z o „ 

A Pref ei tura Muni cipai de Marí 1 ia argüiLI Ser 

parte ilegítima, NO mérito, sustenta que o imóvel tombado 

possui valor histórico e a indenização é indevida, pois o 

domínio nâfo foi afetado e as construções encontram-se em 

ruínas, 

!•■ o i. a c o 1 h 1 d a a p re 1 i m i n ar de i 1 e g i t i m i. d a d e 

de parte da Prefeitura Municipal, extinto o processo em 

relação a ela, sendo as demais afastadas. Deferida a prova 

pericial, produziu-se ela regularmente, com a apresentação 

de pareceres discordantes dos assistentes de ambas as 

partes. Encerrada a instrução, as partes apresentaram 

memoriais. 

é   o relatório, 

P a s s o a f u ri d a m e n t a r, 

h cia- se de demanda movada por proprietária 

de imóvel tombado, pleiteando seja decretada a nulidade 

desse ato,, por desvio de finalidade e vício do processo 

administrativo, e • ainda condenação da Fazenda do Estado no 

pagamento de indenização por canos e lucros cessantes. 

A solução dada ao primeiro pedido (de 

nulidade do tombamento)  importará em conseqüências para a 

sa 1 :\L..'hc-   d o seg u ri d o ( j n d e n .; c a ç 3o > pois vários "f a !; o r e <■-.   dos 

última serão alterados, na dependência daquela primeira 

conclusão. Assim, passemos ao exame do ato administrativo 

do tombamento. Antes, porém, urge estabelecer alguns 

conceitos. 

Adm i n i s t r a r si gn i. f i ca ger i r coi sa alheia. A 

Administração pública não é diversa, cabendo lhe a gerência 

da    coisa pública. Assim, essa atividade é voltada para o 

ate nd imen t o a o bem pú b1i co em ge r a 1„ 

($ 
T, 



ju^oâo^^é^y-  f^- a<b8 ou 3Ji 



JÂ l 

PODER     JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

llâ VARA DA FAZENDA PUBLICP 

"rocesBD nQ 1054/93 página 

O. 

n 

O atendimento ao bem público varia de 

hipótese para hipótese,, sempre prevista em lei, é a lei que 

limita a atuaçSo administrativa úa coisa pública e„ mais do 

que isso, é a lei quem a conforma e lhe dá a destinaçSo. 0 

administrador público, pois,, deve obediência restrita a 

lei, na oportunidade, no modo e na finalidade de sua 

atuação,, é conhecida a afirmativa de que a administração 

está na'o só proibida de agir contra legem ou extra legem, 

como também obrigada a agir se cirno um legem (Mie hei 

S t a s s i n o p o u 1 o s ) . 

Ora, toda norma legal tem uma finalidade, de 

maneira  que  o  administrador  tem a  obrigação  de  agir 

buscando essa finalidade, de acordo com o modo de atuaç&o 

também determinado por lei, 

E , n o c a so d o s a u t o s , ver i f i. c a - se que t an t o 

houve desvio quanto à finalidade da norma como ao 

procedimento estabelecido por lei para atingi-la,, 0 ato de 

tombamen to, portan to, é nu1 o ■ 

Mas neto adiantemos a carroça aos bois. 

Necessária, ainda nesfca espécie de introdução ao problema, 

traçar que eventual alegação de que o exame júriadicional 

rí-A í;nahdddr da norma, no raso,, é irviáve! porqus? 

1 iynihrd o e;.a;;ie do mérito do ato administrativo, nao pode 

ser a:eita„ Conceituemos mérito do ato adu5.iniistrat.ivo. com 

Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello: "Mérito ampo     oe 
11 herdade suposto na lei e que,. efetivamente, venha a 

remanescer no caso concreto, para que o administrador, 

segunda critérios oe canveni §nci a e oportunidade, -e decida 

entre duas ou mais soluções admissíveis perante ele? tendo 

em vista o exato atendimento da finalidade legal, dada a 

zmpossthi 1 idade, oe s<?r objetivamente reconhecida qnml dei si 

seria a única adequada" (Diserieionariedade e controle 

jurisdicional, Malhei r os, SSlo Paulo, 1996, p. 38. Grifei,,),, 

S ó  é  p o s s .1 v e 1  fala r  e m  ei i é r i t o  d o  a t o 

administrativo,  portanto,  quando  ao  Administrador  seja 

^í 
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po<:-"-.:; vt; I    íí    tomede    de   duas    ou    ma s'-.    « oluceV* -:-    ra?Dávs?is    pur* 

que   seja   a !:. e n d i. d a   a   f i. n a 1 i d a d a ifflposía   por   1 ei» 

r~S 

Nessas hipóteses,, poderá o Administrador 

fazer uso da d i ser i ei onariedade que lhe é conferida pela 

norma, dentro dos limites dessa mesma norma, sempre visando 

o atendimento à finalidade por ela também imposta. Fs-es 

limites sá'o claramente fixados pela norma jurídica quando 

faz uso de expressões de conteúdo vago ou indeterminado,, 

pftev-.ári:*" para permitir ao Administrador a tomada de 

decisões mais perfeitamente aptas a buscar a finalidade 

legal, o interesse público (conferir,, a esse respeito. 

Celso Antônio Bandeira de Mello, op. cit„,, pp. 47/48). 

Essas  expressões  de   conteúdo   vaqo  ou 

indeterminado,, utilizadas em certas normas,,  neto deixam de 

jungir o Administrador, limitando lhe as escolhas que pode 

fazer, Claro está que, por mais aberto que seja o "tipo" da 

norma, algumas si tuaçóes certamente estarão ou dei xará'o de 

estar nas condições por ela fixada,, Vale dizer, então, que 

a diserieionariedade só pode ser exercida quando a situação 

de fato encontrar se na "zona cinzenta" entre aquelas que 

configuram nu deixam de configurar a hipótese da norma 

j uri.dica „ 

ü ra ,, i s t o d e v e s e r c o n t r o 1 a d o „ A a t i v i d a d e 

administrativa, jungida que está ao princípio da 

legalidade, deve obediência .integral è norma. A verificaria 

a respeito da possibilidade ou nâaa da prática de ato 

d i. s c r i c i o n á r i. o e d o m o d o p e 1 

P o d e i- J u d i c i á r i o „ 

q u a 1 f o i f o r m u 1 a c i o c o m p e t e a o 

(•'ara isso, necessário o exame dos motivos do 

ato administrativo. A respeito da    exirvnsi.a de motivação 

<::: o m o r e q u i s i t o d e v a 1 i d a d e d o a t o a d m i n i s t r a t i. v o „ a s r a zoe s 

expov; t as com clareia e maestria por Lúcia Vai le F- i que i rede?, 

a 5 e g u i r t r a n s c r i. t a s s 

Ax       chegamos       —  cres/os  a a 
ponto   fulcral    dos    princípios    constitucionais 

a 1 g o       q u e       n o s da       funç'3o      administrativa 

51.10.026 
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parsce o a maior relevancia? mormente &m face 
ia t '■;• n ■' t ! í u i ç% -i.,. ri-, ' jnaif'- ::;j, p«:»i«." <.;■:... ■?• # 
imprescindível a »o ti caçara da atividade 
a d ai i n 1 s t r a £ i k a ('era b ora muitos a u í c> r e s o 
//e g ü e m    astj í; t** •? r s » d * ■», e g u .z c o ca d ame n te- e     ~ c r    a 
motivação   obrigatória,   apenas   e   tSfo soíseníe, 
quando        texto        de        lei        expressamente        a 
previr)." 

"Nã'o se concebe possa a 
Adm i n.i st raçlSo permitir a alguns o que nega a 
outros, sem qualquer motivaçaío, Tal proceder 
nlso ê abrigado pelo ordenamento jurídico. 
Muito pelo contrário, é rejeitado* E s6 pode 
ser assim- mesmo* em face da já antes 
afirmada possibi1 idade de controle judicial 
da   atividade   administrativa," 

"VI mot ivaçêfo f como forma de 
controle    da    atividade    admi n i. st rat i va .,• é    de 
ext rema   im po rtãnci a ,■   Aqui?    lembro   fase   feliz 
de     Bentham. citada     por     Hichelle     Taruffo 

t;i>..íc7 :it - ■:., i í. .i <■;/■) 5 are ■(.{■: b <k ■.\: nons for uhich 
get&d rea^ons can be given" ("boas decisões 
silo aquelas decisftes para as quais boas 
razífes   podem   ser   dadas")." 

atos     administrativos, quer 
Que se trate de motivaçÊfo de 

seja de atos 
judiei aisf como se poderia fazer controle de 
de eis&es   desmotivadasP" 

Aduz—se., como reforço? que a 
necess idade de moti vaçSfo ê expressa no texto 
constitucional, é O que se coíbe do art, 93r 

**r í-ííí"    <ibrxga sejam as iesi-ões 
administrativas do Judiciário motivadas* 
üraf    se f    quando    o   Judiciário    exerce    funçêlo 
atípica      a administrativa      deve    motivar* 
'-■"■•''o con< ebcr esteja ■■> adwi ns ■ i facV r 
desobrigado da mesma conduta?" (in Curso de 
d i i" e i t o a d m i. n i s t r a t i v o, li a 1 h e i r o s, S Sr o 
Paulo,, 1995, págs. 46/47) 

Assim,,   necessária   a   motivação  do  ato 

administrativo  ct3mo  requisito  de  sua  validade.  Dentre 

outros motivos (f-já qUeín considere indispensável a motivação 

para convencimento do particular, necessário no regime 

democrático pois é necessária seu consenso com o exercício 

do poder), porque só através do exame dos motivos do ato 

administrativo é possível seu controle,, 

Gs 

acontecimentos de 

motivos  do  ato  adminis- 

fato que desencadeiam a 

rativD  são  os 

necessidade da 

JJ 
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atitude tomada pelo Administrador  (motivos de fato),,  que 

sao abstratamente previstos pela norma júridica  (motivos 

legais).  Os  motivos  legais,  de  outro  lado,,  podem  ter 

conteúdo impreciso, fazendo-se necessária, nesse ponto,,  a 

d i s c r ,i c i. on a r i ed a d e  d o  a d m i n i s t r a d o r ,  d i. s c r i c i on a r i ed a d e 

essa que, da    forma acima exposta, precisa ser controlada» 

Dai. a conclusa'0 de Celso Antônio Bandeira de Mello de que 

ae      toda      sorte,-       ao      Judiciário       caberá?       quando      menos , 

verificar   se    a   intelecçãTo   administrativa   se   manteve   ou   nato 

dentro    dos    limites    do     razoável     perante    o    caso    concreto     e 

fulminá-la   sempre   que   se   vislumbre   ter   havido   uma    imprópria 

qualificação      dos      motivos      à  face  da lei?      uma      abusiva 

dilataç'áo   do   sentido   da   norma?   uma   desproporcional   extens&o 

do   sentido   extraível    do    conceito    legal    ante   os    fatos    a que 

se     quer     aplicá-los"      (op„  cit„,  p.  93).  Como  exemplo, 

registra ele que "o    Judiciário    brasilei ro    e    já    ha    muitos 

anos     passados     nâo se     correu    de    averiguar  . se    o     motivo     - 

"valor    histórico    ou    artístico"    de    dado     bem existia    o u 
>'Üo. apurando—o   mediante   juízo   periciai» em   caso   no   oual 

contendeu     a     procedência     deste      pressuposto      fático     de     um 

tombamento"    (p„ 93). 

Breve parêntese é interessante para o 

registro de que esse precedente é o mesmo referido por Hely 

Lopes Mel reli es nò parecer juntado aos autos com a inicial 

( f 1 s . é>6 ) „ 

Evidencia-se, assim,, que possível o exame do 

:ito administrativo .inclusive no t.ocâ! te á indagação a 

respeito da existência dos motivos ensejadores do 

tombamento,, 

A1 ém d i sso , out ras cDnsid«rações devem ser 

feitas quanto à forma pela qual o ato foi praticado. 

Ü ato administrativo necessariamente obedece 

a um procedimento, Esse procedimento - série encadeada de 

atos tendente-- 3 determinada finalidade   é, maifs do mw 

uma  r€*li?s  formalidade,  penhor áa      legalidada  dos  atos 

- Q 
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^ 

meio e limitação do exercício de poder (rectius: dBVBr) do 

Administrador» Essa limitação do exercício do poder é feita 

pela necessidade de observância, tanto no processo 

jurisdicional como no administrativo ou legislativo, do 

devido processo legal (art. LIV e LV da Constituição 

Federal)„ 

Fei tas estas considerações, e x aminemo5 o que 

aconteceu na hipótese versada neste processo. 

O processo administrativo para o tombamento 

do bem iniciou-se com o ofício de fls. 178, no qual é 

postulado o tombamento das instalações fabris das 

Indústrias Reunidas Francesco Matarazzo na cidade de 

Mar.13.ia. situadas;. na rua Castro Alves;- nS 276, de 

propriedade do IAPAS. Seu fundamento, além da futura 

construção de um Centro de Cultura e Lazer no sítio, era O 

marco no avanço industrial úa cidade representado por essas 

construções» Interessante notar;, por outro lado, que a 

proprietária do imóvel afinal tombado (rua Castro Alves n9 

447), a a u t o 1- a d este p r o c e s s o ,, ceie b r o u c o m a P r e f e i t u r a 

Municipal ura contrato de comodato, por prazo indeterminado,, 

relativo à chaminé das antigas indústrias, além de uma área 

circundante de cerca de 36 metros quadrados, em vista da 

consideração de que a aludida chaminé "é parte integrante 

da paisagem urbanística da cidade", "símbolo da atividade 

i. n d u s 11- i. a 1 <:J o m u n i c í p i o " (fls. 179). 

N o t e - s;. e,,     n o    s e g u i r    d o     p r o c e s s o 

administrativo, que houve um abaixo assinado na cidade, 

para "a criação de um centro de lazer, tendo como local o 

antigo espaço das Indústrias Reunidas Matarazzo, atualmente 

em desuso" (fls. 246 e ss.). 

0 CONDEPHAAT determinou, em março de 19SS, a 

abertura do processo de estudo de tombamento das1 antigas 

instalações do complexo industrial Matarazzo,  situado na 

^- 
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rua Castro Alves n° 276, em Marilia ( 

í"0(íIUüIí: ado â ora autora (fls. 27'7\ . 
267), ato que foi 

<Tl 

Já no mês seguinte iniciaram-se as denúncias 

de que essas instalações estavam em estado de ruína, 

oferecendo ameaça à população por esse motiva (fls* 291, 

292, 311/312, 313/314), sendo autorizada demolição parcial 

d o <::: o m p 1 e x o já n O m e s s e g u inte ( f 1 s „ 2 9 7 / 2 9 S ) . 

Na última das comunicações acima referida 

( f 1 s „ 3.13/3.14 ) a Pr e f e i tura de Mar í. 1 i a suger iu o tombanten to 

de três partes do complexo, dentre elas o portal e o 

conjunto chaminé e casa de caldeiras. 

Em estudo realizado por um de seus 

Conselheiros, sugeriu-se exatamente fossem objeto do 

tombamento essas partes do complexo industrial, liberadas 

as demais construções, seja porque sua recuperaçêfo fosse já 

muito custosa, fosse em virtude "das sérias dificuldades 

econômicas por que passa o I.A.P.A.S.", o que tornava 

necessária "uma soluçSo negociada que não implicasse nem na 

pura e simples destruição do conjunto, nem em irreparável 

p i- e j u í z o d o 1 n s t i. t LI t o "    ( f 1 s „ 3 4 9 1 . 

O parecer seguinte demonstra que o conjunto 

..; A ora uflfia ruína antes do tombamento definitivo o na*o havi^ 

na cidade consenso quanto á preservação desse conjunto. 

Anotou o Conselheiro José Carlos Ribeiro de Almeida que "a 

fábrica ít.-! • a r ,;-rz z o de Marilia, hoje, nao é c srt amente 

imagem que? uma rina.de operosa quer legar pira as q^rarflíi?» 

futuras,. Sua saga está melhor guardada na memória dos 

a i" q u i. v o s q u e na d e c r é p i t a ma 1 i d a d e cio s s e LI S e s c o m b r o s . 

Domo valor- simbólico, no entanto, a.Urimr; coisa dr:ve --or 

dpi <>AÚ'~. par .:. marcar o seu sítio. Iníidiíw-rst-, as parte??» 

mais preservadas sá'o as de construção mais recente e menos 

significativas ■•- o sobrado, por exemplo, que sequer reflete 

a atividade industrial que se quer lembrar. Resta a chaminé 

r a ral,:-< de caldeira*} contígua, apesar da última necessitar 
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de  reparos urgentes na  estrutura  apodrecida do  telhado 

(fls„ 352). 

/^*. 

f\ 

D Colegiado aprovou esse parecer (fls. 357) 

e finalmente foram objeto do tombamento "como bens 

culturais de interesse histórico os edifícios remanescentes 

do conjunto das antigas instalações da Indústria Matarazzo, 

situados á rua Castro Alves n° 276,, em Ma ri. lia",, os 

c o n j u n t o s c o m p o s t o s p ela c h a ri i i. n é e c a s a de cal d e i r a e o 

portal de indústria (fls. 373). 

Já foi mencionada a necessidade da 

o b s e r v S n c i a , n o s p r o c e s s o s j !..! d i c i a i s o u a d m i n j. s t r a t i v o s , d o 

devido processo legal. Esse princípio, matriz de vários 

o u t r o!;;;., c o n s i. ?;;;. te,, em b r e v í s s i m o r e s u m o , n a o b s e r v ã' n c i a d o s 

valores democráticos pelo agente público, no exercício de 

seu poder (que seria melhor conceituado corno dever). 

Esses valores democráticos fundamentais sâ'o 

a liberdade, a igualdade e a participação. Basta, para a 

demonstração da assertiva, notar que um ou mais desses 

valores es tá'o presentes em todos os princípios 

constitucionais que informam o processo e o direito 

a d m i n i s t r a t i v o . Na legal i. d a c i e ( c o m o f o r ma de g a r a n t i a da 

1i b erd ad e), n o c ont ra d i t ó ri o (pa rt i c i pa çáo, i g u a 1 d a de), e 

assim por diante (pois náo é o caso de nos alongarmos a 

esse r e s p e i. t o ) . 

P ara o tom ba men t o ,, i ndu bi t é ve 1 a n e c e ss i d a d e 

•;ií5 proresso administrativo, em que estejam presentes es>-:. es 

■fali;rp"„ Sô que, no caso, nao -foram elos nbi: orvado" , 0 

objeto do processo de tombamento era um, e o ato 

admin3.streiit.lvo que deveria ler resultado des- e proc ê S--O 

teve como objeto outro imóvel, Isso náo é simples 

"ormal <.da<.le. é elemento indissociável do devido processo 

legal, pois os interessados deve ter conhecimento da 

f i n ali d a <::! e d o p r o c e s s o ,, 

Ife- '(" 
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O processo administrativo, em uma palavra, 

tem uma finalidade, Essa finalidade,, no caso em exame, era 

o cabimento e eventual decreto de tombamento do imóvel 

situado em Marí lia,, na rua Castro Alves r»9 276, Que 

pertence ao IAPAS, nSo à ora autora,. 

N'a'o havia, por esse motivo,, qualquer 

interesse da autora em manifestar suas razoes no processo 

administrativo, NSo havia,, em suma,, possibilidade de que o 

conjunto de chaminé e casa de caldeiras fosse atingido pelo 

tombamen to. 

D e ssarte,   o  processo  administrativo  é 

viciado. D seu resultado nSo decorre dos atos nele 

praticados, que tiveram como objeto - e foi esse objeto que 

circunscreveu o interesse e pois a participação do eventual 

prejudicado com a decisão - imóvel diverso do que foi 

tombado. Há vício, assim,, na prática do ato, que n<So 

obedeceu os requisitos legais, O ato é ilegal e, portanto, 

i n vali. ei o „ 

G ó p o r i. s s o já se r i a d e r i. g o r d e c 1 a r a r a 

nu 1 idade do tombamen to. Há, no entanto,, mais, 

O ato é viciado por ausência de motivo, Ná'o 

há que se falar em tomfoamento quando o imóvel nSío possua 

"valor histórico ou artístico", E os fundamentos utilizados 

no parecer acatado pelo CONDEPHAAT sáo suficientes para 

demonstrar que inexiste esse valor, ao menos no conjunto de 

chaminé . e casa de caldeiras Co portal é outra coisa; sua 

preservação tem interesse histórico, como ressaltado no 

parecer', embora mai;o rei? ,. >u l'e'- fosíssj^i a<-< canstruçífes 

demo!idas), 

A menção, já referida acima, ao mero valor 

simbólico significa que o conjunto, tomado singularmente, 

üvd;.-> repretaent.a. I em altjium valor para lemsror riu-- houve, 

naquela região, uma fábrica pertencente a um industrial de 

g r a n d e relê v o „ E e <::: o r d a , ainda, q u e e s s a fé b r i c: a e n <::: e r r o u 

""Be- V: 
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suas atividades,  foi  abandonada e ruiu.  Em Si  mesma,  no 

entanto,, não possui valor histórico ou artístico,. 

Dessa concl usa'o n'cío disereparam os 

arquitetos nomeados como perito oficial (fls. 482; "o 

signatário nlio acredita que esse tombamento, apenas 

historicamente falando e em vista dos escombros que 

restaram, tenha maior significado como prese rvaç&o da 

memória da industria paulista"), assistente técnico da 

autora (fls. 492: "woltase o CONDEPHAAT par ao imóvel de 

propriedade da Autora,- até aquele momento ignorado pelas 

aç?les de p rese rv açüo, t'ào somente por ser ele o único 

remanescente do conjunto das indústrias, embora desprovido 

de qualquer valor histórico e "em estado quase completo de 

ruínas-") e da própria ré (fls. 529: "este signatário 

gostaria de frisar a conclusão do Perito Oficial quanto ao 

cancelamento do tombamenio do imóvel em questão* como sendo 

a atitude mais acertada, pois nem o Conselheiro do 

CONDEPHAAT acredita no conjunto arquitetônico tombado, 

dizendo que o mesmo tem apenas "valor simbólico, no 

entanto, alguma coisa deve ser deixada para marcar o seu 

sítio", E mais, o processo aberto para o estudo do 

tombamento era para o imóvel de n9 276/278 e >7§'c> para 

aquele realmente tombado, de ;/.<? 447.,. que nada expressa em 

termos de memória e pujança de um ciclo industrial acabado 

e   enterrado")„ 

Assim,, ausente motivo para a prática do ato,, 

é ele d e ser <: J e <::: 1 a r a d o i n v á 1 i <::! o „ 

!::" st a b e 1 e c i d o e s t e p o n t o ,  p a s s e m o s a o e >; a m e 

ú&   segunda questão, relativa á indenização pretendida pela 

autora,,  Prende se essa  resposta à soluçáo da questão de 

fato suscitada pela ré em sua resposta,. Fundamenta sua 

pi-cíen-áo (julgamento de improcetí^nci^ desse pedido) no 

fato ck- que a rc.tr j ça'o ao domínio nao existiu e nsíffi 

provocou qualquer prejuízo á autora. 

V 
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Em primeiro lugar,, deve ser dito que a 

indenização pretendida a título de indenização pela 

impossibilidade de uso futuro da Área dsve ser., de-:: de loco, 

descartada. é que, anulado o ato administrativo do 

tombamento, nâ'o há qualquer restrição ao direito de 

propriedade. Resta,, pois, apenas investigar a ocorrência de 

danos enquanto duraram os efeitos do ato impugnado,, 

inclusive do tombamento provisório. 

Isso,, porque o fato de submeter--se a 

propriedade a sua funçâfo social não significa que o ato 

administrativo de tombamento não seja indenizável. 0 

tombamento é uma restrição extraordinária ao domínio e 

pode, por esse motivo, suscitar a necessidade de 

indenização, exatamente em virtude de<"-e reráter 

especialmente restritivo de que se reveste. No tocante a 

esse assunto, confira-se a liçâTo de Adilson Abreu Dallari,, 

baseado em Celso Antônio Bandeira de Mello, no sentido de 

que   "o tombamento nüo        é        uma simples limitação 

administrativa, mas? sim? um verdadeiro sacrifício de 

direita, daí a necessidade de recompor o patrimênio do 

proprietário do bem afetado? quando do ato do tombamento 

resultar algum dano" ("Tombamento", :in Temas de Direito 

Urbanístico;, RT,, São Paulo,, 1991,, p„ .12). 

Claro que nem sempre o decreto de tombamento 

i m p o r t a r á em p r ejuíz o a o p r o p r i. e t á r i o „ D e s s a f o r m a , n â' o s e 

pode nem rejeitar, aprioristicamente? a possibilidade de 

indenização,, como também não é correto sustentar que ê ela 

necessária em todo e qualquer tombamento efetuado pela 

A ei m i n i s t r a cão „ 

No   caso   autos,   repita se  que,   com   a 

desconstituiçáo do tombamento não há que se falar em 

indenização pelo valor da árBa ou das construções. Resta a 

hipótese de perdas e danos acorrentes no período em que o 

t e r r e n o n ã o p S d e s e r u t i 1 i z a d D „ 
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Em 1991, a autora ingressou,, perante a 

Prefeitura do Município de Marilia, com pedido de aprovação 

de planta para a construção de armazéns comerciais no local 

obj e to d a res t r i Çcto . 

6 

'-,l 

te* 

Esse pedido não foi aprovado, em que pese o 

processo de tombamento referir-se a outro imóvel que nâ*o o 

pertencente á autora, onde seriam construídos esses 

armazéns. Assim,, deveriam ser indenizados os lucros 

cessantes,, que decorreriam da impossibilidade de construção 

e de locação dos armazéns ou centros comerciais» 

No entanto, lembremo-nos de que à autora 

compete o ônus de demonstrar suas alegações (art. 333 do 

Código de Processo Civil). Por isso, deveria ter 

providenciado a comprovação de que efetivamente foi 

prejudicada em seus planos pelo tombamento efetuado,, nao 

cabendo isso ao perito do Juízo, como quer a autora fazer 

crer em suas manifestações ao laudo oficial,, De resto, deve 

ser observado a respeito que tampouco o assistente da 

autora, que poderia ter providenciado essas provas, o fez, 

A conseqüência é a de que a autora nao 

demonstrou adequadamente ter efetuado os planos, ter 

ingressado com o pedido de alvará de construção na 

Prefeitura Municipal de Marília e nem mesmo o motivo (se é 

que houve pedido) pelo qual foi ele negado ou náo 

apreciado. 

..Para fazer jus á indenização pelos lucros 

cessantes, causados pela impossibilidade de fazer uso do 

terreno, é elementar que a autora demonstre ter sido 

frustrada em seus planos e mais,, que esses planos já 

estivessem ao menos iniciados. Muito fácil elocubrar 

projetos mirabolantes e extremamente lucrativos, sem 

preocupações com prazos, financiamentos,, planos econômicos 

e outros "pequenos" detalhes. 

> 
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Necessário, em poucas palavras, que a 

seriedade do projeto frustrado sobressaia sem sombra de 

dúvidas,, que seja demonstrada a possibilidade efetiva, n£fo 

apenas teórica, de seu cumprimento, Isso nâfo fez a autora. 

Seu pedido de indenização,, pois,, fica rejeitado. 

Pelo exposto, e pelo mais que dos auto;::;, 

consta, DECIDO7 para julgar parcialmente procedente o 

pedido e declarar nulo o decreto de tombamento do conjunto 

de chaminé e casa das caldeiras, situado na av. Castro 

Alves n9 447, na cidade de Marília, e rejeitar o pedido de 

indenização formulado pela autora, A sucumbência foi 

parcial, de maneira que cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários de seu respectivo patrono e com metade das 

custas e despesas processuais comprovadas. 

Após o decurso do prazo para a apresentaç&o 

dos recursos voluntários;, subam os autos ao E „ Tribunal ad 

quem, para o reexame necessário, 

P. R . I. 

São   Paulo,    26   de   junho   de   1997,, 

t,„. TÉRREO  BORBA  FRANCO 

Juiz   de   Direito 

V. i>> 
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Tombamento. Conjunto de edificações industriais, 
de interesse histórico. Procedimento administrativo 
discricionário, vinculado, todavia, à motivação e 
finalidade do ato. Descaraterização da finalidade, 
no caso, porque restringido o tombamento a parle 
das edificações mais recentes, destituídas, porém, 
de valor histórico ou artístico, afastando-se, pois, o 
ato da motivação inicialmente prevista. Argüição 
de prescrição para impugnar o tombamento. 
Argüição rejeitada e irrecorrida. Preclusão, em 
face de decisão irrecorrida e, de qualquer modo, 
prescrição não reconhecida. Anulação do ato de 
tombamento mantida. Indenização pleiteada pelo 
prazo da restrição. Ausência, todavia, de prejuízo 
comprovado. Ação improcedente nessa parte. 
Sucumbência. Repartição dos ônus. Ari. 21 do 
CPC. Recursos improvidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de APELAÇÃO CÍVEL n° 59.508.5/3-00, da Comarca de SÃO 

PAULO, em que é recorrente o JUÍZO EX OFFICIO, sendo 

apelantes e reciprocamente apelados MINITERRAS 

AGROPASTORIL LTDA. e a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

ACORDAM, em Oitava Câmara de Direito 

Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

por votação unânime, negar provimento aos recursos. 

$ 
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Trata-se de ação ordinária - proc. 1054/93, 

da 11a Vara da Fazenda Pública da Capital - promovida 

por MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA. em face da FAZENDA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, que restou sozinha no pólo passivo 

da ação, defendendo ato do requerido CONSELHO DE DEFESA 

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT - e 

diante da exclusão da lide da requerida PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE MARÍLIA. A demanda objetiva a anulação do 

tombamento do imóvel situado na rua Castro Alves, n. 

441, em Marília, com pedido de indenização 

correspondente à limitação do direito de propriedade da 

autora. 

A ação foi julgada procedente, em parte, e 

da sentença apelou a FAZENDA DO ESTADO somando seu 

recurso ao recurso oficial para o fim de sustentar a 

regularidade do processo de tombamento e a ocorrência 

de prescrição para sua impugnação (fls. 660/664). 

Apelou, também, a Autora argumentando que, não obstante 

tivesse a r. sentença reconhecido que, muito antes do 

decreto de tombamento, a apelante tivesse ingressado 

com "pedido de aprovação de planta para a construção de 

armazéns comerciais no local objeto de restrição e que 

esse pedido não  fora   aprovado",   conforme  comprovado  nos 

AfKlação CívelN°59.508.5/3-00 - SÃO PA ULO 
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autos,   negou-lhe,   todavia,   o  direito  de  indenização por 

falta    de    comprovação   do   prejuízo   sofrido.    Sustenta    o 

direito    de    obter    a    indenização    consubstanciadas    nas 

"perdas       e       danos       decorrentes       do       desapossamento 

administrativo",      desde     a     abertura     do    processo     de 

tombamento,     na    medida     em    que     "teve    a     autora     seu 

patrimônio   jurídico   individual    lesado,    já   que   se   viu 

obstada   de  edificar,   demolir  e até  vender  o  imóvel";   em 

suma,   o   tombamento   "acarretou  um  esvaziamento  econômico 

no     imóvel,      que     deve     e     tem     que     ser     indenizado, 

independentemente  da  discussão  relativa  ao  dever  ou  não 

de   indenizar pelo   simples   desapossamento",   até porque, 

no    caso,    os   prazos    não   foram    respeitados,    o   ato    se 

apresentou   sem   motivação,    desviado   de   sua   finalidade, 

sendo,   portanto,    ineficaz   e   nulo,    incorrendo   assim   a 

autoridade administrativa   em   "abuso  de poder"  e,   nessas 

circunstâncias,     o    Poder    Público    tem    a    obrigação    de 

reparar os prejuízos  causados ao particular,   a   teor dos 

arts.     1059    e    seguintes    do    Código    Civil.     Invoca,    por 

analogia,     precedentes     da     jurisprudência     e     cita     a 

doutrina     relativos     ao     dever     do     Poder     Público     de 

indenizar,     em    decorrência     da     restrição     de     uso     de 

propriedade     particular,      invocando,      enfim,      a     prova 

pericial     produzida     para      afirmar     referido     direito. 

Reclama,   enfim,   da   repartição   dos   ônus   da   sucumbência, 

Apelação Cível N" 59.508.5/3-00 - SÃO PAULO 
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considerado      que      o     pedido      "substancial"      lhe      foi 

fa vorável.    (fls.   626/658) . 

Admitidos,     os    recursos    foram    respondidos 

(fls.   666/612  e   675/676). 

É o relatório. 

Preliminarmente, não se conhece da argüição 

de prescrição para impugnar o ato de tombamento, 

fundada no invocado Dec. 25/37 ou no Dec. Federal 

20.910/32, porque essa questão tornou-se preclusa pela 

r.   decisão não recorrida  de fls.   426,   verbis: 

"A alegada prescrição também não ocorre no 

caso, pois a contagem de seu prazo tem 

início do ato de tombamento, e não do 

início do processo administrativo". 

A respeito, anotou o ensinamento de Nelson 

Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery: "Prescrição. 

Decisão írrecorrida. Nada obstante a prescrição seja 

questão dispositiva, só podendo ser conhecida mediante 

provocação da parte ou do interessado, pode ser 

alegada,     pela     primeira     vez,     em     qualquer     grau     de 

Apelação CívelN°59.508.5/3-00 - SÃO PAULO 
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jurisdição (CC 162 e CPC 303, III). Contudo, como não é 

questão de ordem pública, se decidida por decisão 

irrecorrida, não pode o tribunal, no julgamento da 

apelação, sobre ela se pronunciar, porque terá ocorrido 

preclusão. O que o CC 162 garante é a alegação da 

prescrição no segundo grau de jurisdição, mas não sua 

imunidade à preclusão" (Código de Processo Civil 

Comentado, 2a ed., ed. Revista dos Tribunais, nota 4 ao 

art.   516,  pág.   924/925). 

De qualquer modo a decisão a respeito está 

correta porque o prazo de prescrição conta-se do ato de 

que decretou o tombamento, e não do início do 

procedimento administrativo respectivo. A razão é que 

somente o ato declaratório definitivo é que produz 

efeitos jurídicos contestáveis em juízo. No caso, o ato 

de tombamento definitivo se deu em 18 de dezembro de 

1992, pelo Ato SC n. 046, do Secretário da Cultura 

(fls. 373), publicado no DOE em 19.12.92 (fls. 314). A 

partir de então passou a correr o prazo prescricional 

qüinqüenal previsto no Dec. 20.910/32. Contudo, a ação 

veio a ser ajuizada em 12 de novembro de 1993 (fls. 2), 

antes, pois, que se operasse a prescrição qüinqüenal. 0 

prazo de 60 dias, para impugnar a decisão de tombar se 

restringe à  esfera  administrativa,   obviamente. -* 

Aviação Cível N°59.508.5/3-00 - SÃO PA ULO 
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No mérito, a r. sentença recorrida merece 

ser integralmente mantida pelos seus fundamentos, bem 

deduzidos pelo seu ilustre prolator, o MM Juiz Dr. 

FERNÃO  BORBA  FRANCO. 

Com efeito, sendo o tombamento ato 

administrativo vinculado à sua motivação e finalidade, 

estas restaram desvirtuadas ao final do procedimento 

administrativo, no curso do qual o conjunto de 

edificações industriais que teriam interesse histórico, 

porque em ruínas, ficou reduzido a umas poucas 

edificações sem o valor histórico que se pretendia 

preservar. Ficaram, apenas, a "chaminé", a casa da 

caldeira e portal da indústria (vejam-se as fotos de 

fls. 521 a 528), que teriam apenas "valor simbólico", 

não "histórico", no dizer do Conselheiro José Carlos 

Ribeiro de Almeida (fls. 352/353). O "conjunto" a ser 

preservado pretendia, como consta do processo 

administrativo, constituir-se em "marco no avanço 

industrial da cidade representada por essas 

construções" e seria utilizado como "espaço cultural", 

pois ali seria instalado um Centro de Cultura e Lazer. 

Ao final, nada disso se concretizou, pois parte do 

conjunto foi liberado para aproveitamento pelo IAPAS e 

o   que   ficou,    ou   seja,    as   edificações   afinal    tombadas 

AfKlctção CívelN"59.508.5/3-00 - SÃO PAULO 
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perderam   qualquer   significação   histórica   ou   artística, 

conforme  concluiu a  r.   sentença. ^ 

Por conseguinte, ficou bem decretada a 

anulação do ato de tombamento e, nesse passo, o apelo 

da Fazenda do Estado e o recurso oficial ficam 

improvidos. Aliás, no seu recurso, a Fazenda nem mesmo 

discutiu o fundamentos da decisão a respeito, 

limitando-se a argüir prescrição da impugnação do ato 

de  tombamento. 

Quanto ao pleito recursal da Autora, 

recusado na r. sentença, também não merece guarida, não 

obstante suas alegações no sentido de fundamentar o 

pretendido direito de indenização como decorrência da 

restrição do uso da propriedade durante o período de 

tombamento provisório e definitivo. 

De fato, a simples apresentação de um 

pedido de alvará, recusado pela Prefeitura por efeito 

do tombamento noticiado não enseja a pretendida 

indenização pois, como ponderou-se na r. sentença, é 

"muito fácil elocubrar projetos mirabolantes e 

extremamente lucrativos, sem preocupações com prazos, 

financiamentos,   planos   econômicos   e   outros    "pequenos" 

Apelação Cível N"59.508.5/3-00 - SÃO PA ULO 
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detalhes. Necessário, em poucas palavras, que a 

seriedade do projeto frustrado sobressaia sem sombra de 

dúvidas, que seja demonstrada a possibilidade efetiva, 

não apenas teórica, de seu cumprimento. Isso não fez a 

autora..." 

/' 

Realmente, ainda que não se descarte a 

indenizabilidade da restrição à propriedade decorrente 

do tombamento, o prejuízo efetivo, para fins de 

ressarcimento, haverá de ser comprovado. A respeito a 

lição de YUSSEF SAID CAHALI é conhecida: "prematura a 

responsabilização da Fazenda do Estado ...se o 

imóvel... continua na posse do proprietário; seria 

efetivamente de discutir-se apenas a eventualidade de 

indenização em decorrência da limitação administração" 

(Responsabilidade Civil do Estado, 2a ed. Malheiros 

editores, págs.   576/577). 

Em outras palavras, ainda que pese 

restrição administrativa sobre o imóvel, que continua 

em mãos do proprietário que dele, eventualmente, pode 

utilizá-lo para alguma finalidade, o ressarcimento 

exige a comprovação de prejuízo real, não apenas 

presumido. 

Apelação CívelN"59.508.5/3-00 - SÃO PAULO 
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Nada veio para os autos para a demonstração 

desses prejuízos que a autora catalogou como "perdas e 

danos e lucros cessantes", sendo inaceitável calcular 

prejuízos com base numa pretensa "possibilidade de 

construção" no local ou "desvalorização do imóvel" 

enquanto perdurou a limitação administrativa, razão 

pela qual nem mesmo a perícia produzida nos autos pode 

ser aceita para a demonstração dos mencionados 

prejuízos, porquanto calcada em critério presumido de 

danos. Fatos presumíveis, por certo, não ensejam perdas 

e danos ou lucros cessantes, pois a apuração destes 

exige "fatos certos", devidamente demonstrados. O único 

"fato certo" que veio a lume foi a recusa da 

Municipalidade de aprovar planta de edificação no 

local, justamente porque o tombamento encontra-se em 

andamento ou em vias de proposição, o que, 

evidentemente, não era desconhecido pelo proprietário 

do imóvel. Então, sobre essa recusa administrativa não 

se pode deduzir pretensão indenizatória da magnitude 

proposta, mormente a calculada pelos ilustres peritos, 

sob pena  de admiti-la presumida   e  sem justa   causa. 

Ficou bem negado, pois, o pleito 

indenizatório e, enfim, tendo ocorrido a sucumbência 

recíproca,      correta     foi     a     repartição     dos     ônus     da 

Apelação CívelN°59.508.5/3-00 - SÃO PAULO 
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sucumbência,   a   teor do  disposto no art.   21   do  Código  de 

Processo Civil. 

■ ■ s 

Ante   o   exposto,   nega-se provimento  a   todos 

os recursos. 

Participaram do julgamento os Desembarga- 

dores TOLEDO SILVA (Presidente, sem voto), PAULO 

TRAVAIN e PINHEIRO FRANCO. 

São Paulo, 16 de agosto de 2000. 

JOSÉ  SANTANA 

RELATOR 

Apelação Cível N°59.508.5/3-00 - SÃO PAULO 
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ACÓRDÃO [  ]  PARECER [  ]  SENTENÇA [  ] 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
ACÓRDÃO / DECISÃO MONOCRÁTICA 

REGISTRADO(A) SOB N° 

ACÓRDÃO  «WD """  

Embargos de Declaração. Erro material e 
contradição. Vícios inexistentes. Argüições 
infringentes, que denotam apenas inconformismo 
com o julgado. Embargos rejeitados. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO n° 59.508.5/5-01, da Comarca 

de SÃO PAULO, em que é embargante MINITERRAS 

AGROPASTORIL LTDA., sendo embargada a FAZENDA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO: 

ACORDAM, em Oitava Câmara de Direito 

Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

por votação unânime, rejeitar os embargos de 

declaração. 

Em embargos de declaração interpostos por 

MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA. em face do acórdão de 

fls. 686/695 alega a embargante que o julgado incorreu 

em    vícios    de    erro    material    e    contradição.    Errou    ao 

r 
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"presumir" que a embargante "tinha conhecimento de que 

o tombamento encontrava-se em andamento ou em vias de 

proposição", cuidando de afirmação "absolutamente 

equivocada, na justa medida em que a embargante jamais 

tivera conhecimento prévio de que havia um projeto de 

tombamento de seu imóvel, até mesmo porque o estudo de 

viabilidade tramitava internamente perante o órgão 

público competente, sem qualquer publicidade, sem que 

dele participasse ou tivesse ciência a embargante, não 

passando, àquela época, apenas de um projeto 

embrionário, através do qual se a feria acerca da 

conveniência e oportunidade do ato a ser praticado pela 

administração pública". Ademais, "o pedido de alvará 

para a construção dos armazéns é precedente ao processo 

de tombamento, praticamente dois anos de antecedência", 

e "fosse intuito da embargante forjar projetos 

mirabolantes, não teria apresentado projeto para a 

construção de simples armazéns, mas, sim, projeto mais 

complexo e muito mais grandioso, v.g., conjunto de 

edifícios comerciais, um shopping center, etc". 

Incorreu o julgado, pois, em afronta ao art. 463, I, do 

Código de Processo Civil, ao negar o pleito 

indenizatório. 

Embargos de Declaração N° 59.508.5/5-01 - SÃO PA ULO VA 
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Depois, o acórdão incorreu também em 

contradição, na medida em que reconheceu o desvio da 

finalidade e declarou, por isso, a ilicitude do ato 

administrativo, mas não concedeu a devida reparação ao 

prejudicado, que teve direito violado a teor dos arts. 

5o,   XXII,  XXIV e 31 da  Constituição Federal. 

Primeiro, inexiste erro material algum a 

ser corrigido, pois o pretenso "erro" teria sido apenas 

de argumentação contida no julgado, na medida em que 

não era verdadeira a assertiva do acórdão no sentido de 

que a autora conhecia "previamente" o fato de sua 

propriedade estar sendo objeto de estudos "internos" e 

sem publicidade para   tombamento. 

Há de ser observado, entretanto, que a 

afirmação resultou do contexto da argumentação. Disse o 

acórdão: "0 único "fato certo" que veio a lume foi a 

recusa da Municipalidade de aprovar planta de 

edificação no local, justamente porque o tombamento 

encontrava-se em andamento ou em vias de proposição, o 

que, evidentemente, não era desconhecido pelo 

proprietário do imóvel. Então, sobre essa recusa 

administrativa não se pode deduzir pretensão 

indenizatória      da      magnitude     proposta,      mormente      a 

Embargos de Declaração N" 59.508.5/5-01 - SÃO PAULO 
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calculada pelos ilustres peritos, sob pena de admiti-la 

presumida  e  sem justa  causa."   (fls.   694) 

Ainda que a ilação contida no argumento - a 

de que o proprietário tinha conhecimento prévio da 

pretensão administrativa de tombamento - possa não ter 

sido correta, pois não apoiada em fato demonstrado - 

não        infirma, todavia, o        argumento        de        não 

indenizabilidade porque a afirmação foi a de que o 

pedido estava apoiado - sem outras provas dos reais 

prejuízos sofridos pela autora - apenas no fato de a 

autora ter sua planta de edificação recusada pela 

administração municipal a pretexto de que o imóvel era 

objeto de estudo de  tombamento. 

Diz a embargante, também, que o acórdão foi 

"contraditório" ao reconhecer a ocorrência do ato 

ilícito mas rejeitar o pedido de indenização. Ocorre 

que a indenização, no caso, não decorre necessariamente 

do ato administrativo questionado. 0 tombamento, como 

ato administrativo, é um ato lícito, previsto na lei, 

e, portanto, possível juridicamente. Só pela fato de 

sua ocorrência, pois, não enseja reparação obrigatória, 

dada a sua natureza meramente limitativa da utilização 

da    propriedade.     Por    isso,     há    de    ser    verificada    a 

Embargos de Declaração N" 59.508.5/5-01 - SÃO PAULO 
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concretização dos prejuízos acarretados ao proprietário 

do imóvel. Nessa ótica, o acórdão concluiu que, no 

caso, a autora não demonstrara ter sofrido prejuízo 

algum, salvo ter recusada a aprovação de um projeto de 

construção. Cumpre aduzir que, se à época da 

apresentação do projeto à Municipalidade o fato do 

tombamento ainda inexistia - cuidando-se de meros 

estudos    pelo     órgão     competente e     se     o    projeto 

apresentado à Prefeitura era sério - o que não se 

questiona - não se compreende a falta de irresignação 

da autora diante da recusa da Municipalidade que, 

então, não tinha fundamento legal ou legítimo para 

recusar a aprovação do projeto de construção, até 

porque os "estudos" do órgão competente se dirigiam à 

área pertencente ao IAPAS e não à da autora, como esta 

própria  argumentou. 

Por conseguinte, o acórdão não encerra 

contradição alguma pelo fato de anular o tombamento, 

mas negar a indenização, apoiado no reconhecimento da 

não indenizabilidade por fato prejudicial não 

demonstrado, o que afasta qualquer violação aos 

dispositivos constitucionais invocados pela embargante, 

notadamente o art. 5o e seus incisos XXII, XXIV e o 

art.   31,   ambos da  Constituição Federal. 

Embargos de Declaração N" 59.508.5/5-01 - SÃO PA ULO 
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Nítido, no caso, o caráter infringente dos 

embargos declaratórios - traduzido em mero 

inconformismo com o julgado - razão pela qual não 

requisita o julgado suprimento com base no art. 535 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, os embargos de declaração 

ficam rejeitados. 

Participaram do julgamento os Desembarga- 

dores TOLEDO SILVA (Presidente, sem voto), PAULO 

TRAVAIN e PINHEIRO FRANCO. 

São Paulo, 11 de outubro de 2000. 

RELATOR 

Embargos de Declaração lf 59.508.5/5-01 - SÃO PA ULO 
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ACÓRDÃO 

5 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
ACÓRDÃO / DECISÃO MONOCRATICA 

REGISTRADO(A) SOB N° 

00323662" 

/—' 

Embargos de Declaração. Omissão. Falta de 
interesse de agir da autora da ação. Questão não 
ventilada na apelação, salvo a alegação de 
inexistência de prejuízo decorrente do tombamento, 
a ensejar a improcedência do pedido indenizalório. 
Quanto à nulidade do tombamento, limitou-se a 
afirmar sua regularidade, em face da legislação 
estadual e federal e a argüir prescrição, questões 
atacadas no julgado. Quanto a prequestionamento 
de afronta ao art. 216, § Io e arL 5o, LXXlll, da 
Constituição Federal, não se negou o direito de 
tombar da Administração, mas apenas atacou o ato 
viciado pelo desvirtuamento de sua finalidade. 
Embargos de declaração rejeitados. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO n° 59.508.5/7-02, da Comarca 

de SÃO PAULO, em que é embargante a FAZENDA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, sendo embargada MINITERRAS AGROPASTORIL 

LTDA.: 

ACORDAM, em Oitava Câmara de Direito 

Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

por votação unânime, rejeitar os embargos de 

declaração. 

40(3 
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Em embargos de declaração interpostos pela 

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face do acórdão de 

fls. 686/695, alega a embargante que o julgado omitiu- 

se quanto a decidir sobre o interesse de agir da autora 

da ação, porque nnão houve apossamento administrativo 

do imóvel tombado"; alega, ainda que "a manutenção do 

decreto de tombamento deve ser observada com fulcro no 

art. 216, § Io, da Constituição" e preqüestiona também 

afronta ao art. 5o, LXXIII, da Carta Magna. Por fim, 

quanto ao não reconhecimento de prescrição, diz que à 

questão nnão foi aplicada corretamente a lei", 

afrontando o art.   Io,do Dec.   n.   20.910/32. 

Primeiro, esclareça-se, em face da petição 

de fls. 729/730, que os embargos de declaração da 

Fazenda do Estado não foram incluídos no julgamento de 

fls. 715/720, que apreciou os embargos da autora da 

ação porque não haviam sido,   ainda,   autuados. 

Quanto às alegadas omissões, verifica-se 

que a argüição de "falta de interesse de agir" da 

autora da ação não foi objeto da apelação interposta 

pela ora embargante, onde se limitou a afirmar a 

regularidade legal do tombamento, reportando-se ao DL 

35/37,    Dec.    Est.    13.426/79    e   Dec.    20.955/83,    não    se 

Embargos de Declaração N"59.508.5/7-02 - SÃO PAULO 
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referindo a nenhum dos dispositivos constitucionais ora 

invocados, muito menos se referindo à falta de 

interesse de agir, salvo que, nesse passo, a ação 

deveria ser julgada improcedente por não se vislumbrar 

"qualquer prejuízo à autora". Confira-se às fls. 662. 

No mais, questionou o não reconhecimento de prescrição, 

com base nos prazos administrativos e do Dec. 20.910/32 

(fls. 663), concluindo com pedido de reforma parcial da 

sentença, "de forma que seja mantida a rejeição do 

pedido de indenização" - no que foi atendida pelo 

acórdão ora embargado - ou que a ação fosse julgada 

totalmente improcedente, se antes não fosse declarado 

extinto o processo pelo reconhecimento de prescrição, 

imputada  a  sucumbência  à  autora   (fls.   664). 

\r 
Tendo o acórdão mantido a sentença quanto 

ao reconhecimento da nulidade do tombamento, decorrente 

do desvirtuamento da sua finalidade original 

fundamento fático não atacado pela Fazenda do Estado 

apelante - não cabe afirmar afrontados os arts. 216, § 

Io e art. 5o, LXXIII, da Constituição Federal, pois 

jamais se negou o direito de tombar da Administração, 

mas apenas atacou-se o ato que resultou  viciado. 

U^ 
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E, só da alegação de vício ocorrido no ato 

do tombamento decorre o interesse de agir da autora 

para propor a ação, independente do fato de ter havido, 

ou não, apossamento administrativo do imóvel. A questão 

proposta pela embargante, portanto, está desfocada da 

"causa petendi", que resultou decidida no acórdão, como 

se lê às fls. 691/692, onde se anotou que a Fazenda do 

Estado, no seu recurso de apelação, nnem mesmo discutiu 

os fundamentos da  decisão a  respeito". 

4 

Por fim, no tocante à prescrição, anotou o 

acórdão que, além de cuidar-se de questão preclusa, 

decidida em Io grau, de qualquer modo o acórdão 

embargado confirmou a decisão que rejeitou tal argüição 

pelos fundamentos expostos a fls. 690, tendo inclusive 

definido o termo inicial da prescrição qüinqüenal do 

Dec. 20.910/32 e concluindo que, quando do aforamento 

da  ação,   esse prazo legal  ainda  não havia  se esgotado. 

A irresignação quanto aos fundamentos do 

acórdão acerca da questão é infringente e não 

requisita, pois, suprimento declaratório, já que a 

embargante apenas reitera afronta ao prazo qüinqüenal 

do Dec.20.910/32. 

Embargos de Declaração N° 59.508.5/7-02 - SÃO PAULO 
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Ante o exposto, porque o acórdão não 

incorreu em omissão que justificasse suprimento, nos 

termos do disposto no art. 535 do CPC, os embargos de 

declaração interpostos pela Fazenda do Estado ficam 

rejeitados. 

Participaram do julgamento os Desembarga- 

dores TOLEDO SILVA (Presidente, sem voto), PAULO 

TRAVAIN e PINHEIRO FRANCO. 

São Paulo, 29 de novembro de 2000. 

/-. 

jgSÉ SANTANA 

RELATOR 

Embargos de Declaração N° 59.508.5/7-02 - SÃO PA ULO 
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SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE ACÓRDÃOS - DEPRO 27 

Embargos  de  Declaração n.   59.508-5/7-02 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao R. 

Despacho de fl. 822, o V. Acórdão de fls. 734/739 foi 

devidamente substituído e registrado novamente, no 

Sistema de Arquivo Eletrônico de Imagens, com 05 

fls.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

São Paulo, 02 de março de 2001.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- 

Eu,  JppAlu? ST- |ft^l(Af J? ,Escr. subsc. 
Dorileni de Souza Antônio 

Escrevente-Chefe 
DEPRO 27.5 

REMESSA 

Faço remessa destes autos a DEPRO 17. 

São PauLo, 08 de março de 2001.-x-x-x-x-x-x- 

Eu,  «Tbc^C/%^   S-/LL&. Escr.subsc. 
Dorileni de Souza Antônio 

Escrevente-Chefe 
DEPRO 27.5 

« -': 



At? 
? 

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS N° 059.508.5/0-04 

1061 do Código Civil e 463, inciso I, e 535, inciso I, 

do Código de Processo Civil, além de contrariar decisão 

de outro Tribunal; alega a Fazenda do Estado que foram 

violados os artigos 5o, inciso II, e 216, § Io, da 

Constituição Federal, e 267, inciso VI e § 3o, e 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, e Io, do 

Decreto Federal n° 20.910/32. 

2. Não estão presentes os requisitos de 

admissibilidade dos recursos extraordinários. 

Os dispositivos constitucionais 

mencionados como violados não foram apreciados pelo 

acórdão recorrido, de modo explicito, como vem sendo 

exigido pela jurisprudência, faltando, assim, uma das 

condições para processamento do recurso, que é o 

prequestionamento viabilizador da instância 

excepcional. 

O E. Supremo Tribunal Federal já deix): 

assente que: 

<ft 
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RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS N° 059.508.5/0-04 

RECORRENTES E RECIPROCAMENTE RECORRIDOS:     MINITERRAS 

AGROPASTORIL LTDA. E FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1. Trata-se de recursos extraordinários 

e especiais interpostos com fundamento nos artigos 102, 

inciso III, alinea "a", e 105, inciso III, alineas "a" 

e "c", da Constituição Federal, contra o acórdão 

proferido pela 8a Câmara de Direito Público do Tribunal 

de Justiça, que negou provimento a apelo contra 

sentença de procedência parcial em demanda visando 

anular tombamento e indenização. 

Alega Miniterras Agropastoril que assim 

decidindo, o V. Acórdão violou os artigos 5o, incisqs/ 

XXII e XXIV, e 37, caput,   da Carta Magna e 15, 1059 

* 
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"O simples fato de determinada 

matéria haver sido veiculada em razão de 

recurso não revela o prequestionamento. 

Este pressupõe o debate prévio e, 

portanto, a adoção de entendimento 

explicito pelo órgão investido do oficio 

judicante, sobre a matéria. Para dizer- 

se do enquadramento do extraordinário no 

permissivo legal cotejam-se não as 

razões do recurso julgado pela Corte de 

origem com o preceito constitucional, 

mas sim o teor do próprio acórdão 

proferido e que se pretende alvejar" 

(AI n° 135.005-9-PA, Rei. Min. MARCO 

AURÉLIO, in DJU 26.10.90, p. 11.979). 

A jurisprudência da Suprema Corte é 

pacifica no sentido de que o prequestionamento deve ser 

explicito, ainda que se trate de questões da Lei Maior 

(Ag. AgRg 118.412-4-MS, Rei. Min. MOREIRA ALVES, in 

DJU 16.10.87). 

.*>* 
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Obstam, portanto, o seguimento dos 

recursos as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 

Federal. Nesse sentido, a conferir, são as decisões 

contidas no Ag n° 104.153-6-SP, Rei. Min. OSCAR CORRÊA, 

in DJU 01.8.85, AI n° 148.136-2, Rei. Min. ILMAR 

GALVÃO, in DJU 16.8.93. 

3.  Os  recursos  especiais  não  reúnem 

condições de admissibilidade. 

Isso porque os dispositivos legais 

mencionados como violados não foram apreciados pelo 

acórdão recorrido, de modo explicito, como vem sendo 

exigido pela jurisprudência, faltando, assim, uma das 

condições para processamento do recurso, que é o 

prequestionamento viabilizador da instância 

excepcional. 

O E.  Superior Tribunal de Justiça já 

deixou assente que: 

9S í^- 
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"A simples alegação de que a lei 

foi contrariada não é suficiente para 

justificar o recurso especial, pela 

letra "a" da previsão constitucional, 

tem-se, antes que demonstrá-la a exemplo 

do que ocorre com o recurso 

extraordinário" (STJ, Ag.Rg. n° 22.394- 

7-SP, Rei. Min. JOSÉ DE JESUS FILHO, in 

DJU 02.08.93, p.14.231). 

Noutra  oportunidade  a  mesma  Egrégia 

Corte decidiu que : 

"De fato, os dispositivos legais 

tidos como malferidos não foram 

ventilados, de forma explicita, no 

acórdão guerreado, condição essa 

exigivel para viabilizar o processamento 

do recurso especial, incidindo, assim, 

in casu, o óbice das Súmulas n° 282 e 

356 do STF" (AI n° 20.126-5-SP, Rei. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, in DJU de,' 

20.4.92, p. 5.272) . 

9( 
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Para possibilitar o exame do recurso 

especial sob o permissivo da alinea "c", mister esteja 

analiticamente demonstrada a divergência. Em outras 

palavras, necessário indicar quais os fatos e 

fundamentos jurídicos tratados no acórdão recorrido e 

confrontá-los com fatos (iguais) e fundamentos 

jurídicos (diversos) dos acórdãos paradigma. Dessa 

forma, indispensável a demonstração de que os fatos 

versados nos julgados são iguais ou muito assemelhados 

e a respeito deles a solução jurídica foi diversa. 

Não é, no entanto, o que fez a 

recorrente Miniterras Agropastoril, deixando de indicar 

os fatos tratados em uns e outros, o que torna 

impossível verificar se ocorreu ou não a divergência 

jurisprudencial indicativa de violação de norma 

infraconstitucional. 

Impedem, pois, a admissão dos recursos 

as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

V\V 
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RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS N° 059.508.5/0-04 

4. Ante o exposto, NEGO seguimento aos 

recursos. 

São Paulo, 4 de Junho de 2001 

v- -, 

HERMES PINOTTI 

4o Vice-Presidente do Tribunal de Justiça 
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SAO PAULO 

CONCLUSÃO 

Em 10.10.2001,  faço os presentes autos conclusos 

a (ao) MM.(íT)\ Juiz (a)  de Direito Dr.(a) REGINA DE 

OLIVEIRA MARQUES. 

£*-»!■   jO   escr. subscrevi. 

> ■ 
i ■ 
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Processo n9 1054/93 

1. Cumpra-se o V. Acórdão. 

2. Aguarde-se a solução dos agravos de 

despachos denegatório de Recurso Extraordinário e 

Especial, interpostos no Eg. Tribunal conforme 

certificado a fls. 923/924. 

3. Int. 

São Paulo, data supra 

JUIZ(A) CEITO 

w 
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í 

pi 

x 
;. . 

f 

:m', 
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:-K- . 

DATA 

Em ia de iÜ. de Qj     .   r ecebi 

e^tes autos em carttório com o r.despacho supra. 

^u5 2_L/__J escrevente, subscrevi. 

r-.~.- 
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i,s 
51.10.026 



CERTIDÃO 
Certíílã 

de fls. 

Em 
J£u, 

J?A   t 
LGCC    subsci. 

CERTIDÃ 
Certifico e ciou fá cuo K^Q.XI., 
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31. 
vivVERNví DO EaTADU DJS sAU rALJIAJ 
SECRfc! AR!A DE ESTADO 'DA CULTURA 
LONÜhfllAAl - Conselho de Uefesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico. Artístico e lurístico do hstado 
RuaMauán" 5)    2o andar   Tc).: 3351.8040- Fax: 335!.8039 
iào Pauio - Sr 

Processo n° 26.030/88 - desdobrado no Processo n° 38.863/99 

Senhores Conselheiros, 

Neste processo foi consumado o tombamento do 
imóvel situado à Rua Castro Alves, n° 276, em Marília. Durante toda a instrução, aludiu-se 
ao significado desse bem, que era uma antiga fábrica das Indústrias Matarazzo, para o 
processo de industrialização daquela cidade e do Interior do nosso Estado. Foram feitos 
estudos e elaboraram-se pareceres considerando esse imóvel íntegro em toda a sua 
edificação, somente sendo constatado, ao momento da deliberação final do E. Conselho 
pela proposta de seu tombamento, que do mesmo só restavam alguns vestígios, pois o 
conjunto havia sido quase integralmente demolido. Mesmo assim, houve manifestações de 
alguns Conselheiros da época favoravelmente a que o tombamento incidisse apenas sobre 
os remanescentes do prédio, a saber, a chaminé, a sala de caldeiras e o portal. O argumento 
era o de que estes vestígios poderiam expressar a memória do conjunto. Assim, foi baixada 
a Resolução SC n° 46, de 18.12.92 (DOE de 19.12.92) que os tombou. 

A proprietária do imóvel, MINITERRAS 
AGROPASTORIL LIDA., inconformada com o tombamento, ingressou em Juízo com a 
ação ordinária n° 1054/93, perante a 11a Vara da Fazenda Pública de São Paulo, postulando 
a declaração de nulidade do tombamento feito, por falta de fundamentação de mérito 
adequada. Houve defesa por parte da PGE, mas a decisão judicial, em todas as instâncias, 
que só não culminou ainda por passar em julgado em razão de um derradeiro recurso 
interposto pela PGE junto ao STJ, foi no sentido de que os estudos que embasaram o 
tombamento diziam respeito a uma edificação fabril que já não existia, nada havendo nos 
autos do nosso processo administrativo que fundamentasse o tombamento apenas dos restos 
não demolidos da construção, além da opinião emitida de última hora por alguns 
Conselheiros na sessão deliberativa e, por conseqüência, o tombamento era nulo. 

Não é o momento de lamentar esta ocorrência, mas 
sim de reafirmar, como aqui exaustivamente vem sendo feito, pela nossa Assessoria 
Jurídica, pelo nosso Vice-Presidente, Prof. Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses e por esta 
Presidência, que o ato do tombamento, como ato jurídico que é e como ato que implica em 
uma limitação administrativa ao direito de propriedade sobre um bem, carece de ser devida 

uk 



e inatacavelmente fundamentado, notadamente quanto ao mérito, sob pena de sua nulidade. 
A única lamentação que nos cabe fazer, já em tom de absoluta contrariedade, é que a PGE 
jamais comunicou a este CONDEPHAAT o andamento dessa ação judicial, cujo desfecho 
está próximo e do qual tomamos conhecimento por missiva da proprietária do bem, muito 
embora esta nos tenha informado de um trânsito em julgado que (ainda - e, claro que a 
esperança é a última que morre...) não ocorreu. Diante dessa informação, em pesquisa que 
fizemos diretamente no Cartório Judiciário, pudemos obter cópia dos atos principais 
daquele feito, que ora anexamos ao nosso processo. 

E, naturalmente, no caso em tela, na hipótese muito 
provável de insucesso do frágil recurso de agravo impetrado pela PGE já nos estertores do 
feito, vindo a ocorrer de estarmos em face de uma decisão judicial transitada em julgado, na 
qual, pelo que constatamos do exame do processo, não se acham sequer presentes quaisquer 
requisitos para uma eventual ação rescisória, não nos caberá senão cumpri-la, mediante 
proposta à Sr8 Secretária da Cultura, para que revogue, em cumprimento à mesma, a 
Resolução SC n° 46/92, arquivando-se, a seguir, este malsinado processo. 

Proponho, pois, aos Senhores Conselheiros, que este 
E. Conselho aprove uma moção de desagrado a ser comunicada à PGE quanto à condução 
das ações judiciais de interesse deste CONDEPHAAT, não só pela ausência reiterada de 
informações a respeito de seu andamento^como até porque raras são as situações em que 
aquela Procuradoria recorre aos subsídio/deste órgão, que seriam^ de valor quiçá decisivo, 
para a adequada defesa dos interesses fa^eiidários nesses feitos., 

l°de 

obert' Presidente 

\^0^ 



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
p 

'# 2a' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARÍLIA # 

CURADORIA DO MEIO AMBIENTE DE MARÍLIA 

Rua Lourival Freire, 110 - Fórum - CEP 17519-902 - Marília - SP. 

TTK 

Marília, 20 de agosto de 2007. 

Ofício n° 539/07. 

Do: Promotor de Justiça do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico de Marília 

Ao: Diretor do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 

Ref.: Inquérito Civil n° 14/05 

Prezado Senhor: 

Pelo presente e para o fim de instruir o procedimento 

em epígrafe encaminho as cópias anexas e solicito informações detalhadas a 

respeito do assunto. 

Na oportunidade, reitero a vossa senhoria protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

JosevKÍfredo de Araujp^^Sa^Cna 
Promotor de Justiça do Meio Ambiente e"cta Patrimônio Histórico 
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■y**** 
Tfiiago (Rodrigues Lara 

Jftdvocacia 

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIçA DA CURADORIA 
DO MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE MARíLIA 

/ 

INQUéRITO CIVIL PUBLICO 

N°   14/2005 

FRANCISCO EDUARDO MATARAZZO, quali- 
ficado no inquérito civil público em epígrafe, por seu Advo 
gado, com mandato "ad judicia et extra" cm anexo, com a habi- 
tual reverência, vem a Vossa Excelência requerer a juntada 
das inclusas cópias reprográficas extraídas dos autos da ação 
anulatória do tombamento, relativa ao Proc. n° 1.054/1993, da 
11a Vara da Fazenda Pública da comarca da Capital, que moveu 
em face da FAZENDA PÚÜLICA DO LISTADO DE SÃO PAULO, a qual foi 
julgada parcialmente procedente, cm duas instâncias, para de- 
clarar nulo o decreto de tombamento do conjunto de chaminé e 
casa das caldeiras situado na Avenida Castro Alves, n° 441, 
nesta   cidade de Marília. 

O ato administrativo pertinente ao 
tombamento do referido imóvel foi reconhecido nulo em razão 
do vício de procedimento administrativo, desvio de finalidade 
do ato praticado pelo Estado, além de inexistência, reconhe- 
cida por r. sentença c confirmada pelo V. Acórdão, de conteú- 
do e valor arquitetônico, histórico ou artístico da sobredita 
propriedade antes   tombada. 

J4v. 'Move- (fejutfio, n° 582, 7" andar, saía 74, Centro, üurinítos/SV- cep 19t 
<Fotie/fax(14)3322 70S0    c maií. tkiugo_lara.@adv.oabip.org.br 

\* 



á 

lüiago ^pcfrigiies Cara 
JAdvocacia 

Em face de tais percalços, com a de- 
vida vênia, o proprietário deixa de comparecer para firmar o 
Termo de Ajustamento de Conduta proposto pelo Ministério Pú- 
blico Estadual, considerando não mais subsistir, no caso con- 
creto, a restrição estatal ao direito de propriedade que de- 
corria  do processo  de   tombamento anulado  em juízo. 

Roga, finalmente, que o patrono ora 
constituído pelo interessado, e signatário deste requerimen 
to, seja pessoalmente intimado doravante de todos os atos, 
termos e manifestações havidas no bojo do inquérito civil pú ■ 
blico em questão, cm homenagem ao princípio constitucional do 
contraditório  e  ampla  defesa. 

de  2001 

Th.ia.go 
Ad.voga.dt 

Jiv. 'Move dejuflio, H* 582, V andar, saía 74, Centro, Outinítos/S^-cep 19900-071 
Tone/J'ax^(14)3322 7080   í maií: lüiago_Íara@adv.oaósp.org.6r 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÁO PAULO 

AO 
IIMO (A) SENHOR (A) 
DIRETOR    DO    CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO  E TURÍSTICO  DO  ESTADO  DE SÃO  PAULO - 
CONDEPHAAT 
RUA MAUÁ, 51 
01028-900 - SÃO PAULO - CAPITAL 

£/       MOD. MP - 700-001 



JOSÉ ALf RiOO DE ARAÚJO SANT'ANA 
Rua LouHvàl freire, 110-Fônuil 
Cep.-.1t5H-«l«-Warií!a-SP 



ÜUVtKNU ÜU tblÃUU üfc SÃU PÃÜLU 

DO 
Ofício n° 539/07 

Número !Ano    ! (Rubrica 
,2007   ! I 

u. MVyr 
b 

,é ><* 4» 

INT.: 2a PROMOTQRIA DE JUSTIÇA DE MARÍLIA      ^3    '       ^° 

ASS.! Solicita informações sobre o tombãrnento uo Conjunto uc Cltdlfttlfc 6 »-.â53 

das Caldeiras, situado na Avenida Castro Alves, n° 447, município de 

Marília. 

Ao NAA/PI  para juntar ao respectivo processo, retornando os 

f*rmAar\\-*-=>n¥       1Q    Ac*    rzí-ir*c¥r*   A a    TAfJ7 

.SON AVANSI DE ABREU 

PRESIDENTE 

/ceao. 

tf 



■*§*<£»■ 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 3A<p 

Do 
Processo / CONDEPHAAT 

Número 
26.030/88 

Ano 
2007 

Rubrica 

INT.: Aparecido Temório da Silva 

ASS.: Estudo de tombamento das antigas instalações do Complexo Industrial 

Matarazzo, situado à Rua Castro Alves, 276, Marília. 

1. A Dra. Eliana de Oliveira para manifestação. 

Condephaat, 10 de outubro de 2007. 

ADILSON AVANSPDE ABREU 

PRESIDENTE 

/DZT. 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

'# 2a' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARÍLIA # 

CURADORIA DO MEIO AMBIENTE DE MARÍLIA 

Rua Lourival Freire, 110 - Fórum - CEP 17519-902 - Marília - SP. 

-5 ̂  
\j 

Marília, 24 de setembro de 2007. 

Ofício n° 654/07. 

Do: Promotor de Justiça do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico de Marília 

Ao: Diretor do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 

Ref.: Inquérito Civil n° 14/05 

Prezado Senhor: 

Pelo presente e para o fim de instruir o procedimento 

em epígrafe, reitero o ofício n° 539/07, expedido por esta Curadoria do Meio 

Ambiente e do Patrimônio Histórico e solicito informações detalhadas a 

respeito do assunto tratado nas cópias que seguiram anexas ao ofício que ora 

se reitera. 

Na oportunidade, apresento a vossa senhoria protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Promotor de Justiça do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico 
i/ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
3A$\j 

Do Ofício n° 654/07 
Inquérito Civil n° 14/05 

Número Ano 
2007 

Rubrica 

INT.: 2a Promotoria de Justiça de Marília / Curadoria do Meio Ambiente 

e do Patrimônio Histórico - a/c - José Alfredo de Araújo SanfAna 

ASS. Solicita informações sobre o tombamento do Conjunto de Chaminé e 

Casa das Caldeiras, situado na Avenida Castro Alves, n° 447, município de 

Marília; reiterando o ofício n° 539/07 da promotoria acima mencionada. 

Reiteração 

1. Ao NAA/PT para juntar ao processo 26.030/88, 

encaminhando os autos para Dra. Eliana de Oliveira. 

Condephaat, 17 de outubro de 2007. 

/f      ADILSON AVANSI DE ABREU 

PRESIDENTE 

/DZT. 

\p 
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^Sf^ GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

V 
Do 
Ofício 799/07 

Ref. 
IC 14/05 

Ano 
2007 

Rubrica 

INT.: 2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARÍLIA 

ASS.: Sol icita informações sobre as Antigas Indústrias Matarazzo , município de 

IVI^JI mu. 

2a Reiteração. 

Ao    NAA/PT    para    juntar    ao Processo n°    26.030/88; 

retornando ao GP 

CONDEPHAAT, 16 de novembro de 2007. 

A   ADILSON AV^NSI DE ABREU 

PRESIDENTE 

/ceao 

yC 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO    $-fl, 

'# 2a' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARÍLIA # 

CURADORIA DO MEIO AMBIENTE DE MARÍLIA 

Rua Lourival Freire, 110 - Fórum - CEP 17519-902 - Marília - SP. 

rO 

Marília, 05 de novembro de 2007. 

Ofício n° 799/07 

Do: Promotor de Justiça do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico de Marília 

Ao: Diretor do Conselho de Defesa do patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 

Ref.: Inquérito Civil n° 14/05 

Prezado Senhor: 

Pelo presente e para o fim de instruir o procedimento 

em epígrafe, reitero os ofício n° 539/07 e 654/07, expedidos por esta Curadoria 

do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico e solicito informações detalhadas 

a respeito do assunto tratado nas cópias que seguiram anexas aos ofícios que 

ora se reitera. 

Na oportunidade, apresento a vossa senhoria protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Joa#Aifredo de AraujO/oar)i'Ana 
Promotor de Justiça do Meio Ambiente e^do Patrimônio Histórico 

E 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá ne 51 - 3Q andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura.sp.gov.br 

SECRETARIA Ipk 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP - 2940/07 

Processo n. 26.030/88 

São Paulo, 21 de novembro de 2007. 

Prezado Promotor, 

Em atenção aos Ofícios ne 799/07, 654/07 e 539/07 (ref. 

Inquérito Civil ns 14/05), vimos encaminhar cópia integral dos autos ns 26.030 (volumes I e II), 

com a finalidade de subsidiar as informações requeridas por vossa Senhoria. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ADJbrSON AVANSI DSCBREÍT" 

Presidente do Condephaat 

limo. Dr. José Alfredo de Araújo SanfAna 
2- Promotoria de Justiça de Marília 
Rua Lourival Freire, nB 110 - Fórum 
CEP: 17519-902 
Marília-SP 
/mkn 
.xis 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimô 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

-ü 

mo       s 

Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
26.030 

Ano 
1988 

Rubrica 

INT.: APARECIDO TENÓRIO DA SILVA 

ASS.: Estudo de Tombamento das antigas instalações do Complexo Industrial Matarazzo, situado à 

Rua Castro Alves, 276 - Marília 

Considerando sentença judicial (does. 236 a 309), encaminhe-se os autos à 

Dra Eliana de Oliveira para orientação quanto ao encaminhamento dos autos. 

UPPH, 18 de abril de 2008. 

JULIANA^MENDES PRATA 

Respondendo pela Coordenadoria 

/ceao. 

\fi 
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WlW MENDES««TA 
Respondendo peia 

Coordenadona 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conseiho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueoiógico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

3£3 

Do 
Processo CONDEPHAAl 

Número 

26.030 
Ano 

88 
Rubrica 

Int.: APARECIDO TENÓNIO DA SILVA 

Ass.: Estudo de tombamento das antigas instalações do Complexo Industrial 
Matarazzo, situado à Rua Castro Alves ne 276 - Marília 

SÍMTFSF DF DECISÃO DO EGRFfitO OOf EGtADO 
SFSSÃO ORDINÁRIA DE 09 DE JUNHO DE 2008 

ATA Ne 1486 

O Egrégio Colegiado tomou ciência dos termos do parecer de fls. 311, que se 

refere à decisão judicial que torna nula a resolução de tombamento de 

instalações do Complexo Industrial Matarazzo, situado à Rua Castro Alves nQ 

276, no Município de Marília, devendo os autos serem encaminhados à 

Consultoria Jurídica para orientação quanto aos procedimentos a serem 

tomados nos autos. 

Ao GP para encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor 
Secretário, solicitando parecer da Consultoria Jurídica da 
Pasta. 

GP/CONDEPHAAT, 09 de junho de 2008. 

ON AVANSI DE ABREU 
Presidente 

\l> 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

UPPH 

Conselho de Defesa do Patrimônio 
istórico, Arqueológico Artístico e Turístico 
Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

3í L 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

26.030 

Ano 

88 

Rubrica 

Int.: APARECIDO TENÓNIO DA SILVA 

Ass.: Estudo de tombamento das antigas instalações do Complexo 
Industrial Matarazzo, situado à Rua Castro Alves n° 276 - Marília 

Senhor 
Arnaldo Gobetti Júnior 
Chefe de Gabinete - Secretaria de Estado da Cultura 

Atendendo à deliberação do Egrégio Coiegiado do 

CONDEPHAAT, solicitamos o encaminhamento dos presentes autos à 

Consultoria Jurídica da Pasta para orientação quantos aos procedimentos 

a serem adotados por este Conselho, considerando decisão judiciai que 

tornou nula a resolução de tombamento de instalações do Complexo 

industrial Matarazzo, situado à Rua Castro Aives n52 276, no Município de 

Marília. 

GP/Condephaat, 12 de junho de 2008 

N AVANSI DE ABREU 
Presidente 

/emw.- 

.# 



;r'ü    - 

. ,--1 

i pfoxocoíü-^- 



KAS 

íS#4 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
Gabinete do Secretário 

Do 

PROCESSO 
CONDEPHAAT 

Número 26030 Ano 1988 Rubrica 

INTERESSADO : APARECIDO TENÓRIO DA SILVA 

ASSUNTO        ■ Estudo de tombamento das antigas instalações do complexo 
Industrial Matarazzo, situado à Rua Castro Alves, n° 276 - Manha. 

Encaminhe-se à Douta Consultoria Jurídica da Pasta, para 

análise e manifestação. 

CG., em 02 de Julho de 2008. 

{ 
TO 

K&toktà? 

ARNALDO 60BETTI JÚNIOR 
Chefe dê Gabinete 

WO/sstg 
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Fórum Fazenda Pública / Acidente Trabalho - Processo n": 583.53.1993.415550-2 

parte(s) do processo      andamentos 

Processo CÍVEL 

Comarca/Fórum Fórum Fazenda Pública / Acidente Trabalho 

Processo N° 583.53.1993.415550-2 

Cartório/Vara 11a. Vara da Fazenda Pública 

Competência Fazenda Pública 

N° de Ordem/Controle 0/0 

Grupo Fazenda Pública Estadual 
Ação Procedimento Ordinário (em geral) 

Tipo de Distribuição Livre 

Distribuído em 12/11/1993 às 14h 35m 35s 

Moeda (Não definido) 
Valor da Causa 300.000,00 

Qtde. Autor(s) 1 

Qtde. Réu(s) 3 

PARTE(S) DO PROCESSO [Topo] 

Requerido CONSELHO DE DEFESA DO PATR.HIST.,ARQ.ART.ART.TUR.EST.SP-CONDEPHAAT 
Advogado: 53182/SP    RAUL FELIPE DE ABREU SAMPAIO 

Requerido FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 
Advogado: 28928/SP    RENATO FRANCO DO AMARAL TORMIN 

Requerente MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA. 
Advogado: 46921/SP    MUCIO ZAUITH 
Advogado: 36071/SP    FÁTIMA FERNANDES CATELLANI 

Requerido PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE MARILIA - SP 
Advogado: 87242/SP   CÉSAR DONIZETTI PILLON 

ANDAMENTO(S) DO PROCESSO [Topo] 

{Existe i atuíamento cadastrado ,} 

29/04/2008 Aguardando Julgamento de Incidente - CX 32 E 

SÚMULA(S) DA(S) SENTEIMÇA(S) DO PROCESSO [Topo] 

{Nenhuma súmula cadastrada.) 

As informações contidas no Portal do TJ/SP não têm efeito legal. A contagem dos prazos somente é válida a partir da publicação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça. 

Pág. Prmtspaf Voltar       Imprimir 

f" 
Versão: 08.08.07.0 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

■sés 

PROCESSO SC N° 026.030/1988 

PARECER CJ/SC N° 0474/2008 

INTERESSADO   APARECIDO TENÓRIO DA SILVA 

ASSUNTO ATO     ADMINISTRATIVO.     Tombamento. Resolução. 

Declaração de nulidade judicial. Efeitos "ex tunc". Proposta de 

encaminhamento ao senhor Secretário da Pasta para revogar. 

Desnecessidade. Pendência de julgamento. 

1. Trata-se de processo de estudo de tombamento 

das instalações fabris das Indústrias Reunidas Francesco Matarazzo, na cidade de 

Marília, que afinal, restou limitado ao Conjunto Chaminé e Sala de Caldeiras e o 

"Portal" de Indústria, situadas na rua Castro Alves n". 276. Culminou em Resolução 

SC n°. 046, de 18 de dezembro de 1992 (fls. 182), e cópia de publicação no órgão 

oficial (tis. 183). 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTU 

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA GERAL 

2.   Citada   Resolução   SC   n.   046/92   declarou   o 

tombamento dos bens como culturais de interesse histórico. 

3. Por ação judicial Anulatória de Tombamento, 

proposta pela proprietária do imóvel, MINASTERRAS AGROPASTORIL LTDA. 

registrada sob n°. 1054/93, 11a. Vara da Fazenda Pública da Capital - São Paulo, a 

Resolução foi declarada nula por sentença do r. juizo pelos fundamentos constantes da 

cópia da sentença juntada ao processo às tis. 266/278. 

4. A sentença foi objeto de novo julgamento em 

grau recursal pelo Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, em Apelação Cível 

n". 059.508-5/3-00 que, por votação unânime, manteve a sentença do r. juízo "a quo" 

(fls. 279/289). 

5. Outros recursos processuais foram 

interpostos, sem êxito (fls. 290/309). Em tis. 310 consta cópia reprográfica de 

despacho do r. juízo determinando o cumprimento do V. Acórdão e o aguardo dos 

agravos de despachos denegatório de Recurso Extraordinário e Especial, interpostos no 

Eg. Tribunal que não possuem efeito suspensivo, ou seja, não suspendem os efeitos da 

declaração de nulidade cm primeiro grau e confirmada em grau de recurso pelo 

Tribunal de Justiça (fls. 290/310). 

6. Às cópias reprográficas dos elementos 

processuais trazidos ao processo, segue manifestação do senhor Presidente do 

CONDEPHAATT, seguido de cópia de manifestação de representante legal da 

proprietária do  imóvel; ofício n.  539/07 - fls.  312;  ofícios n°.  654/07  e 799/07 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -0 J 

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

(fls.   317/319),  ao  que  se  seguiu  ofício  GP-294/07  (fís.   321)  do   Presidente  do 

CONDEPHAAT em atendimento ao ofícios. 

7. Às fls. 322 v°. consta proposta de remessa do 

processo a esta Consultoria Jurídica, para análise de encaminhamento do processo ao 

senhor Secretário da Cultura para que revogue a Resolução n. 46/92, o que foi aprovado 

em Sessão Ordinária de 09 de junho de 2008, ATA n. 1486 (fls. 323). 

8. Por determinação da Chefia de Gabinete o 

processo foi trazido a este setor jurídico (fls. 325). 

É o relatório. Opino. 

9. O processo em análise resultou no tombamento de 

parte das antigas instalações da Indústria Matarazzo, que consistem na Chaminé e Sala 

de Caldeiras e "Portal" de Indústria, na cidade de Marília, por Resolução n. 46 de 18 de 

dezembro de 1992. 

10. A Resolução, ato administrativo que declarou 

tombados os imóveis que especifica, foi objeto de processo judicial que, afinal, a 

declarou nula. 

11. A questão que se impõe é quanto à necessidade 

de encaminhamento do processo ao senhor Secretário da Cultura para revogar a 

Resolução n. 046/92, como proposto às fls. 322 v°. 
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12. Primeiramente cabe apontar os efeitos do ato 

administrativo declarado nulo. E, neste sentido a lição de Hely Lopes Meirelles: 

"Como regra geral, os efeitos da anulação dos atos administrativos retroagem às suas 

origens, invalidando as conseqüências passadas, presentes e futuras do ato anulado. E 

assim é porque o ato nulo (ou inexistente) não uera direitos ou obrmações para as 

partes; não cria situações jurídicas definitivas; não admite convalidação. 

Em suma, pela regra geral, reconhecida e declarada a nulidade do ato, pela 

Administração ou pelo Judiciário, o pronunciamento de invalidade opera ex tunc; 

desfazendo todos os vínculos entre as partes e obrigando-as à reposição das coisas ao 

status quo ante, como conseqüência natural e lógica da decisão anulatória." ( /'/; Direito 

Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 31a. Edição, pg. 204) - grifo nosso. 

13. Na esteira do entendimento do mestre 

administrativista não há que se falar em revogação da Resolução como proposto. A 

declaração judicial de sua nulidade é ato fim, não cabendo qualquer outro ato da 

Administração para reafirmar esta realidade jurídica. 

14. Este posicionamento é pacífico na 

jurisprudência, pautada em princípios expressos neste julgado do STF: 

"A legalidade do ato administrativo, cujo controle 

cabe ao Poder Judiciário, compreende não só a competência para a prática do ato e de 

suas formalidades extrínsicas, como também os seus requisitos substanciais, os seus 
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motivos, os seus pressupostos de direito e de fato, desde que tais elementos estejam 

definidos em lei como vinculadores do ato administrativo." 

15. Não há pois, de se falar em qualquer ato da 

Administração Pública para referendar a declaração judicial. E, em sendo assim, 

proponho retorno à origem para manter em aguarda até final decisão do recurso 

interposto no colendo Tribunal. 

É o parecer que submeto à superior apreciação. 

CJ/SC, em 29 de outubro de 2008. 

^/\íOj O\X)A^C^^ 

REGINA^VALERIA DOS SANTOS MAILART 

Procuradora do Estado -CJ/ Secretaria de Cultura 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 
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PROCESSO: CONDEPHAAT N° 26.030/1988 

INTERESSADO:      APARECIDO TENÓRIO DA SILVA 

ASSUNTO: ATO ADMINISTRATIVO.Tombamento. 

Aprovo Parecer C.I/SC n" 474/2008. 

Encaminhe-se à Chefia de Gabinete. 

CJ/SC, 31 de outubro de 2008. 

>SARA M^Rf^ROSIN DELPHINO 

Procuradora do Estado Chefe 

Consultoria Jurídica da Secretaria da Cultura 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Gabinete do Secretário 

Do: 
PROCESSO 
CONDEPHATT 

Número: 26030 Ano: 1988 Rubrica 

INTERESSADO:  APARECIDO TENORIO DA SILVA. 

ASSUNTO     :     Estudo de tombamento das antigas instalações do Complexo Industrial Matarazzo, 
situado à Rua Castro Alves - 276 - Marília - SP. 

De ordem superior, restituam - se os autos ao CONDEPHATT para 

conhecimento do Parecer CJ/SC n° 474/08 . 

A.T./G.S., 05 de Novembro de 2008. 

VALTER OLIVEIRA SILVA 
Assessor de Projetos 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO    ^M 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ' 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Processo Condephaat 

Rubrica 

INTERESSADO:     APARECIDO TENÓRIO DA SILVA 

ASSUNTO: Estudo de tombamento das antigas instalações do complexo Industrial 

Matarazzo, situado à Rua Castro Alves, ne. 276 - Marília. 

Ao 

Núcleo de Apoio Administrativo - Protocolo 

Aguarda-se no arquivo provisório até provocação. 

UPPH, 18 de novembro de 2008. 

/aafr. 

MARILIA ALVES BARBOUR      ~- 
Coordenadora da UPPH 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 408.371 - SP (2001/0104801-8) 

RELATOR 
AGRAVANTE 
PROCURADOR 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 
YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA E OUTROS 
MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA 
RAUL FELIPE DE ABREU SAMPAIO E OUTROS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo ESTADO DE 

SÃO PAULO contra r. decisão do 4o Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, a qual negou seguimento a recurso especial, manifestado 

com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional. 

Analisando os autos, verifiquei no tocante a alegada violação ao 

artigo 267, VI, e parágrafo terceiro do Código de Processo Civil, não logro em êxito 

vez que não houve o exame do tema objeto do recurso pela decisão atacada, 

ausente, pois, o prequestionamento, que é pressuposto específico de 

admissibilidade do recurso especial e " (...) a apresentação de embargos 

declaratórios, por si, não é o suficiente para ter-se como realizado esse 

pressuposto. Imprescindível é o exame da questão pela decisão recorrida" 

("Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis de Acordo com a Lei n. 

9.756/98", 1a Ed., São Paulo, Ed. RT, fls. 256/257, 1999). Aplica-se portanto, à 

espécie, o disposto na Súmula 211 desta Corte Superior. 

Demais disso, nas próprias razões recursais o ora agravante sustenta 

que o v. acórdão recorrido "negou vigência ao artigo 267, VI, e parágrafo terceiro do 

Código de Processo Civil, (...). 

Com efeito, pleiteia a autora a anulação da RESOLUÇÃO SC 46, de 

18.12.92, que tombou o remanescente do imóvel, situado na Rua Castro Alves, ou 

então, o pagamento de uma indenização pelos prejuízos causados. 

Sucede porém, que não há identidade entre o imóvel tombado pel 

RES. SC 46 de 18.12.92 localizado à Rua Castro Alves n. 276, e aquele que a 

autora se diz proprietária, o qual situa-se à Rua Castro Alves, 447, com área de 

12.142,90 m2, cuja certidão imobiliária se acha inserta aos autos às fls. 73/74v." (fls. 

176) 

Portanto, a reforma do julgado importaria na revisão das provas 

Documento: 634409 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJ: 18/02/2003 Página  1 de 2 
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fáticas e documentais referidas no voto acima transcrito, o que é inviável em sede 

de recurso especial, a teor do enunciado da Súmula 07/STJ. 

À vista do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2003. 

•V-' 

MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 

Ê\      Relator 
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AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 408.371 - SP (2001/0104801-8) 

.\—• 

RELATOR 
AGRAVANTE 
PROCURADOR 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 
YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA E OUTROS 
MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA 
RAUL FELIPE DE ABREU SAMPAIO E OUTROS 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA - 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 211/STJ - ANULAÇÃO DO 
TOMBAMENTO - SÚMULA 07/STJ. 

1 . Não é suficiente de per si, a alegação lançada pelo recorrente, 
haja vista que, para se ter por prequestionada a matéria, o tema federal 
deve ser discutido na formação do acórdão recorrido. 

2 . Reexame de matéria fático-probatória é vedado pela Súmula 07 
desta Corte Superior. 

3 . Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

,y«~i 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 

notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 

Votaram com o Relator os Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha. Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Ministra Eliana Calmon. 

Brasília (DF), 15 de maio de 2003(Data do Julgamento) 

MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
Relator 
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AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 408.371 - SP (2001/0104801-8) 

RELATÓRIO 

■ \""*" 

EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS(Relator): 
Trata-se de agravo regimental interposto pela FAZENDA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, contra decisão por mim proferida às fls. 266, nos seguintes termos: 

UM 

"Analisando os autos, verifiquei no tocante a 
alegada violação ao artigo 267, VI, e parágrafo terceiro do 
Código de Processo Civil, não logro em êxito vez que não 
houve o exame do tema objeto do recurso pela decisão 
atacada, ausente, pois, o prequestionamento, que c 
pressuposto específico de admissibilidade do recurso 
especial e "(...) a apresentação de embargos declaratórios, 
por si, não é o suficiente para ter-se como realizado esse 
pressuposto. Imprescindível é o exame da questão pela 
decisão recorrida" ("Aspectos Polêmicos e Atuais dos 
Recursos Cíveis de Acordo com a Lei n. 9.756/98", 1" Ed., 
São Paulo, Ed. RT, fls. 256/257, 1999). Aplica-se portanto, 
à espécie, o disposto na Súmula 211 desta Corte Superior. 

Demais disso, nas próprias razões recursais o 
ora agravante sustenta que o v. acórdão recorrido "negou 
vigência ao artigo 267, VI, e parágrafo terceiro do Código 
de Processo Civil, (...). 

Com efeito, pleiteia a autora a anulação da 
RESOLUÇÃO SC 46, de 18.12.92, que tombou o 
remanescente do imóvel, situado na Rua Castro Alves, ou 
então, o pagamento de uma indenização pelos prejuízos 
causados. 

Sucede porém, que não há identidade entre o 
imóvel tombado pel RES. SC 46 de 18.12.92 localizado à 
Rua Castro Alves n. 276, e aquele que a autora se diz 
proprietária, o qual situa-se à Rua Castro Alves, 447, com 
área de 12.142,90 m2, cuja certidão imobiliária se acha 
inseria aos autos às fls. 73/74v." (fls. 176) 

Portanto, a reforma do julgado importaria na 
revisão das provas fáticas e documentais referidas no voto 
acima transcrito, o que é inviável em sede de recurso 
especial, a teor do enunciado da Súmula 07/STJ. 

A vista do exposto,  NEGO SEGUIMENTO ao 
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presente agravo. 

Publique-se. Intimem-se." 

Sustenta a ora agravante nas razões do recurso regimental no tocante ao 

prequestionamento que "E a matéria, de fato, encontrava-se prequestionada. A incumbência 

da Fazenda Estadual, no que diz respeito ao prequestionamento, inclusive com a 

interposição dos embargos declaratórios, é colocar nos embargos (não inovadores), a 

matéria que entende violada para que a apreciação seja expressa, conforme a jurisprudência 

atual. 

Aliás, apropria egrégia Segunda Turma entende inaplicável a Súmula 211 - 

STJ, prestigiando a Súmula 356 do STF, ou seja, entendendo satisfeito o requisito do 

prequestionamento com a mera interposição dos embargos, independentemente da resposta. 

E o que consta do Informativo STJ n. 159, de 16 a 19 de dezembro de 2002, (...)" (fls. 

271/272) 

Quanto a aplicação ao caso da Súmula 07/STJ, insurge-se alegando que "Ao 

ver da recorrente, enfatize-se, não se trata, pois de caso de matéria fótica. Trata-se de fatos 

incontroversos, perfeitamente delineados no Tribunal de origem, onde hão restam dúvidas, a 

merecer análise de outros dados, senão do próprio âmbito estritamente jurídico (...)." (fls. 

275). 

É o relatório. 

,la 
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AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 408.371 - SP (2001/0104801-8) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA - INCIDÊNCIA 
DAS SÚMULAS 282 E 211/STJ - ANULAÇÃO DO 
TOMBAMENTO - SÚMULA 07/STJ. 

Não é suficiente de per si, a alegação lançada 
pelo recorrente, haja vista que, para se ter por 
prequestionada a matéria, o tema federal deve ser discutido 
na formação do acórdão recorrido. 

Recxame de matéria fático-probatória é vedado 
pela Súmula 07 desta Corte Superior. 

Agravo regimental desprovido. 

VOTO 

;' 

EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS(Relator): 

A irresignação não logra prosperar. 

X. 
o recorrido restou assim ementado (fls. 36): 

"Tombamento. Conjunto de edificações 
industriais, de interesse histórico. Procedimento 
administrativo discricionário, vinculado, todavia, à 
motivação e finalidade do ato. Descaracterização da 
finalidade, no caso, porque restringido o tombamento a 
parte das edificações mais recentes, destituídas, porém, de 
valor histórico ou artístico, afastando-se, pois, o ato da 
motivação inicialmente prevista. Argüição de prescrição 
para impugnar o tombamento. Argüição rejeitada e 
irrecorrida. Preclusão, em face de decisão irrecorrida e, de 
qualquer modo, prescrição não reconhecida. Anulação do 
ato de tombamento mantida. Indenização pleiteada pelo 
prazo da restrição. Ausência, todavia, de prejuízo 
comprovado. Ação improcedente nessa parte. Sucumbência. 
Repartição dos ônus. Art. 21 do CPC. Recursos 
improvidos." 

Basta uma simples leitura do voto condutor do acórdão para verificar que o teor 

do artigo tido por violado, qual seja, o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, cm 
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momento algum foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, sequer implicitamente. 

Assim, muito embora tenham sido manejados os embargos declaratórios foram 

prontamente rejeitados. Como é sabido, o prequestionamento é entendido como "a 

necessidade do tema objeto do recurso haver sido examinado pela decisão atacada por 

recurso especial, e constitui exigência inafastável da própria previsão constitucional do 

recurso especial, que o coloca como primeiro requisito para o seu conhecimento." (AGA n. 

405.773/DF, Rei. Sr. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS). 

Nesse sentido: AGA 316486/Rel. Sr. Min. CASTRO FILHO; ERESP. n. 

70675/DF, Rei. Sr. AMÉRICO LUZ; AGA 370.823/Rc. Sr. Min. JOSÉ DELGADO, dentre 

outros. 

Quanto a insurgência do ora agravante da aplicação da Súmula 07/STJ in casu, 

não logra em melhor sorte, vez que a pretendida reforma do v. aresto recorrido quanto a 

mantença da anulação do tombamento, é mister o revolvimento fático-probatório, haja vista 

que o objeto do processo de tombamento era um, e o ato administrativo que deveria ter 

resultado desse processo, teve como objeto um outro imóvel. 

Assim, para dirimir eventual dúvida, ter-se-ia de proceder ao reexame de 

aspectos fáticos, o que c inviável pela via do especial, a teor da Súmula n. 7 deste Superior 

Tribunal de Justiça. 

À vista do exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente Agravo Regimental. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
SEGUNDA TURMA 

Número Registro: 2001/0104801-8 

Números Origem:  105493 595085 

EM MESA 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 

AgRg no 
AG 408371 / SP 

JULGADO: 15/05/2003 

Presidenta da Sessão 
Exma. Sra. Ministra ELIANA CALMON 

Subprocurador-Gcral da República 
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ EDUARDO DE SANTANA 

Secretária    " 
Bela. BÁRDIA TUPY VIEIRA FONSECA 

AGRAVANTE 
PROCURADOR 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

ESTADO DE SAO PAULO 
YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA E OUTROS 
MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA 
RAUL FELIPE DE ABREU SAMPAIO E OUTROS 

ASSUNTO: Administrativo - Intervenção do Estado na Propriedade - Tombamento 

* l"lllll l lllllll r' AGRAVO REGIMENTAL 

AGRAVANTE 
PROCURADOR 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

ESTADO DE SAO PAULO 
YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA E OUTROS 
MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA 
RAUL FELIPE DE ABREU SAMPAIO E OUTROS 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Rclator." 

Os Srs. Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de Noronha votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

O referido c verdade. Dou fé. 

Brasília, 15 de maio de 2003 

BARDIA TUPY VIEIRA FONSECA 
Secretária 
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Acompanhamento Processual 

AI 474883 - AGRAVO DE INSTRsUMENSKWeiro de 2010 - 16:25 

Origem: SP - SÃO PAULO 
Relator: MIN. JOAQUIM BARBOSA 

AGTE.(S) ESTADO DE SÃO PAULO 

PROC.(A/S)(ES) PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGDO.(A/S) MINITERRAS AGROPASTORIL LTDA 
ADV.(A/S) RAUL FELIPE DE ABREU SAMPAIO 

CENTRAL DO CIDADÃO 1 MAPA DO PORTAL 
ESPAÇO DO SERVIDOR 

Favoritos: 

Andamentos     DJ/DJe  Jurisprudência   Deslocamentos  Detalhes   Petições   Recursos 

V**"" 

Data Andamento Órgão 
Julgador 

Observação                 Documento 

12/01/2010 Recebimento dos 
autos 

1                        1 

16/12/2009 Autos emprestados li PAULA NELLY DIONIGI - Guia 
= 14889 / 2009 - 

16/12/2009 Publicação, DJE DJE n° 23S, divulgado em 
15/12/2009 Despacho 

23/11/2009 Negado seguimento MIN. JOAQUIM 
BARBOSA 

I "' -— 

13/10/2003 CONCLUSOS AO 
RELATOR 

09/10/2003 DISTRIBUÍDO MIN. JOAQUIM BARBOSA 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento. asp?incidente=2166944       08/02/2010 



DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra 
decisão que inadmitiu recurso extraordinário interposto de 
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. A ementa está assim redigida (fls.35): 

"Tombamento. Conjunto de edificações 
industriais, de interesse histórico. Procedimento 
administrativo discricionário, vinculado, todavia, à 
motivação e finalidade do ato. Descaracterização da 
finalidade, no caso, porque restringido o tombamento a 
parte das edificações mais recentes, destituídas, 
porém,   de   valor  histórico   ou   artístico,   afastando-se, 

i pois,      o     ato     de     motivação     inicialmente     prevista. 
Argüição de prescrição para impugnar o tombamento. 
Argüição rejeitada e irrecorrida. Preclusão, em face 
de decisão irrecorrida e, de qualquer modo, prescrição 
não reconhecida. Anulação do ato de tombamento 
mantida.        Indenização       pleiteada       pelo       prazo       da 

**•• restrição.   Ausência,    todavia,    de prejuízo   comprovado. 
Ação  improcedente nessa parte.   Sucumbência.   Repartição 

m : dos  ônus.   Art.   21   do  CPC.   Recursos  improvidos. " 

No recurso extraordinário, o Estado de São Paulo 
sustenta violação do disposto nos arts. 52, II e 216, §ls da 
Constituição federal. 

Sem razão o agravante. 
0 apelo extraordinário ao alegar que o acórdão 

recorrido ofende o princípio da legalidade, versa questão 
constitucional não ventilada na decisão recorrida, fazendo 
incidir o óbice das Súmulas 282 e 356. 

Ademais, a análise da suposta ofensa demanda exame 
prévio da legislação processual infraconstitucional que 
disciplina as condições da ação, de modo que se trata de 
alegação de violação indireta ou reflexa da Constituição, o que 
dá margem ao descabimento do recurso extraordinário. No mesmo 
sentido: AI 366.898-AgR (rei. min. Ellen Gracie, DJ 02.04.2004), 
AI 212.070-AgR (rei. min. Mauricio Corrêa, DJ 07.05.1999), RE 
215.201 (rei. min. Moreira Alves, DJ 18.12.1998) e AI 165.532- 
AgR (rei. min. limar Galvão, DJ 17.11.1995). 

Afasto a alegação de prescrição. É que esse tipo de 
discussão situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional, 
o que dá margem ao descabimento do recurso extraordinário. 

Quanto às demais questões constitucionais suscitadas, 
sua análise implica reexame dos fatos e provas que fundamentaram 
as conclusões da decisão recorrida. Isso inviabiliza o 
processamento do recurso, ante a vedação contida no enunciado da 
Súmula 279 desta Corte. 

UN 

V<" 



•Mm» 

'MI* 

Do exposto, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de novembro de 2009. 

Ministro JOAQUIM BARBOSA 

Relator 

*< 



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

AO 
IIMO (A) SENHOR (A) 
DIRETOR DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAU 
CONDEPHAAT 
RUA MAUÁ, 51 - 3o ANDAR - BAIRRO DA LUZ 
01028-900 - SÃO PAULO - CAPITAL 

aSL CONDEPHAAT 

ím./...Ç.U, 
R.cebldo wCQfe--!U**-0 

MOD. MP-700-001 



JOSÉ ALFREDO DS ARAÚJO SANTANA 
Rua Lcurival Frtíft, 119 - Fôrutfi 
Cep/. 17813-^2 -fltfMi -IP 
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/3^«m WÍunicipaU WartL 
Cálculo do òão flauto 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA E COMÉRC\0 

Marília (SP), 19 de março de 2004. 

limo. Sr. 
Dr. JOSÉ ROBERTO MELHEM 
DD. Direto; Presidente do 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, 
Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo 
Rua Mauá, 51 - 3.° andar 
01028-000-SÂO PAULO (SP) 

Prezado Senhor Presidente. 

Cordiais Saudações. 

Visando adecuação cios estados de projeto municipal 
que objetiva a 'restauração/recuperação do imóvel urbano, sito a Avenida Castro 
Alves n.° 276, Centro, nesta cidade de vlarília (SP) ■■■• antigas instalações da I.R. 
Francisco Matarazzo, imóvel esse já tombado peia Resolução n." SC/046, de 
18/12/1992., da Secretaria de Estado da Cultura, conforme publicação DOE, Seção 
I, página 24, em 19/12/1892 - solicitamos especial fineza de nos enviar dados e 
documentos referentes ao tombamento do mencionado imóvel. 

ntecipamos agradecimentos. 

Respeitosamente. 

HELIOBENETTI 
Secretário Municipal da Indústria e Comércio 

i Bali'. < 
sífc -v. 

wtp: -■- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Requerimento de Serviços 
Número 

00357 
Ano 

2003 
Rubrica 

INT.: FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO 

ASS.: Solicita cópia integral do processo 26.030/88. 

À STA para atender com as cautelas de praxe. 

GP/Condephaat, 14 de fevereiro de 2003. 

/fcsm. 

£ 
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CONDEPHAAT moc7/onno 00357 / 2003 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

Ao ; ': 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 

< S: 
ti 

X Pessoa Física. -"                                     | Pessoa Jurídica.                                        Poder Público. 

Nome Íò\D\O  fàòbíò\oK\   Oí>\\\XQ 
RG/ 

CNPJ JLA.Vba.m-9 Telef. 
S&Ü»-OS65(UMU!1. 133) CEP oàoLG-oZO 

Ender. fcoft    3oLx,<\?21h Bairro 8*ò's 
Mun. OsSb   V»wLo UF SP 

Ender: Aowòd   Còávo AUMSIT' 2?6 
Bairro: N.°do  ; 

contribuinte 

Município Mòfítia 
Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Ariúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes                           • Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração ;■: Outro (especificar abaixo) 

Outro: Gophò    ivt4t^tè/v   do   píOCCSbQ                                                         ., 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis /Anúncios) 

N.° Processo 
em andamento: 

Nome de Processo 
para referência: 5G.030/86 N.° Processo 

para referência: z.<h. o>ío/eQ? 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, ^ 3> 

/ l2 
/ 

Hms: /YS>:,3?=3. -   / 
Observações específicas para o caso de solicitaçâ 

3oo3> 

mormações. de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, hão sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. *, 

"PAJMTPRéííNCHIMéKTO 

(nome do técnica responsável) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: 

(responsável ãTndicação) 

^X Deferido            Indeferido 

Data: ÉdloDtCto 
(escl arecimentos no verso) 

Proa para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? sim não 

Data máxima 
para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

^rea envoltóría de Área Natural 
tombada 

Área envoltóría de Edificação 
tombada. 
Área envoltóría de Núcleo 
Histórico tombado.         \ 
Área envoltóría de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

Q (V 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.°   I      00357/2003 CONDEPHAAT 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant 
folhas 
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QAA : ArfCcK.     J^kí^al     abo      T^ot. AJ 
C
 ú£.OJ€/^^ 

AGENCIA:  0847-8 

BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
RECIBO DE DEPOSITO "      í8Fev2003 

«E 
CONTA:í3-í00007-6 

NOHE: FUNDO GABINETE"DO SECRETARI 
:'/ 

DINHEIRO : 397,48 

<jC~ 

NUH.   ORDEH BANCARIA:  E003OB02003 

REHETENTE:  RENATO HAZZAFERA BBlTAS 

CGC/CPF:  Í4Í334088/0000-Í0 

DESCR.:  CUSTAS DE XEROX 

■ 

^\° 
mH037E 099 000969 r'   &*>*     307,48RD 0Í7 
0847 Í3-Í00007-6 0 00000-0   0008   000047   000969 

13*1 



Procuração 

Eu,, Reanato Mazzafera Freitas, advogado inscrito 

na OAB/SP 133.071 e no CPF(MF) sob n° 141.334.088-10, outorgo 

poderes ao estagiário de direito Marcelo Ferreira, inscrito 

na OAB/SP sob n° 94.295-E, RG n° 18.558.582-6, para retirada 

de cópia do processo 26.080/88, ambos com escritório na rua 

Joli, 165/273, Brás, São Paulo/SP. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2003 

Renato Mfáz£a£éra Freitas 

'133.071 

<& 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Processo 32.887/95 - Marília. 

/fcsm., 

sta despacho da SA, ao STCR para localização dos 

GP^CoifidepHaat,/20 dfe janeiro/de 2003. 

q^C^Cx5/-^^ }/>o .*       VD >      &L. C,o_-r/>o ^D> 

-i,- -I.. 

v£ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Processo 32.887/95 - Marília 

A     SA     para     localização     do     processo     epigrafado, 
encaminhando a estA3P. 

/emws.- 

GP/Condeptiaat, 17 de jaíneirç/de 2003 

O: RO$ERTO F. MELHEM 
te 

v<^ 



Senhor  Presidente3 

Vimos   informar  que   nao   localizamos   o  Pro- 

cesso   n9   32.887/95(Xerox   da   ficha   em  anexo)3   neste   Setor. 

SA/ProtocolOj    20   de   janeiro   de   2003. 

Silvana   Gagliardi 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO- EST.DE S.P, 

Discriminação Solicita informações  referente  reforma do prédio da Mata- 
razzo,em Marília. 

»••  32887 
Data do Processo : 

29/05/95 

o 
X 

Procedência:MARÍLIA 
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ADVOCACIA GERAL 

^t&mít^&ymea OAB/SP T 8.238 

Rua São Sebastião  1 054 

Fone/Fax:   (16) -610-6959 

CEP 14010-100  Ribeirão Preto/SP 

e.mail: advcleusaiTnetsite.com.br 

Ribeirão Preto, 08 de janeiro de 2003 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
DD.   PRESIDENTE   DO   CONDEPHAT   CONSELHO   DE 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
RUA MAUÁ, N.° 51, 2.° ANDAR, BAIRRO DA LUZ. 
SÃO PAULO. 
CEP 01028-900 

DEFESA   DO 
E TURÍSTICO 

Ref. Ofício n.° 2249Z-2 
Processo n.° 38.863/99 

Prezado Senhor, 

■ < '■r:'''".:- 

Tendo presente o ofício supra, endereçado à minha cliente MINITERRAS 
AGROPASTORIL LTDA., estabelecida em Bebedouro, ESP, na Avenida dos 
Antunes, n.° 982, a/c Patrícia Matarazzo, solicitando informações acerca da 
recuperação do imóvel, situado em Marília, ESP, na rua Castro Alves, n.° 
276, no qual são declinados reparos que deveriam ser feitos pela 
proprietária, venho pela presente, respeitosamente, dizer a V.S. que no 
processo judicial existente, por respeitável sentença, confirmada em 
Segunda Instância, proferida no feito n.° 1054/93, da 11a Vara da Fazenda 
Pública de São Paulo, o tombamento foi declarado nulo. 

O recurso pendente diz respeito tão somente ao pedido de indenização por 
perdas e danos, tendo transitado em julgado o tópico que reconheceu a 
nulidade do tombamento. 

, : /■■■ '■■ ■•■ i 

Fico   à   inteira   disposição   para   o   que   necessário   for,   antecipando 
agradecimentos pela atenção que dispensar ao presente. 

Y > 
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AO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÕRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -  CONDEPHAAT  - 

Senhor Presidente, 

ú<sAH. "PfiV  Umb&niJ   SotbES 

»-|- J&flk2^5£L_ residente     S J??   ^SüSL X    ESl3]5   » 

Estado S7> 
AU:e ÜH^f jfa^"   gp. fe B^SÍg ■   vem requerer  a Vos 
sa   Senhoria,    (^C XX ■>Q: ^-PA 

y. o » . A g-     o—tcy /,^<5sn 

9- í rL-sUrjf. j~.   I 
a= -v. ■ 5LQ 

-^ 

v/- agr^QGII T> 
-/ >y - o.ftfr<^» 

^~7vo  - /^/fc.jyp^ 

no   iitovel   que   se   localiza  na 

Cidade      Wv^^. 
nQ ao contribuinte 

Bairro 

Estado -^)<3X_^ç^ ~p 

Seguem em anexo, os documentos 

Nesses termos 

P. Deferimento 

São Paulo, ^SJ  de de 199J. 

MM 
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o 
Q  : 
<  I 
tf) ; 
tf) • 
tu 
o: 
UJ i 

Oi 
X! 

■O! 
:-<ti 
!-• 
W! 

■Zl 

tfji 
<; 

CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° oecjc /<?s 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

-CONDEPHAAT 
Senhor Presidente/ 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura QPil03 l?é 

Técnico 
responsável tÀCQ /-SoblB-Vo   J 

Posse atual da 
documentação CevaioLLpXvtXoJ^' 

IrYw^ 

Setor 
■S+fo 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. X Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

J^XXVJLCOOL-O      1-HLYXXJ'C^-O ÇyHX,   \JL'QM>^ 

Telef. CEP 

Bairro 

'-ma ei ±^\, UF %P % 

Ender: 

Bairro: 

TZo-cx-    tasXvxp   Jd'i>> ~n°^-^(^ 
N.°do 

contribuinte 

Município "rv>tX >2^-Xt-^Q 
Município 
cód. n.°: 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações V Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação X Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 
- 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

oi 
Área natural. 

X Edificação. 

03.; oi Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada.                              
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueolóqico tombado. 

Outro. 

São Paulo.   ?)0   de JuMuQ de àWL 

UÜX<4   GaUyli r\Q-, 
* Assinatura 

^ 




